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Item Material Und. Quant Vlr. Unt. Vlr. Total 
130 Alendronato de sódio 70mg Comp. 5.000  R$          1,00   R$         5.000,00  
150 Cloridrato de metoclopramida 4mg/ml Frasco 2000  R$          5,00   R$       10.000,00  
156 Dexclorferinamina solução oral 0,4mg/ml Frasco 2.000  R$          3,00   R$         6.000,00  
189 Metronidazol creme vaginal gel 10% Bisnaga 3.000  R$          6,22   R$       18.660,00  
192 Miconazol creme vaginal 2% Bisnaga 3.000  R$        10,00   R$       30.000,00  
196 Nistatina ginicologica 25.000 /g Bisnaga 1.000  R$          6,21   R$         6.210,00  
202 Prednisona 20mg Comp. 10.000  R$          0,12   R$         1.200,00  
218 Sulfato ferroso 40 mg Comp. 30.000  R$          1,00   R$       30.000,00  

236 Atadura crepe 10 cm 13 fios 1,80 m em comprimento em 
repouso pct c/12 PCT. 1.000  R$          7,00   R$         7.000,00  

237 Atadura crepe 15 cm 13 fios 1,80 m em comprimento em 
repouso pct c/12 PCT. 1.500  R$        10,00   R$       15.000,00  
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R$ 129.070,00 (cento e vinte e nove mil e setenta reais)
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Ata de Registro de Preços nº.  0047/2020 
Processo Administrativo nº. 0138/2019 Pregão Eletrônico (SRP) nº. 002/2020 
 
Aos 03 dias do mês de agosto do ano de 2020, data de homologação do referido processo licitatório, 
na cidade de Cordeiros, Estado da Bahia, o MUNICÍPIO  DE  CORDEIROS   PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CORDEIROS, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Cel. José 
Moreira Cordeiro, 104, Centro, inscrito no CNPJ sob o nº 13.694.468/0001-75, neste ato 
representado pelo Sr. Prefeito Municipal Delci Alves Luz, brasileiro, casado, residente e domiciliado 
em Cordeiros - Bahia, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa AIQ FERRAMENTAS E 
INSTRUMENTOS LTDA sediada à Rua Sousa Filho, n.º 667, Bairro Vila Santa Delfina na cidade de 
São Paulo - SP  CEP 02.911-060, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.134.879/0001-43, doravante 
denominada  CONTRATADA,  neste ato  representada pelo Sr Danilo Caetano Prezzoti, brasileiro, 
casado, comerciante, residente  e  domiciliado Rua Belchior de Azevedo, n.º 156, Apto 213, Bairro 
Vila Leopoldina na cidade de São Paulo - SP  CEP 05.089-030, portador do RG nº 43.910.071 
SSP/SP e CPF nº 325.209.628-52, acordam proceder e obriga-se ao quanto segue relativo 
ELABORAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 0047/2020, nos termos do Decreto Municipal nº. 
005/2019 e do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº. 002/2020 em epígrafe, parte integrante do 
presente instrumento independente de transcrição, nas condições abaixo: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  OBJETO 
 
O Objeto desta Ata -Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviços é o Registro 
dos Preços ofertados pelo PROMITENTE FORNECEDOR para todos os itens que seguem 
mencionados abaixo, que foram devidamente quantificados e especificados na proposta 
apresentada, originária da licitação Pregão Eletrônico SRP nº 002/2020, e conforme ANEXO deste 
Edital que consiste no resumo final da licitação confirmado na respectiva ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: 
 
Item Material Und. Quant Vlr. Unt. Vlr. Total 

415 

TERMOMETRO DIGITAL DE MÁX. E MIN. C/ BOTÃO 
RESSERT DE MEMORIA PARA AFERIÇÃO DE TEMPERATURA 
INTERNA E EXTERNA, COM EXTERNSOR 1,5 M DE 
CUMPRIMENTO, LEITURA TEMPERATURA MAX, MIN E DO 
MOMENTO. 

 UND 10  R$      254,99   R$         2.549,90  

 
Os preços do PROMITENTE FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS, relacionados  aos  moldes  
deste Edital, ficam registrados para fins de cumprimento deste instrumento e dos Contratos que 
venham a ser firmados entre o PROMITENTE e o MUNICÍPIO DE CORDEIROS,  através  da  
Secretaria Municipal  de Saúde. 
A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando facultado a utilização de outras licitações, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 
Durante o prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços ficarão à disposição 
da ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades 
de que necessitar, até o limite estabelecido. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE  PREÇOS 
 
A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
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entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no 
que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto Municipal 
nº 005/2019. 
Caberá ao fornecedor beneficiário desta Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não pre 
judique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados 
na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA  PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
O    valor    da    presente   Ata -Termo    de   Compromisso    é   o    valor   ofertado    pelo  
PROMITENTE FORNECEDOR/PRESTADOR   para   os  itens resultantes   do   resultado  da  licitação  
e constante(s) da  proposta  apresentada  no  Pregão Eletrônico  SRP  nº  002/2020, que faz parte 
integrante deste instrumento,   independentemente   de   transcrição,   perfazendo   o   valor  total  
estimado   de  R$ 2.549,90 (dois mil quinhentos e quarenta e nove reais noventa centavos), 
fixos, inclusos todos os custo e despesas decorrentes de transporte CIF/Cordeiros, seguros, 
tributos, contribuições fiscais e parafiscais, emolumentos e todos os custos de qualquer natureza 
necessários à perfeita execução do objeto licitado. 
Na necessidade de atualização monetária decorrente de atraso nos pagamentos realizados pela 
Administração Pública, a mora será calculada considerando a data do vencimento da Nota 
Fiscal/Fatura e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE  pro rata 
tempore. 
Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o decurso 
do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que 
estas forem cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira. 
O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR, através de Nota Fiscal, no mínimo de duas vias, com os requisitos da 
lei vigente, dentro dos prazos estabelecidos na sua proposta, após assinatura do contrato ou outros 
instrumentos hábeis, nas formas previstas na legislação vigente. 
A entrega do material, por parte do PROMITENTE FORNECEDOR contratad o, para a  Secretaria 
Municipal requisitante da licitação, NÃO PODERÁ ESTAR  VINCULADA  A DÉBITOS  DE  OUTRAS  
UNIDADES,  porventura existentes, sob pena de sanções previstas em lei. 
 
CLÁUSULA QUARTA  VALIDADE 
 
Esta Ata com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) terá 
validade de 12 (doze) meses, a contar da data de   assinatura, conforme Inciso III § 3º do art. 15 da 
Lei nº 8.666/93, podendo, a critério da Administração Pública Municipal, serem celebrados tantos 
contratos quantos ne cessários, para atendimento à UNIDADE REQUISITANTE,  unidade 
requisitante do presente processo licitatório. 
 
CLÁUSULA QUINTA  OBRIGAÇÕES DO PROMITENTE FORNECEDOR 
 
Cumprir a presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviço(s) conforme disposições nele constantes, sem prejuízo da cobrança da multa 
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correspondente ao período total do atraso, respeitado o disposto na cláusula quarta, bem como na 
legislação vigente. 
Cumprir, integralmente todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados, sob pena 
de cancelamento da presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s). 
Manter durante todo o prazo de validade do Registro de Preços todas as condições de habilitação 
exigidas na licitação em referência, como condição para celebração do contrato ou instrumento 
equivalente. 
Acompanhar a confecção  da  Ata  com efeito  de  Termo  de  Compromisso  de  
Fornecimento/Prestação de Serviços e do Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços ou 
documento equivalente, com vistas  a realizar a retirada de tais documentos junto à Administração 
Municipal para assinatura e devolução junto ao Órgão Gerenciador  (Departamento de Compras e 
Licitação),  situado no endereço interino mencionado,  conforme  segue: 
Departamento de Copmras e Licitação - Praça Cel. José Moreira Cordeiro, nº 104, Centro, CEP 
46.280-000  Cordeiros, BA. Fone/fax: (77) 3447-2114. 
O licitante fica obrigado a manter válidos todos os documentos relativos à regularidade  de 
Cadastramento, no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores   SICAD,  durante  todo  o 
procedimento licitatório, bem como durante  o período de  fornecimento,  recebimento do  
pagamento  e execução dos compromissos assumidos. 
 
CLÁUSULA SEXTA  REAJUSTAMENTO  E REVISÃO 
 
Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições previstas na 
legislação vigente. 
A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada, em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado. 
Quando o preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao praticado no mercado 
o órgão gerenciador deverá: 

 convocar o fornecedor/prestador visando à negociação para a redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 

 convocar os demais fornecedores/prestadores visando igual oportunidade de negociação. 
Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor/prestador, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a 
Administração Municipal, através do Órgão Gerenciador, poderá: 

 liberar o fornecedor/prestador do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se 
confirmado a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, na hipótese da 
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento/prestação de serviço; 

 convocar os demais fornecedores/prestadores visando igual oportunidade de negociação. 
Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à suspensão do item da 
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 
Os preços registrados poderão ser revistos nos termos e prazo fixado pelo órgão da Administração 
Publica responsávelpela condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de 
preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente, nos termos art. 13 do 
Decreto Municipal nº 005/2019. 
A revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos contratos 
decorrentes de respectiva licitação, a qual dependerá de requerimento formal do CONTRATADO e 
de comprovação do impacto que gerou o eventual desequilíbrio econômico-financeiro. 
Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se apresentem superiores aos de mercado. 
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A revisão do preço somente será deferida após cumprir todos os requisitos previstos no Edital, e 
terá validade a partir da data de publicação da deliberação no Diário Oficial do Município. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
 
O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

 Descumprir as condições da respectiva Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s); 

 Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

 Não retirar a respectiva da respectiva Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) ou documento equivalente, no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado. 

A inexecução contratual, da Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por atraso injustificado, sujeitará o CONTRATADO 
à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os 
seguintes limites máximos: 

 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total d a 
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na 
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, conforme o caso, dentro de 10 (dez) dias 
contados da data de sua convocação; 

 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte 
do fornecimento ou serviço não realizado; 

 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não 
realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo. 

A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as demais sanções previstas na legislação vigente. 
A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado 
faltoso. 
Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a CONTRATADA 
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração ou, ainda, se for o caso, cobrada administrativa e judicialmente. 
Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do 
pagamento devido à CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta. 
As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento n ão eximirá a 
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 
 
Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente ou cancelados pela Administração, 
nas seguintes hipóteses: 

 quando se tornarem superiores aos praticados no mercado; 
 por razões de interesse público, devidamente fundamentado. 

A comunicação do cancelamento do preço registrado do fornecedor ou prestador de serviços, nas 
hipóteses previstas nesta cláusula será feita por escrito, juntando-se o comprovante nos autos que 
deram origem ao Registro de Preços. 

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

19A239ED540021D987CD5703242B1798



sexta-feira, 11 de setembro de 2020  |  Ano XI - Edição nº 01103 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 013

Prefeitura Municipal de Cordeiros

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro.  

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 
e-mail: licitacoes@cordeiros.ba.gov.br 

 

 
Pregão Eletrônico SRP n.º 002/2020 
Processo Administrativo n.º 0138/2019   Página 5 
 

Antes da suspensão ou cancelamento, a Administração poderá proceder à negociação com o 
fornecedor ou prestador de serviços, visando à revisão para a redução do preço registrado a fim de 
compatibilizá-lo com os praticados no mercado. 
No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do fornecedor ou prestador de  serviço,  a 
comunicação será feita mediante publicação no link abaixo citado, considerando cancelado o preço 
registrado a partir da data da publicação: www.Cordeiros.ba.gov.br 
O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do preço registrado, mediante justificativa escrita, 
por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Administração, que comprove a 
impossibilidade temporária ou definitiva de cumprir as exigências deste instrumento convocatório. 
 
CLÁUSULA NONA  VINCULAÇÃO  AO EDITAL  DE LICITAÇÃO 
 
Integra a presente Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s), como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e 
condições estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo do presente documento, bem 
como, do respectivo Edital e seus anexos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA  - FORO 
 
As partes elegem o Foro da Cidade de Condeúba, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
compromisso outrora firmado. 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Registro de preço com Compromisso 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) em 03 (três) vias de igual teor e forma na presença das 
testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 
Cordeiros - BA, 03 de agosto de 2020. 
 
_________________________________  
Prefeitura Municipal de Cordeiros 
CNPJ: 13.694.468/0001-75 
Delci Alves Luz 
Contratante 
 
 
_________________________________ 
AIQ FERRAMENTAS E INSTRUMENTOS LTDA  
CNPJ: 12.134.879/0001-43 
Danilo Caetano Prezzoti 
Contratada 
 
 
 
Testemunhas: 
 
____________________________________________  ____________________________________________ 
CPF:       CPF: 
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Ata de Registro de Preços nº.  0048/2020 
Processo Administrativo nº. 0138/2019 Pregão Eletrônico (SRP) nº. 002/2020 
 
Aos 03 dias do mês de agosto do ano de 2020, data de homologação do referido processo licitatório, 
na cidade de Cordeiros, Estado da Bahia, o MUNICÍPIO  DE  CORDEIROS   PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CORDEIROS, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Cel. José 
Moreira Cordeiro, 104, Centro, inscrito no CNPJ sob o nº 13.694.468/0001-75, neste ato 
representado pelo Sr. Prefeito Municipal Delci Alves Luz, brasileiro, casado, residente e domiciliado 
em Cordeiros - Bahia, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa BAHIA MED 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI sediada à Rua José de Deus Pereira, n.º 287, Bairro 
Caiçara na cidade de Guanambi - BA  CEP 46.430-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
15.229.287/0001-01, doravante denominada  CONTRATADA,  neste ato  representada pelo Sr Suzy 
Araujo Silva, brasileiro, casado, comerciante, residente  e  domiciliado Rua Fernando Freitas, n.º 59, 
Bairro São Gotardo na cidade de Bom Jesus da Lapa - BA, portador do RG nº 0232634157 SSP/BA e 
CPF nº 675.782.685-20, acordam proceder e obriga-se ao quanto segue relativo ELABORAÇÃO DE 
REGISTRO DE PREÇOS 0048/2020, nos termos do Decreto Municipal nº. 005/2019 e do Edital do 
Pregão Eletrônico SRP nº. 002/2020 em epígrafe, parte integrante do presente instrumento 
independente de transcrição, nas condições abaixo: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  OBJETO 
 
O Objeto desta Ata -Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviços é o Registro 
dos Preços ofertados pelo PROMITENTE FORNECEDOR para todos os itens que seguem 
mencionados abaixo, que foram devidamente quantificados e especificados na proposta 
apresentada, originária da licitação Pregão Eletrônico SRP nº 002/2020, e conforme ANEXO deste 
Edital que consiste no resumo final da licitação confirmado na respectiva ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: 
 
Item Material Und. Quant Vlr. Unt. Vlr. Total 

2 Ácido Valpróico 250mg/5mL Frasco 200  R$          8,17   R$         1.634,00  
3 Amitriptilina 25 mg Comp. 36.000  R$          0,13   R$         4.680,00  
4 Biperideno 2mg Comp. 25.000  R$          0,27   R$         6.750,00  
7 Carbamazepina 20mg/ml Frasco 200  R$        13,95   R$         2.790,00  
8 Clomipramina 25mg Comp. 1.000  R$          0,96   R$            960,00  
9 Clonazepam solução oral 2,5mg/ml Frasco 1.000  R$          2,78   R$         2.780,00  

10 Clorpromazina 100mg Comp. 25.000  R$          0,33   R$         8.250,00  
 
Os preços do PROMITENTE FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS, relacionados  aos  moldes  
deste Edital, ficam registrados para fins de cumprimento deste instrumento e dos Contratos que 
venham a ser firmados entre o PROMITENTE e o MUNICÍPIO DE CORDEIROS,  através  da  
Secretaria Municipal  de Saúde. 
A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando facultado a utilização de outras licitações, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 
Durante o prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços ficarão à disposição 
da ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades 
de que necessitar, até o limite estabelecido. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE  PREÇOS 
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A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no 
que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto Municipal 
nº 005/2019. 
Caberá ao fornecedor beneficiário desta Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não pre 
judique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados 
na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA  PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
O    valor    da    presente   Ata -Termo    de   Compromisso    é   o    valor   ofertado    pelo  
PROMITENTE FORNECEDOR/PRESTADOR   para   os  itens resultantes   do   resultado  da  licitação  
e constante(s) da  proposta  apresentada  no  Pregão Eletrônico  SRP  nº  002/2020, que faz parte 
integrante deste instrumento,   independentemente   de   transcrição,   perfazendo   o   valor  total  
estimado   de  R$ 27.844,00 (vinte e sete mil oitocentos e quarenta e quarto reais), fixos, 
inclusos todos os custo e despesas decorrentes de transporte CIF/Cordeiros, seguros, tributos, 
contribuições fiscais e parafiscais, emolumentos e todos os custos de qualquer natureza necessários 
à perfeita execução do objeto licitado. 
Na necessidade de atualização monetária decorrente de atraso nos pagamentos realizados pela 
Administração Pública, a mora será calculada considerando a data do vencimento da Nota 
Fiscal/Fatura e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE  pro rata 
tempore. 
Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o decurso 
do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que 
estas forem cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira. 
O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR, através de Nota Fiscal, no mínimo de duas vias, com os requisitos da 
lei vigente, dentro dos prazos estabelecidos na sua proposta, após assinatura do contrato ou outros 
instrumentos hábeis, nas formas previstas na legislação vigente. 
A entrega do material, por parte do PROMITENTE FORNECEDOR contratad o, para a  Secretaria 
Municipal requisitante da licitação, NÃO PODERÁ ESTAR  VINCULADA  A DÉBITOS  DE  OUTRAS  
UNIDADES,  porventura existentes, sob pena de sanções previstas em lei. 
 
CLÁUSULA QUARTA  VALIDADE 
 
Esta Ata com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) terá 
validade de 12 (doze) meses, a contar da data de   assinatura, conforme Inciso III § 3º do art. 15 da 
Lei nº 8.666/93, podendo, a critério da Administração Pública Municipal, serem celebrados tantos 
contratos quantos ne cessários, para atendimento à UNIDADE REQUISITANTE,  unidade 
requisitante do presente processo licitatório. 
 
CLÁUSULA QUINTA  OBRIGAÇÕES DO PROMITENTE FORNECEDOR 
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Cumprir a presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviço(s) conforme disposições nele constantes, sem prejuízo da cobrança da multa 
correspondente ao período total do atraso, respeitado o disposto na cláusula quarta, bem como na 
legislação vigente. 
Cumprir, integralmente todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados, sob pena 
de cancelamento da presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s). 
Manter durante todo o prazo de validade do Registro de Preços todas as condições de habilitação 
exigidas na licitação em referência, como condição para celebração do contrato ou instrumento 
equivalente. 
Acompanhar a confecção  da  Ata  com efeito  de  Termo  de  Compromisso  de  
Fornecimento/Prestação de Serviços e do Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços ou 
documento equivalente, com vistas  a realizar a retirada de tais documentos junto à Administração 
Municipal para assinatura e devolução junto ao Órgão Gerenciador  (Departamento de Compras e 
Licitação),  situado no endereço interino mencionado,  conforme  segue: 
Departamento de Copmras e Licitação - Praça Cel. José Moreira Cordeiro, nº 104, Centro, CEP 
46.280-000  Cordeiros, BA. Fone/fax: (77) 3447-2114. 
O licitante fica obrigado a manter válidos todos os documentos relativos à regularidade  de 
Cadastramento, no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores   SICAD,  durante  todo  o 
procedimento licitatório, bem como durante  o período de  fornecimento,  recebimento do  
pagamento  e execução dos compromissos assumidos. 
 
CLÁUSULA SEXTA  REAJUSTAMENTO  E REVISÃO 
 
Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições previstas na 
legislação vigente. 
A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada, em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado. 
Quando o preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao praticado no mercado 
o órgão gerenciador deverá: 

 convocar o fornecedor/prestador visando à negociação para a redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 

 convocar os demais fornecedores/prestadores visando igual oportunidade de negociação. 
Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor/prestador, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a 
Administração Municipal, através do Órgão Gerenciador, poderá: 

 liberar o fornecedor/prestador do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se 
confirmado a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, na hipótese da 
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento/prestação de serviço; 

 convocar os demais fornecedores/prestadores visando igual oportunidade de negociação. 
Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à suspensão do item da 
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 
Os preços registrados poderão ser revistos nos termos e prazo fixado pelo órgão da Administração 
Publica responsávelpela condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de 
preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente, nos termos art. 13 do 
Decreto Municipal nº 005/2019. 
A revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos contratos 
decorrentes de respectiva licitação, a qual dependerá de requerimento formal do CONTRATADO e 
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de comprovação do impacto que gerou o eventual desequilíbrio econômico-financeiro. 
Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se apresentem superiores aos de mercado. 
A revisão do preço somente será deferida após cumprir todos os requisitos previstos no Edital, e 
terá validade a partir da data de publicação da deliberação no Diário Oficial do Município. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
 
O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

 Descumprir as condições da respectiva Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s); 

 Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

 Não retirar a respectiva da respectiva Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) ou documento equivalente, no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado. 

A inexecução contratual, da Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por atraso injustificado, sujeitará o CONTRATADO 
à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os 
seguintes limites máximos: 

 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total d a 
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na 
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, conforme o caso, dentro de 10 (dez) dias 
contados da data de sua convocação; 

 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte 
do fornecimento ou serviço não realizado; 

 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não 
realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo. 

A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as demais sanções previstas na legislação vigente. 
A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado 
faltoso. 
Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a CONTRATADA 
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração ou, ainda, se for o caso, cobrada administrativa e judicialmente. 
Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do 
pagamento devido à CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta. 
As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento n ão eximirá a 
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 
 
Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente ou cancelados pela Administração, 
nas seguintes hipóteses: 

 quando se tornarem superiores aos praticados no mercado; 
 por razões de interesse público, devidamente fundamentado. 

A comunicação do cancelamento do preço registrado do fornecedor ou prestador de serviços, nas 
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hipóteses previstas nesta cláusula será feita por escrito, juntando-se o comprovante nos autos que 
deram origem ao Registro de Preços. 
Antes da suspensão ou cancelamento, a Administração poderá proceder à negociação com o 
fornecedor ou prestador de serviços, visando à revisão para a redução do preço registrado a fim de 
compatibilizá-lo com os praticados no mercado. 
No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do fornecedor ou prestador de  serviço,  a 
comunicação será feita mediante publicação no link abaixo citado, considerando cancelado o preço 
registrado a partir da data da publicação: www.Cordeiros.ba.gov.br 
O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do preço registrado, mediante justificativa escrita, 
por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Administração, que comprove a 
impossibilidade temporária ou definitiva de cumprir as exigências deste instrumento convocatório. 
 
CLÁUSULA NONA  VINCULAÇÃO  AO EDITAL  DE LICITAÇÃO 
 
Integra a presente Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s), como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e 
condições estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo do presente documento, bem 
como, do respectivo Edital e seus anexos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA  - FORO 
 
As partes elegem o Foro da Cidade de Condeúba, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
compromisso outrora firmado. 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Registro de preço com Compromisso 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) em 03 (três) vias de igual teor e forma na presença das 
testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 
Cordeiros - BA, 03 de agosto de 2020. 
 
_________________________________  
Prefeitura Municipal de Cordeiros 
CNPJ: 13.694.468/0001-75 
Delci Alves Luz 
Contratante 
 
 
_________________________________ 
BAHIA MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI  
CNPJ: 15.229.287/0001-01 
Suzy Araujo Silva 
Contratada 
 
 
 
Testemunhas: 
 
____________________________________________  ____________________________________________ 
CPF:       CPF: 
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Ata de Registro de Preços nº.  0049/2020 
Processo Administrativo nº. 0138/2019 Pregão Eletrônico (SRP) nº. 002/2020 
 
Aos 03 dias do mês de agosto do ano de 2020, data de homologação do referido processo licitatório, 
na cidade de Cordeiros, Estado da Bahia, o MUNICÍPIO  DE  CORDEIROS   PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CORDEIROS, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Cel. José 
Moreira Cordeiro, 104, Centro, inscrito no CNPJ sob o nº 13.694.468/0001-75, neste ato 
representado pelo Sr. Prefeito Municipal Delci Alves Luz, brasileiro, casado, residente e domiciliado 
em Cordeiros - Bahia, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa BETANIAMED 
COMERCIAL EIRELI sediada à Rua Antônio Gravata, n.º 80, Bairro Cinquentenario na cidade de Belo 
Horizonte - MG  CEP 30.570-040, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.560.267/0001-08, doravante 
denominada  CONTRATADA,  neste ato  representada pelo Sr Leonardo Antonio Rodrigues Cury, 
brasileiro, casado, comerciante, residente  e  domiciliado Rua Inspetor José Aparecido, n.º 76, Bairro 
São Bento na cidade de Belo Horizonte  MG  CEP 30.350-730, portador do RG nº M-4010917 
SSP/MG e CPF nº 758.729.606-97, acordam proceder e obriga-se ao quanto segue relativo 
ELABORAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 0049/2020, nos termos do Decreto Municipal nº. 
005/2019 e do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº. 002/2020 em epígrafe, parte integrante do 
presente instrumento independente de transcrição, nas condições abaixo: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  OBJETO 
 
O Objeto desta Ata -Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviços é o Registro 
dos Preços ofertados pelo PROMITENTE FORNECEDOR para todos os itens que seguem 
mencionados abaixo, que foram devidamente quantificados e especificados na proposta 
apresentada, originária da licitação Pregão Eletrônico SRP nº 002/2020, e conforme ANEXO deste 
Edital que consiste no resumo final da licitação confirmado na respectiva ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: 
 
Item Material Und. Quant Vlr. Unt. Vlr. Total 

413 

Seladoras - para embalagens Grau Cirúrgico do tipo 
(PET/PP 57g/m2 e papel grau cirúrgico 60m2) selagem: 
solda grau cirúrgica para saco de qualquer medida devido 
ao sistema de barra aquecida livre, controle de 
temperatura: temperatura controlada por circuito 
eletrônico datado: sem datador- potência 100w- consumo 
médio: 0,10kw/h- largura: 26,5 cm- profundidade 22,5 cm- 
altura: 10.0 cm – pso bruto 2700kg. 57g/m² e papel grau 
cirúrgico 60m²) -  Selagem: Solda grau cirúrgica para sacos 
de qualquer medida devido ao sistema de barra aquecida 
livre. -  Controle de Temperatura: Temperatura controlada 
por circuito eletrônico -  Datador: Sem datador -  Potência: 
100 watts -  Consumo médio: 0,10 kw/h -  Largura: 26,5 cm 
-  Profundidade: 22,5 cm -  Altura: 10,0 cm -  Peso Bruto: 
2,700 Kg 

UND 6  R$      413,00   R$         2.478,00  

512 

Caneta de baixa rotação: * Fabricadas com precisão para 
um funcionamento silencioso e sem vibrações. * Sistema 
patenteado de cabeça higiênica que evita a aspiração de 
partículas de aerossol na desaceleração da turbina. * 
Sistema de troca de brocas Push Button. * Tamanho da 
cabeça Ø 12,2 mm. * Peso 50g.     *Velocidade máxima: 
330.000. * Instrumentos rotatórios: Brocas FG com Ø 1,6 
mm (Comprimento máximo 25mm). * Rolamento cerâmico 

Unid  20  R$      230,00   R$         4.600,00  
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Alemão - Maior vida útil e menos ruídos. * Spray triplo - 
Perfeira refrigeração sem encharcar o campo de trabalho. 
* Filtro de água para garantir o perfeito funcionamento do 
Spray. * Conexão Borden 

524 Fotopolimerizador  Unid.  15  R$      330,00   R$         4.950,00  
 
Os preços do PROMITENTE FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS, relacionados  aos  moldes  
deste Edital, ficam registrados para fins de cumprimento deste instrumento e dos Contratos que 
venham a ser firmados entre o PROMITENTE e o MUNICÍPIO DE CORDEIROS,  através  da  
Secretaria Municipal  de Saúde. 
A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando facultado a utilização de outras licitações, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 
Durante o prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços ficarão à disposição 
da ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades 
de que necessitar, até o limite estabelecido. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE  PREÇOS 
 
A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no 
que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto Municipal 
nº 005/2019. 
Caberá ao fornecedor beneficiário desta Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não pre 
judique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados 
na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA  PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
O    valor    da    presente   Ata -Termo    de   Compromisso    é   o    valor   ofertado    pelo  
PROMITENTE FORNECEDOR/PRESTADOR   para   os  itens resultantes   do   resultado  da  licitação  
e constante(s) da  proposta  apresentada  no  Pregão Eletrônico  SRP  nº  002/2020, que faz parte 
integrante deste instrumento,   independentemente   de   transcrição,   perfazendo   o   valor  total  
estimado   de  R$ 12.028,00 (doze mil vinte e oito reais), fixos, inclusos todos os custo e despesas 
decorrentes de transporte CIF/Cordeiros, seguros, tributos, contribuições fiscais e parafiscais, 
emolumentos e todos os custos de qualquer natureza necessários à perfeita execução do objeto 
licitado. 
Na necessidade de atualização monetária decorrente de atraso nos pagamentos realizados pela 
Administração Pública, a mora será calculada considerando a data do vencimento da Nota 
Fiscal/Fatura e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE  pro rata 
tempore. 
Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o decurso 
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do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que 
estas forem cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira. 
O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR, através de Nota Fiscal, no mínimo de duas vias, com os requisitos da 
lei vigente, dentro dos prazos estabelecidos na sua proposta, após assinatura do contrato ou outros 
instrumentos hábeis, nas formas previstas na legislação vigente. 
A entrega do material, por parte do PROMITENTE FORNECEDOR contratad o, para a  Secretaria 
Municipal requisitante da licitação, NÃO PODERÁ ESTAR  VINCULADA  A DÉBITOS  DE  OUTRAS  
UNIDADES,  porventura existentes, sob pena de sanções previstas em lei. 
 
CLÁUSULA QUARTA  VALIDADE 
 
Esta Ata com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) terá 
validade de 12 (doze) meses, a contar da data de   assinatura, conforme Inciso III § 3º do art. 15 da 
Lei nº 8.666/93, podendo, a critério da Administração Pública Municipal, serem celebrados tantos 
contratos quantos ne cessários, para atendimento à UNIDADE REQUISITANTE,  unidade 
requisitante do presente processo licitatório. 
 
CLÁUSULA QUINTA  OBRIGAÇÕES DO PROMITENTE FORNECEDOR 
 
Cumprir a presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviço(s) conforme disposições nele constantes, sem prejuízo da cobrança da multa 
correspondente ao período total do atraso, respeitado o disposto na cláusula quarta, bem como na 
legislação vigente. 
Cumprir, integralmente todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados, sob pena 
de cancelamento da presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s). 
Manter durante todo o prazo de validade do Registro de Preços todas as condições de habilitação 
exigidas na licitação em referência, como condição para celebração do contrato ou instrumento 
equivalente. 
Acompanhar a confecção  da  Ata  com efeito  de  Termo  de  Compromisso  de  
Fornecimento/Prestação de Serviços e do Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços ou 
documento equivalente, com vistas  a realizar a retirada de tais documentos junto à Administração 
Municipal para assinatura e devolução junto ao Órgão Gerenciador  (Departamento de Compras e 
Licitação),  situado no endereço interino mencionado,  conforme  segue: 
Departamento de Copmras e Licitação - Praça Cel. José Moreira Cordeiro, nº 104, Centro, CEP 
46.280-000  Cordeiros, BA. Fone/fax: (77) 3447-2114. 
O licitante fica obrigado a manter válidos todos os documentos relativos à regularidade  de 
Cadastramento, no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores   SICAD,  durante  todo  o 
procedimento licitatório, bem como durante  o período de  fornecimento,  recebimento do  
pagamento  e execução dos compromissos assumidos. 
 
CLÁUSULA SEXTA  REAJUSTAMENTO  E REVISÃO 
 
Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições previstas na 
legislação vigente. 
A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada, em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado. 
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Quando o preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao praticado no mercado 
o órgão gerenciador deverá: 

 convocar o fornecedor/prestador visando à negociação para a redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 

 convocar os demais fornecedores/prestadores visando igual oportunidade de negociação. 
Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor/prestador, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a 
Administração Municipal, através do Órgão Gerenciador, poderá: 

 liberar o fornecedor/prestador do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se 
confirmado a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, na hipótese da 
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento/prestação de serviço; 

 convocar os demais fornecedores/prestadores visando igual oportunidade de negociação. 
Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à suspensão do item da 
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 
Os preços registrados poderão ser revistos nos termos e prazo fixado pelo órgão da Administração 
Publica responsávelpela condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de 
preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente, nos termos art. 13 do 
Decreto Municipal nº 005/2019. 
A revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos contratos 
decorrentes de respectiva licitação, a qual dependerá de requerimento formal do CONTRATADO e 
de comprovação do impacto que gerou o eventual desequilíbrio econômico-financeiro. 
Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se apresentem superiores aos de mercado. 
A revisão do preço somente será deferida após cumprir todos os requisitos previstos no Edital, e 
terá validade a partir da data de publicação da deliberação no Diário Oficial do Município. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
 
O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

 Descumprir as condições da respectiva Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s); 

 Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

 Não retirar a respectiva da respectiva Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) ou documento equivalente, no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado. 

A inexecução contratual, da Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por atraso injustificado, sujeitará o CONTRATADO 
à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os 
seguintes limites máximos: 

 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total d a 
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na 
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, conforme o caso, dentro de 10 (dez) dias 
contados da data de sua convocação; 

 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte 
do fornecimento ou serviço não realizado; 
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 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não 
realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo. 

A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as demais sanções previstas na legislação vigente. 
A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado 
faltoso. 
Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a CONTRATADA 
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração ou, ainda, se for o caso, cobrada administrativa e judicialmente. 
Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do 
pagamento devido à CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta. 
As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento n ão eximirá a 
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 
 
Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente ou cancelados pela Administração, 
nas seguintes hipóteses: 

 quando se tornarem superiores aos praticados no mercado; 
 por razões de interesse público, devidamente fundamentado. 

A comunicação do cancelamento do preço registrado do fornecedor ou prestador de serviços, nas 
hipóteses previstas nesta cláusula será feita por escrito, juntando-se o comprovante nos autos que 
deram origem ao Registro de Preços. 
Antes da suspensão ou cancelamento, a Administração poderá proceder à negociação com o 
fornecedor ou prestador de serviços, visando à revisão para a redução do preço registrado a fim de 
compatibilizá-lo com os praticados no mercado. 
No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do fornecedor ou prestador de  serviço,  a 
comunicação será feita mediante publicação no link abaixo citado, considerando cancelado o preço 
registrado a partir da data da publicação: www.Cordeiros.ba.gov.br 
O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do preço registrado, mediante justificativa escrita, 
por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Administração, que comprove a 
impossibilidade temporária ou definitiva de cumprir as exigências deste instrumento convocatório. 
 
CLÁUSULA NONA  VINCULAÇÃO  AO EDITAL  DE LICITAÇÃO 
 
Integra a presente Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s), como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e 
condições estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo do presente documento, bem 
como, do respectivo Edital e seus anexos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA  - FORO 
 
As partes elegem o Foro da Cidade de Condeúba, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
compromisso outrora firmado. 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Registro de preço com Compromisso 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) em 03 (três) vias de igual teor e forma na presença das 
testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
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Cordeiros - BA, 03 de agosto de 2020. 
 
_________________________________  
Prefeitura Municipal de Cordeiros 
CNPJ: 13.694.468/0001-75 
Delci Alves Luz 
Contratante 
 
 
_________________________________ 
BETANIAMED COMERCIAL EIRELI  
CNPJ: 09.560.267/0001-08 
Leonardo Antonio Rodrigues Cury 
Contratada 
 
 
 
Testemunhas: 
 
____________________________________________  ____________________________________________ 
CPF:       CPF: 
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Ata de Registro de Preços nº.  0050/2020 
Processo Administrativo nº. 0138/2019 Pregão Eletrônico (SRP) nº. 002/2020 
 
Aos 03 dias do mês de agosto do ano de 2020, data de homologação do referido processo licitatório, 
na cidade de Cordeiros, Estado da Bahia, o MUNICÍPIO  DE  CORDEIROS   PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CORDEIROS, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Cel. José 
Moreira Cordeiro, 104, Centro, inscrito no CNPJ sob o nº 13.694.468/0001-75, neste ato 
representado pelo Sr. Prefeito Municipal Delci Alves Luz, brasileiro, casado, residente e domiciliado 
em Cordeiros - Bahia, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa DENTAL UNIVERSO 
EIRELI sediada à Rua ERE, n.º 34, Sala 303, Bairro Prado na cidade de Belo Horizonte - MG  CEP 
30.411-052, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 26.395.502/0001-52, doravante denominada  
CONTRATADA,  neste ato  representada pelo Sr Regiane Borges dos Santos, brasileira, casada, 
comerciante, residente  e  domiciliado Rua dos Pampas, n.º 990, Apto 604, Bairro Prado na cidade 
de Belo Horizonte  MG  CEP 30.411-030, portador do RG nº M-8621792 SSP/MG e CPF nº 
034.281.936-44, acordam proceder e obriga-se ao quanto segue relativo ELABORAÇÃO DE 
REGISTRO DE PREÇOS 0050/2020, nos termos do Decreto Municipal nº. 005/2019 e do Edital do 
Pregão Eletrônico SRP nº. 002/2020 em epígrafe, parte integrante do presente instrumento 
independente de transcrição, nas condições abaixo: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  OBJETO 
 
O Objeto desta Ata -Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviços é o Registro 
dos Preços ofertados pelo PROMITENTE FORNECEDOR para todos os itens que seguem 
mencionados abaixo, que foram devidamente quantificados e especificados na proposta 
apresentada, originária da licitação Pregão Eletrônico SRP nº 002/2020, e conforme ANEXO deste 
Edital que consiste no resumo final da licitação confirmado na respectiva ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: 
 
Item Material Und. Quant Vlr. Unt. Vlr. Total 
174 Glutaraldeido 2 % c/ 1 litro Frasco 50  R$        42,00   R$         2.100,00  
240 Coletor perfuro Cortante 13 litros cx c/10 CX 200  R$        55,92   R$       11.184,00  
262 Papel grau cirúrgico 8 x 100 bombina 20  R$        38,31   R$            766,20  

467 

Ácido Fosf 37% (similiar Maquira) Gel de baixa 
viscosidade e com propriedade tixotrópica. * Possui 
corante azul que facilita sua visualização e controle 
durante a aplicação. * Possui boa afinidade com água, o 
que permite fácil remoção após o condicionamento. * 
Não escorre do local aplicado. * Condac 37% é um gel de 
base aquosa contendo Ácido Fosfórico a 37%.  

pct  200  R$          4,48   R$            896,00  

469 

Adesivo Adper Single Bond 2: Tampa flip-top, Solvente à 
base de álcool e água; Menor espessura de película, em 
torno de 7 μm, resulta em uma melhor adaptação de 
restaurações indiretas.Sistema adesivo com 
nanotecnologia, exclusiva plataforma tecnológica 3M 
ESPE: contém cargas que proporcionam uma excelente 
adesão à dentina e ao esmalte; Adesivo com 10% em 
peso de carga (nanopartículas de sílica com tamanho de 
5 nanômetros); Embalagem c/ 6g. 

Und  150  R$      122,49   R$       18.373,50  
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470 

Algodão Rolo Dental - Cremer : nº 2, Indicado para 
afastamento da bochecha e absorção de líquidos em 
tratamento odontológico.Confeccionadas com fibras 
100% algodão.  
* Macias e com ótimo poder de absorção. 
* Número 1 é mais fino e rígido. 
* Número 2 é mais espesso e macio. Embalagem com 
100 unidades. 

pct 500  R$          6,37   R$         3.185,00  

471 

Adesivo; Sistema adesivo universal minicomponente. * 
Contém acetona como solvente, um veículo seguro que 
faz com que o sistema adesivo apresente baixa 
viscosidade e alto poder de penetração nas estruturas 
dentinárias. As restaurações confeccionadas com este 
sistema apresentam adesões fortes, duráveis e com alta 
integridade marginal. *Versatilidade nas indicações.  * 
Aumenta a compatibilidade com umidade - hidrofilia, 
alta fluidez e capacidade de penetração na estrutura 
dentinária, reduzindo a micro infiltração.  *Contribui 
para a redução da reincidência da cárie dental. 
*Completa compatibilidade com sistemas de 
cimentação, preenchimento ou de restauração que 
possuam presa através de auto ativação ou foto 
ativação.   

Und  100  R$      152,90   R$       15.290,00  

472 

Agulha 27G Longa cx c/ 100   * Descartável; *Fabricada 
em aço inox 304 e polipropileno; * Esterilizado por óxido 
de etileno; * Cânulas siliconizadas com indicador de 
bisel; * Produto atóxico; * Apirogênico.  

CX  40  R$        35,82   R$         1.432,80  

473 

Agulha 30G cx c/ 100; * Descartável; *Fabricada em aço 
inox 304 e polipropileno; * Esterilizado por óxido de 
etileno; * Cânulas siliconizadas com indicador de bisel; * 
Produto atóxico; * Apirogênico.  

CX  40  R$        34,36   R$         1.374,40  

475 Anestésico Alpacaine Com vaso construtor 2% cx c/50: 
Cloridato de Lidocaína 2% com Epinefrina 1:100.000  CX  200  R$        97,72   R$       19.544,00  

476 
Anestésico Mepi SV 3% cx c/ 50: Anestésico à base de 
cloridrato de mepivacaína a 3%, sem vasoconstritor, com 
baixa toxicidade e de rápida ação  

CX  50  R$        86,06   R$         4.303,00  

478 Aplicador de hidroxio de cálcio: *Aço inox. * 
Autoclavável.  CX  40  R$          6,97   R$            278,80  

479 

Babador- pct c/ 100: * Confeccionado em duas camadas, 
uma de papel (celulose 100% virgem) e uma de plástico 
(atóxico). * Branco.* Sem adesivo. * Alto potencial de 
absorção. * Dimensões: 30 x 40 cm.  

Pct  100  R$        12,41   R$         1.241,00  

480 
Bandeja- med. 22x09x1,5:  São leves e finas mais 
possuem uma grande resistência para manuseio.* 
Autoclaváveis 

Und  50  R$        19,01   R$            950,50  

485 

Broca 1011: Confeccionada em aço de alta resistência e 
impregnada com diamantes naturais através de 
eletrólise em embalagem esterilizada por raios gama 
(*Garantia de esterilização total para o primeiro uso). 

Und  100  R$          1,79   R$            179,00  

486 Broca 1090 : * Produzido em aço inox carbide de alta 
resistência; *FG Alta Rotação *Autoclavável  Und  100  R$          1,79   R$            179,00  

487 
Broca cirúrgica zecria: Produzida em aço carbide. No 
formato tronco-cônico. Com ponta ativa (0,8mmde 
diâmetro).   

Und  100  R$        37,42   R$         3.742,00  

489 Brocas 2135FF: * Produzido em aço inox carbide de alta 
resistência; *FG Alta Rotação *Autoclavável  Und  100  R$          1,79   R$            179,00  

490 Brocas 3118 : * Produzido em aço inox carbide de alta Und  100  R$          1,79   R$            179,00  
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resistência; *FG Alta Rotação *Autoclavável  

491 Brocas 3118 F : * Produzido em aço inox carbide de alta 
resistência; *FG Alta Rotação *Autoclavável  Und  100  R$          1,79   R$            179,00  

492 Brocas 3118 FF : * Produzido em aço inox carbide de alta 
resistência; *FG Alta Rotação *Autoclavável  Und  100  R$          1,79   R$            179,00  

493 Brocas 3195FF : * Produzido em aço inox carbide de alta 
resistência; *FG Alta Rotação *Autoclavável  Und  100  R$          1,79   R$            179,00  

494 Brocas 3203 : * Produzido em aço inox carbide de alta 
resistência; *FG Alta Rotação *Autoclavável  Und  100  R$          1,79   R$            179,00  

495 Brocas Ar 1012 : * Produzido em aço inox carbide de alta 
resistência; *FG Alta Rotação *Autoclavável  Und  100  R$          1,79   R$            179,00  

496 Brocas ar 1014 : * Produzido em aço inox carbide de alta 
resistência; *FG Alta Rotação *Autoclavável  Und  100  R$          1,79   R$            179,00  

497 Brocas ar 1016 : * Produzido em aço inox carbide de alta 
resistência; *FG Alta Rotação *Autoclavável  Und  100  R$          1,79   R$            179,00  

498 Brocas Ar 1046 : * Produzido em aço inox carbide de alta 
resistência; *FG Alta Rotação *Autoclavável  Und  100  R$          1,79   R$            179,00  

499 Brocas Ar 2 : * Produzido em aço inox carbide de alta 
resistência; *FG Alta Rotação *Autoclavável  Und  100  R$          5,05   R$            505,00  

500 Brocas Ar 4 : * Produzido em aço inox carbide de alta 
resistência; *FG Alta Rotação *Autoclavável  Und  100  R$          5,05   R$            505,00  

501 Brocas Ar 6 : * Produzido em aço inox carbide de alta 
resistência; *FG Alta Rotação *Autoclavável  Und  100  R$          5,05   R$            505,00  

502 Brocas BR 2 : * Produzido em aço inox carbide de alta 
resistência; *FG Alta Rotação *Autoclavável  Und  100  R$          8,56   R$            856,00  

503 Brocas BR 4 : * Produzido em aço inox carbide de alta 
resistência; *FG Alta Rotação *Autoclavável  Und  100  R$          8,56   R$            856,00  

504 Brocas BR 5 : * Produzido em aço inox carbide de alta 
resistência; *FG Alta Rotação *Autoclavável  Und  100  R$          8,56   R$            856,00  

505 Brocas BR 6 : * Produzido em aço inox carbide de alta 
resistência; *FG Alta Rotação *Autoclavável  Und  100  R$          8,56   R$            856,00  

506 Brocas Dourada 1111:*Produzido em aço inox carbide de 
alta resistência;*FG Alta Rotação *Autoclavável  Und  100  R$          1,79   R$            179,00  

507 Brocas Dourada 3118:*Produzido em aço inox carbide de 
alta resistência;*FG Alta Rotação *Autoclavável  Und  100  R$          1,79   R$            179,00  

508 Brocas Dourada 3195 :* Produzido em aço inox carbide 
de alta resistência; *FG Alta Rotação *Autoclavável  Und  100  R$          1,79   R$            179,00  

510 

Câmara escura para revelação de raio x: Angulagem para 
entrada das mãos, tornando fácil o acesso às cubas, 
evitando o mau posicionamento do operador. * Design 
moderno com caixa moldada em polipropileno (PP). * O 
polipropileno possui características atóxicas, boa rigidez, 
resistente a produtos químicos, ácidos, substâncias 
alcalinas e detergentes. * Fácil remoção das luvas para 
assepsia. * Não existem bordas retentivas, facilitando a 
limpeza e desinfecção. * Base removível, facilitando 
coleta de resíduos, limpeza e desinfecção. * Possui 
alojamento para os recipientes que contém líquido 
evitando que os mesmos fiquem soltos. * Visor acrílico 
destacável, com ótima transparência e total filtragem da 
luz. * Batentes de silicone no fundo da base, 
proporcionando total aderência no local de trabalho, 
facilitando o manuseio. * Permite a visualização no 
interior. * Sem risco algum ao usuário. * Prática, 
moderna e de fácil manuseio. * Peso Líquido: 800 g * 
Peso Bruto: 1,130 g * Dimensões: 230mm (altura), 
340mm (comprimento) e 230mm (largura).  

Unid.  10  R$      177,57   R$         1.775,70  
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511 

Caneta de Alta Rotação: * Longa vida útil: possui 
rolamentos de cerâmica que garantem a durabilidade 
por muito mais tempo. * Rotores balanceados: promove 
baixo nível de ruído e vibração, menos estresse para o 
profissional e paciente. * Peso ideal: as turbinas KaVo 
foram projetadas para compensar o peso e a força das 
mangueiras, o que impede a força contrária em relação 
ao movimento da caneta do campo de trabalho. * 
Certificação: a primeira linha de alta rotação com o 
certificado INMETRO de conformidade no Brasil. * 
Biossegurança: esterilizável até 135ºC. Durabilidade 
garantida por até 1.000 ciclos de esterilização. A 
superfície lisa facilita a assepsia dos instrumentos. * 
Spray triplo. * Rolamento de cerâmica. * Acoplamento: 
borden. * Tratamento superficial em níquel químico.. * 
Sistema de troca-broca: friction-grip (FG). * Baixo nível 
de ruído e vibração. * Torque: 0,13Ncm. * Rotação 
máxima: 380.000 rpm.  

Unid  20  R$      391,99   R$         7.839,80  

514 CimentoIonômero de vidro pó/líquido  UNID  100  R$        16,02   R$         1.602,00  
516 Colher de dentina  Unid  20  R$          6,68   R$            133,60  
519 Fio de Sutura 3.0 1/2 seda cx c/ 24  CX  100  R$        34,89   R$         3.489,00  
520 Fio de Sutura 4.0 1/2 Nylon cx c/ 24  CX  100  R$        35,96   R$         3.596,00  

525 

Resina Comp A1: * É a resina da 3M ESPE que apresenta 
a maior resistência ao desgaste.  * Material resistente à 
dureza, compressão e fratura; Imita as estruturas 
dentais. * Sistema de cores simplificado: total de 12 
cores mais utilizadas no dia a dia. * Maior fluorescência. 
* Ótimos resultados estéticos.  *Alta resistência ao 
desgaste. * Cor UD = Dentina universal;  * Cor CY = 
Amarelo cervical;  * Cor P = Pedo (pedriátrica). * 
Rendimento: 4g - 30 restaurações de dentes anteriores 
ou 20 de posteriores.   

Und  100  R$        57,56   R$         5.756,00  

526 

Resina Comp A2: * É a resina da 3M ESPE que apresenta 
a maior resistência ao desgaste.  * Material resistente à 
dureza, compressão e fratura; Imita as estruturas 
dentais.  * Sistema de cores simplificado: total de 12 
cores mais utilizadas no dia a dia.  * Maior fluorescência.  
* Ótimos resultados estéticos.  * Alta resistência ao 
desgaste.  * Cor UD = Dentina universal;  * Cor CY = 
Amarelo cervical;  * Cor P = Pedo (pedriátrica).  * 
Rendimento: 4g - 30 restaurações de dentes anteriores 
ou 20 de posteriores.  

Und  100  R$        57,56   R$         5.756,00  

 
Os preços do PROMITENTE FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS, relacionados  aos  moldes  
deste Edital, ficam registrados para fins de cumprimento deste instrumento e dos Contratos que 
venham a ser firmados entre o PROMITENTE e o MUNICÍPIO DE CORDEIROS,  através  da  
Secretaria Municipal  de Saúde. 
A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando facultado a utilização de outras licitações, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 
Durante o prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços ficarão à disposição 
da ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades 
de que necessitar, até o limite estabelecido. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE  PREÇOS 
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A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no 
que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto Municipal 
nº 005/2019. 
Caberá ao fornecedor beneficiário desta Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não pre 
judique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados 
na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA  PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
O    valor    da    presente   Ata -Termo    de   Compromisso    é   o    valor   ofertado    pelo  
PROMITENTE FORNECEDOR/PRESTADOR   para   os  itens resultantes   do   resultado  da  licitação  
e constante(s) da  proposta  apresentada  no  Pregão Eletrônico  SRP  nº  002/2020, que faz parte 
integrante deste instrumento,   independentemente   de   transcrição,   perfazendo   o   valor  total  
estimado   de  R$ 122.233,30 (cento e vinte e dois mil duzentos e trinta e três reais trinta 
centavos), fixos, inclusos todos os custo e despesas decorrentes de transporte CIF/Cordeiros, 
seguros, tributos, contribuições fiscais e parafiscais, emolumentos e todos os custos de qualquer 
natureza necessários à perfeita execução do objeto licitado. 
Na necessidade de atualização monetária decorrente de atraso nos pagamentos realizados pela 
Administração Pública, a mora será calculada considerando a data do vencimento da Nota 
Fiscal/Fatura e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE  pro rata 
tempore. 
Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o decurso 
do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que 
estas forem cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira. 
O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR, através de Nota Fiscal, no mínimo de duas vias, com os requisitos da 
lei vigente, dentro dos prazos estabelecidos na sua proposta, após assinatura do contrato ou outros 
instrumentos hábeis, nas formas previstas na legislação vigente. 
A entrega do material, por parte do PROMITENTE FORNECEDOR contratad o, para a  Secretaria 
Municipal requisitante da licitação, NÃO PODERÁ ESTAR  VINCULADA  A DÉBITOS  DE  OUTRAS  
UNIDADES,  porventura existentes, sob pena de sanções previstas em lei. 
 
CLÁUSULA QUARTA  VALIDADE 
 
Esta Ata com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) terá 
validade de 12 (doze) meses, a contar da data de   assinatura, conforme Inciso III § 3º do art. 15 da 
Lei nº 8.666/93, podendo, a critério da Administração Pública Municipal, serem celebrados tantos 
contratos quantos ne cessários, para atendimento à UNIDADE REQUISITANTE,  unidade 
requisitante do presente processo licitatório. 
 
CLÁUSULA QUINTA  OBRIGAÇÕES DO PROMITENTE FORNECEDOR 
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Cumprir a presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviço(s) conforme disposições nele constantes, sem prejuízo da cobrança da multa 
correspondente ao período total do atraso, respeitado o disposto na cláusula quarta, bem como na 
legislação vigente. 
Cumprir, integralmente todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados, sob pena 
de cancelamento da presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s). 
Manter durante todo o prazo de validade do Registro de Preços todas as condições de habilitação 
exigidas na licitação em referência, como condição para celebração do contrato ou instrumento 
equivalente. 
Acompanhar a confecção  da  Ata  com efeito  de  Termo  de  Compromisso  de  
Fornecimento/Prestação de Serviços e do Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços ou 
documento equivalente, com vistas  a realizar a retirada de tais documentos junto à Administração 
Municipal para assinatura e devolução junto ao Órgão Gerenciador  (Departamento de Compras e 
Licitação),  situado no endereço interino mencionado,  conforme  segue: 
Departamento de Copmras e Licitação - Praça Cel. José Moreira Cordeiro, nº 104, Centro, CEP 
46.280-000  Cordeiros, BA. Fone/fax: (77) 3447-2114. 
O licitante fica obrigado a manter válidos todos os documentos relativos à regularidade  de 
Cadastramento, no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores   SICAD,  durante  todo  o 
procedimento licitatório, bem como durante  o período de  fornecimento,  recebimento do  
pagamento  e execução dos compromissos assumidos. 
 
CLÁUSULA SEXTA  REAJUSTAMENTO  E REVISÃO 
 
Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições previstas na 
legislação vigente. 
A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada, em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado. 
Quando o preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao praticado no mercado 
o órgão gerenciador deverá: 

 convocar o fornecedor/prestador visando à negociação para a redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 

 convocar os demais fornecedores/prestadores visando igual oportunidade de negociação. 
Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor/prestador, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a 
Administração Municipal, através do Órgão Gerenciador, poderá: 

 liberar o fornecedor/prestador do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se 
confirmado a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, na hipótese da 
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento/prestação de serviço; 

 convocar os demais fornecedores/prestadores visando igual oportunidade de negociação. 
Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à suspensão do item da 
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 
Os preços registrados poderão ser revistos nos termos e prazo fixado pelo órgão da Administração 
Publica responsávelpela condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de 
preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente, nos termos art. 13 do 
Decreto Municipal nº 005/2019. 
A revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos contratos 
decorrentes de respectiva licitação, a qual dependerá de requerimento formal do CONTRATADO e 
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de comprovação do impacto que gerou o eventual desequilíbrio econômico-financeiro. 
Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se apresentem superiores aos de mercado. 
A revisão do preço somente será deferida após cumprir todos os requisitos previstos no Edital, e 
terá validade a partir da data de publicação da deliberação no Diário Oficial do Município. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
 
O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

 Descumprir as condições da respectiva Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s); 

 Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

 Não retirar a respectiva da respectiva Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) ou documento equivalente, no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado. 

A inexecução contratual, da Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por atraso injustificado, sujeitará o CONTRATADO 
à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os 
seguintes limites máximos: 

 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total d a 
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na 
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, conforme o caso, dentro de 10 (dez) dias 
contados da data de sua convocação; 

 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte 
do fornecimento ou serviço não realizado; 

 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não 
realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo. 

A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as demais sanções previstas na legislação vigente. 
A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado 
faltoso. 
Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a CONTRATADA 
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração ou, ainda, se for o caso, cobrada administrativa e judicialmente. 
Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do 
pagamento devido à CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta. 
As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento n ão eximirá a 
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 
 
Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente ou cancelados pela Administração, 
nas seguintes hipóteses: 

 quando se tornarem superiores aos praticados no mercado; 
 por razões de interesse público, devidamente fundamentado. 

A comunicação do cancelamento do preço registrado do fornecedor ou prestador de serviços, nas 
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hipóteses previstas nesta cláusula será feita por escrito, juntando-se o comprovante nos autos que 
deram origem ao Registro de Preços. 
Antes da suspensão ou cancelamento, a Administração poderá proceder à negociação com o 
fornecedor ou prestador de serviços, visando à revisão para a redução do preço registrado a fim de 
compatibilizá-lo com os praticados no mercado. 
No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do fornecedor ou prestador de  serviço,  a 
comunicação será feita mediante publicação no link abaixo citado, considerando cancelado o preço 
registrado a partir da data da publicação: www.Cordeiros.ba.gov.br 
O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do preço registrado, mediante justificativa escrita, 
por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Administração, que comprove a 
impossibilidade temporária ou definitiva de cumprir as exigências deste instrumento convocatório. 
 
CLÁUSULA NONA  VINCULAÇÃO  AO EDITAL  DE LICITAÇÃO 
 
Integra a presente Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s), como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e 
condições estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo do presente documento, bem 
como, do respectivo Edital e seus anexos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA  - FORO 
 
As partes elegem o Foro da Cidade de Condeúba, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
compromisso outrora firmado. 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Registro de preço com Compromisso 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) em 03 (três) vias de igual teor e forma na presença das 
testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 
Cordeiros - BA, 03 de agosto de 2020. 
 
_________________________________  
Prefeitura Municipal de Cordeiros 
CNPJ: 13.694.468/0001-75 
Delci Alves Luz 
Contratante 
 
 
_________________________________ 
DENTAL UNIVERSO EIRELI  
CNPJ: 26.395.502/0001-52 
Regiane Borges dos Santos 
Contratada 
 
 
 
Testemunhas: 
 
____________________________________________  ____________________________________________ 
CPF:       CPF: 

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

19A239ED540021D987CD5703242B1798



sexta-feira, 11 de setembro de 2020  |  Ano XI - Edição nº 01103 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 033

Prefeitura Municipal de Cordeiros

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro.  

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 
e-mail: licitacoes@cordeiros.ba.gov.br 

 

 
Pregão Eletrônico SRP n.º 002/2020 
Processo Administrativo n.º 0138/2019   Página 1 
 

Ata de Registro de Preços nº.  0051/2020 
Processo Administrativo nº. 0138/2019 Pregão Eletrônico (SRP) nº. 002/2020 
 
Aos 03 dias do mês de agosto do ano de 2020, data de homologação do referido processo licitatório, 
na cidade de Cordeiros, Estado da Bahia, o MUNICÍPIO  DE  CORDEIROS   PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CORDEIROS, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Cel. José 
Moreira Cordeiro, 104, Centro, inscrito no CNPJ sob o nº 13.694.468/0001-75, neste ato 
representado pelo Sr. Prefeito Municipal Delci Alves Luz, brasileiro, casado, residente e domiciliado 
em Cordeiros - Bahia, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa ELISVANDIA MATOS 
DONINI EIRELI sediada à Rua Egidio Ferronato, n.º 188, Bairro Loteamento Industrial na cidade de 
Caibi  SC  CEP 89.888-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.547.970/0001-53, doravante 
denominada  CONTRATADA,  neste ato  representada pelo Sr Elisvandia Matos Donini, brasileira, 
casada, comerciante, residente  e  domiciliado Rua Helena Bigaton, n.º 615, Bairro Centro na cidade 
de Caibi  SC  CEP 89.888-000, portador do RG nº 72186443 SSP/PR e CPF nº 033.063.919-64, 
acordam proceder e obriga-se ao quanto segue relativo ELABORAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 
0051/2020, nos termos do Decreto Municipal nº. 005/2019 e do Edital do Pregão Eletrônico SRP 
nº. 002/2020 em epígrafe, parte integrante do presente instrumento independente de transcrição, 
nas condições abaixo: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  OBJETO 
 
O Objeto desta Ata -Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviços é o Registro 
dos Preços ofertados pelo PROMITENTE FORNECEDOR para todos os itens que seguem 
mencionados abaixo, que foram devidamente quantificados e especificados na proposta 
apresentada, originária da licitação Pregão Eletrônico SRP nº 002/2020, e conforme ANEXO deste 
Edital que consiste no resumo final da licitação confirmado na respectiva ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: 
 
Item Material Und. Quant Vlr. Unt. Vlr. Total 

52 Anestésico lidocaína 20mg/ml sem vaso Ampola 800  R$        
15,00  

 R$       
12.000,00  

204 PVPI Tópico Litro UND 200  R$        
50,00  

 R$       
10.000,00  

205 PVPI Degermante Litro UND 200  R$        
50,00  

 R$       
10.000,00  

223 Vaselina liquida 100% Litro    Frasco 50  R$        
50,00  

 R$         
2.500,00  

224 Vaselina solida Pote 500gr UND 50  R$        
50,00  

 R$         
2.500,00  

226 Álcool etílico  70 % INPM litro Frasco 600  R$        
15,00  

 R$         
9.000,00  

227 Álcool Absoluto 99,5 INPM Litro Frasco 500  R$        
15,00  

 R$         
7.500,00  

234 Algodão 500g pacote Pacote 150  R$        
19,37  

 R$         
2.905,50  

244 Esparadrapo (bisner) 10cm x 4,5m cx c/24 CX 30  R$      
250,00  

 R$         
7.500,00  

253 Lâmina de Bisturi 23 cx c/100 UND 60  R$        
42,43  

 R$         
2.545,80  

259 Papel grau cirúrgico 60 x 50 bombina 30  R$      
300,00  

 R$         
9.000,00  

260 Papel grau cirúrgico 40 x 50 bombina 30  R$       R$         
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150,00  4.500,00  

261 Papel grau cirúrgico 10 x 100 bombina 100  R$        
80,00  

 R$         
8.000,00  

263 Papel grau cirúrgico 20 x 100 bombina 80  R$      
160,00  

 R$       
12.800,00  

264 Papel grau cirúrgico 25 x 100 bombina 100  R$      
180,00  

 R$       
18.000,00  

271 Avental descartável de TNT Pct c/ 10 UND 30  R$      
100,00  

 R$         
3.000,00  

324 Óculos protetor UND 30  R$        
13,66  

 R$            
409,80  

360 Touca c/ Elástico UND 5.000  R$          
0,50  

 R$         
2.500,00  

456 
Luvas de Procedimento P - Luvas de látex para segurança e proteção das 
mãos Luva de borracha natural - látex na cor branca. Indicada para uso em 
higiene e cuidados pessoais. 

CX 1.500  R$        
70,00  

 R$     
105.000,00  

457 
Luvas de Procedimento M - - Luvas de látex para segurança e proteção das 
mãos Luva de borracha natural - látex na cor branca. Indicada para uso em 
higiene e cuidados pessoais. 

CX 1.000  R$        
70,00  

 R$       
70.000,00  

458 
Luvas de Procedimento G - - Luvas de látex para segurança e proteção das 
mãos Luva de borracha natural - látex na cor branca. Indicada para uso em 
higiene e cuidados pessoais. 

CX 300  R$        
70,00  

 R$       
21.000,00  

459 
Luvas de Procedimento PP - - Luvas de látex para segurança e proteção das 
mãos Luva de borracha natural - látex na cor branca. Indicada para uso em 
higiene e cuidados pessoais. 

CX 1.500  R$        
70,00  

 R$     
105.000,00  

460 Luva de procedimento antialérgico nitrílico n° P CX 200  R$        
70,00  

 R$       
14.000,00  

468 

Adesivo Single Bond Universal: Embalagem c/ 6g. Adesivo com Exclusiva 
"VMS Technology".  Vitrebond Copolímero: Permite a reidratação das fibras 
colágenas e a formação de uma camada híbrida mesmo com a dentina 
resecada. MDP: Permite maior adesão ao esmalte. Utilizado como Primer 
Metálico. Aumenta a adesão na técnica autocondicionante. Confere maior 
longevidade ao adesivo (não necessita de refrigeração). Silano: Usado como 
silano nas cerâmicas vítreas (feldspáticas e dissilicato de lítio), cerâmicas 
infiltradas por vidro (aluminas) e Lava Zircônia. 

Und  100  R$      
300,00  

 R$       
30.000,00  

474 Alavanca reta; *Aço inox;  * Autoclavável.  Und  40  R$        
50,00  

 R$         
2.000,00  

477 

Anestésico Tópico Benzotop:  Composição: Benzocaína 20% 
Registro MS nº 1.0177.0027.002-7 
Benzocaína: A benzocaína é o p-aminobenzoato de etilo, um éster etílico do 
ácido p-aminobenzoico (PABA). 
Também é um anestésico local, usado como calmante para dores. 
Que atua bloqueando a condução de impulsos nervosos e diminuindo a 
permeabilidade da membrana neuronal ao iodeto de sódio. 
É absorvido de forma rápida através das mucosas. 
Sabor: Tutti-Frutti, Pote com 12 g  

und  70  R$        
10,00  

 R$           
700,00  

481 

Brocas baixa rotação: nº 04, As brocas esféricas são utilizadas 
principalmente para acesso a cavidade de dentes posteriores, proximais de 
dentes anteriores, escavação de tecido cariado, remoção de dentina 
contaminada. Ponta Diamantada, caixa com 10 unidades. 

Und  100  R$        
9,89  

 R$           
989,00  

482 

Brocas baixa rotação: nº 03, As brocas esféricas são utilizadas 
principalmente para acesso a cavidade de dentes posteriores, proximais de 
dentes anteriores, escavação de tecido cariado, remoção de dentina 
contaminada.  Ponta Diamantada, caixa com 10 unidades. 

Und  100  R$        
9,89  

 R$           
989,00  
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483 

Brocas baixa rotação: nº 02, As brocas esféricas são utilizadas 
principalmente para acesso a cavidade de dentes posteriores, proximais de 
dentes anteriores, escavação de tecido cariado, remoção de dentina 
contaminada. Ponta Diamantada, caixa com 10 unidades. 

Und  100  R$        
9,89  

 R$           
989,00  

484 

Posicionador de Filme Radiográfico Autoclavável Infantil: Embalagem c/ 1 
Posicionador para molar superior direito e inferior esquerdo; 1 posicionador 
para molar superior esquerdo e inferior direito; 1 posicionador para incisivos 
centrais, superiores e inferiores; 1 Pote para esterilização, dispositivo para 
mordida e Posicionador(interproximal) Bite wings.Posicionador (indicadores 
para molares e incisivos): Poliacetal natural e Pigmento azul. 
Pote, tampa e sobre-tampa: policarbonato e pigmento cinza - Mordente: 
silicone. 
Esterilizável em autoclave até 134 ºC. 

Und  40  R$      
100,00  

 R$         
4.000,00  

513 Carpule:  Unid  20  R$        
31,53  

 R$           
630,60  

517 

Escova Dental: * Cerdas de nylon macias; * 4 fileiras de tufos, contendo 34 
tufos de cerdas aparadas uniformemente e arredondadas na mesma altura; 
* Cabo reto; * 17cm de comprimento; * Anatômico; * Com empunhadura; * 
Embalada individualmente em saquinho plástico lacrado, tipo flow pack.  

Unid  7.000  R$        
0,70  

 R$         
4.900,00  

518 Filme revalador cx c/ 150  Und  50  R$      
200,00  

 R$       
10.000,00  

521 Fio dental  Unid  100  R$        
1,20  

 R$           
120,00  

522 Fixador  Und  50  R$        
20,00  

 R$         
1.000,00  

523 forceps infantíl n° 1  Und  20  R$      
100,00  

 R$         
2.000,00  

 
Os preços do PROMITENTE FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS, relacionados  aos  moldes  
deste Edital, ficam registrados para fins de cumprimento deste instrumento e dos Contratos que 
venham a ser firmados entre o PROMITENTE e o MUNICÍPIO DE CORDEIROS,  através  da  
Secretaria Municipal  de Saúde. 
A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando facultado a utilização de outras licitações, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 
Durante o prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços ficarão à disposição 
da ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades 
de que necessitar, até o limite estabelecido. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE  PREÇOS 
 
A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no 
que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto Municipal 
nº 005/2019. 
Caberá ao fornecedor beneficiário desta Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não pre 
judique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados 
na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
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CLÁUSULA TERCEIRA  PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
O    valor    da    presente   Ata -Termo    de   Compromisso    é   o    valor   ofertado    pelo  
PROMITENTE FORNECEDOR/PRESTADOR   para   os  itens resultantes   do   resultado  da  licitação  
e constante(s) da  proposta  apresentada  no  Pregão Eletrônico  SRP  nº  002/2020, que faz parte 
integrante deste instrumento,   independentemente   de   transcrição,   perfazendo   o   valor  total  
estimado   de  R$ 497.978,70 (quatrocentos e noventa e sete mil novecentos e setenta e oito 
reais setenta centavos), fixos, inclusos todos os custo e despesas decorrentes de transporte 
CIF/Cordeiros, seguros, tributos, contribuições fiscais e parafiscais, emolumentos e todos os custos 
de qualquer natureza necessários à perfeita execução do objeto licitado. 
Na necessidade de atualização monetária decorrente de atraso nos pagamentos realizados pela 
Administração Pública, a mora será calculada considerando a data do vencimento da Nota 
Fiscal/Fatura e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE  pro rata 
tempore. 
Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o decurso 
do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que 
estas forem cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira. 
O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR, através de Nota Fiscal, no mínimo de duas vias, com os requisitos da 
lei vigente, dentro dos prazos estabelecidos na sua proposta, após assinatura do contrato ou outros 
instrumentos hábeis, nas formas previstas na legislação vigente. 
A entrega do material, por parte do PROMITENTE FORNECEDOR contratad o, para a  Secretaria 
Municipal requisitante da licitação, NÃO PODERÁ ESTAR  VINCULADA  A DÉBITOS  DE  OUTRAS  
UNIDADES,  porventura existentes, sob pena de sanções previstas em lei. 
 
CLÁUSULA QUARTA  VALIDADE 
 
Esta Ata com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) terá 
validade de 12 (doze) meses, a contar da data de   assinatura, conforme Inciso III § 3º do art. 15 da 
Lei nº 8.666/93, podendo, a critério da Administração Pública Municipal, serem celebrados tantos 
contratos quantos ne cessários, para atendimento à UNIDADE REQUISITANTE,  unidade 
requisitante do presente processo licitatório. 
 
CLÁUSULA QUINTA  OBRIGAÇÕES DO PROMITENTE FORNECEDOR 
 
Cumprir a presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviço(s) conforme disposições nele constantes, sem prejuízo da cobrança da multa 
correspondente ao período total do atraso, respeitado o disposto na cláusula quarta, bem como na 
legislação vigente. 
Cumprir, integralmente todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados, sob pena 
de cancelamento da presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s). 
Manter durante todo o prazo de validade do Registro de Preços todas as condições de habilitação 
exigidas na licitação em referência, como condição para celebração do contrato ou instrumento 
equivalente. 
Acompanhar a confecção  da  Ata  com efeito  de  Termo  de  Compromisso  de  
Fornecimento/Prestação de Serviços e do Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços ou 
documento equivalente, com vistas  a realizar a retirada de tais documentos junto à Administração 
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Municipal para assinatura e devolução junto ao Órgão Gerenciador  (Departamento de Compras e 
Licitação),  situado no endereço interino mencionado,  conforme  segue: 
Departamento de Copmras e Licitação - Praça Cel. José Moreira Cordeiro, nº 104, Centro, CEP 
46.280-000  Cordeiros, BA. Fone/fax: (77) 3447-2114. 
O licitante fica obrigado a manter válidos todos os documentos relativos à regularidade  de 
Cadastramento, no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores   SICAD,  durante  todo  o 
procedimento licitatório, bem como durante  o período de  fornecimento,  recebimento do  
pagamento  e execução dos compromissos assumidos. 
 
CLÁUSULA SEXTA  REAJUSTAMENTO  E REVISÃO 
 
Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições previstas na 
legislação vigente. 
A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada, em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado. 
Quando o preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao praticado no mercado 
o órgão gerenciador deverá: 

 convocar o fornecedor/prestador visando à negociação para a redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 

 convocar os demais fornecedores/prestadores visando igual oportunidade de negociação. 
Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor/prestador, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a 
Administração Municipal, através do Órgão Gerenciador, poderá: 

 liberar o fornecedor/prestador do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se 
confirmado a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, na hipótese da 
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento/prestação de serviço; 

 convocar os demais fornecedores/prestadores visando igual oportunidade de negociação. 
Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à suspensão do item da 
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 
Os preços registrados poderão ser revistos nos termos e prazo fixado pelo órgão da Administração 
Publica responsávelpela condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de 
preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente, nos termos art. 13 do 
Decreto Municipal nº 005/2019. 
A revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos contratos 
decorrentes de respectiva licitação, a qual dependerá de requerimento formal do CONTRATADO e 
de comprovação do impacto que gerou o eventual desequilíbrio econômico-financeiro. 
Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se apresentem superiores aos de mercado. 
A revisão do preço somente será deferida após cumprir todos os requisitos previstos no Edital, e 
terá validade a partir da data de publicação da deliberação no Diário Oficial do Município. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
 
O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

 Descumprir as condições da respectiva Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s); 

 Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
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 Não retirar a respectiva da respectiva Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) ou documento equivalente, no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado. 

A inexecução contratual, da Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por atraso injustificado, sujeitará o CONTRATADO 
à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os 
seguintes limites máximos: 

 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total d a 
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na 
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, conforme o caso, dentro de 10 (dez) dias 
contados da data de sua convocação; 

 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte 
do fornecimento ou serviço não realizado; 

 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não 
realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo. 

A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as demais sanções previstas na legislação vigente. 
A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado 
faltoso. 
Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a CONTRATADA 
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração ou, ainda, se for o caso, cobrada administrativa e judicialmente. 
Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do 
pagamento devido à CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta. 
As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento n ão eximirá a 
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 
 
Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente ou cancelados pela Administração, 
nas seguintes hipóteses: 

 quando se tornarem superiores aos praticados no mercado; 
 por razões de interesse público, devidamente fundamentado. 

A comunicação do cancelamento do preço registrado do fornecedor ou prestador de serviços, nas 
hipóteses previstas nesta cláusula será feita por escrito, juntando-se o comprovante nos autos que 
deram origem ao Registro de Preços. 
Antes da suspensão ou cancelamento, a Administração poderá proceder à negociação com o 
fornecedor ou prestador de serviços, visando à revisão para a redução do preço registrado a fim de 
compatibilizá-lo com os praticados no mercado. 
No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do fornecedor ou prestador de  serviço,  a 
comunicação será feita mediante publicação no link abaixo citado, considerando cancelado o preço 
registrado a partir da data da publicação: www.Cordeiros.ba.gov.br 
O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do preço registrado, mediante justificativa escrita, 
por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Administração, que comprove a 
impossibilidade temporária ou definitiva de cumprir as exigências deste instrumento convocatório. 
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CLÁUSULA NONA  VINCULAÇÃO  AO EDITAL  DE LICITAÇÃO 
 
Integra a presente Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s), como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e 
condições estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo do presente documento, bem 
como, do respectivo Edital e seus anexos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA  - FORO 
 
As partes elegem o Foro da Cidade de Condeúba, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
compromisso outrora firmado. 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Registro de preço com Compromisso 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) em 03 (três) vias de igual teor e forma na presença das 
testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 
Cordeiros - BA, 03 de agosto de 2020. 
 
_________________________________  
Prefeitura Municipal de Cordeiros 
CNPJ: 13.694.468/0001-75 
Delci Alves Luz 
Contratante 
 
 
_________________________________ 
ELISVANDIA MATOS DONINI EIRELI  
CNPJ: 13.547.970/0001-53 
Elisvandia Matos Donini 
Contratada 
 
 
 
Testemunhas: 
 
____________________________________________  ____________________________________________ 
CPF:       CPF: 
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Ata de Registro de Preços nº.  0052/2020 
Processo Administrativo nº. 0138/2019 Pregão Eletrônico (SRP) nº. 002/2020 
 
Aos 03 dias do mês de agosto do ano de 2020, data de homologação do referido processo licitatório, 
na cidade de Cordeiros, Estado da Bahia, o MUNICÍPIO  DE  CORDEIROS   PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CORDEIROS, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Cel. José 
Moreira Cordeiro, 104, Centro, inscrito no CNPJ sob o nº 13.694.468/0001-75, neste ato 
representado pelo Sr. Prefeito Municipal Delci Alves Luz, brasileiro, casado, residente e domiciliado 
em Cordeiros - Bahia, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa FATO IMPORTADORA E 
EXPORTADORA DE INSTRUMENTOS CIRURGICOS LTDA sediada à Rua José Stupello, n.º 477, Bairro 
Parque Anhanguera na cidade de Riberão Preto  SP  CEP 14.093-060, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 26.043.097/0001-03, doravante denominada  CONTRATADA,  neste ato  representada pelo Sr 
Maria de Fatima Alves dos Santos, brasileira, solteira, comerciante, residente  e  domiciliado Rua 
Luiz Falini, n.º 126, Bairro Parque Residencial Lagoinha na cidade de Ribeirão Preto - SP  CEP 
14.095-430, portador do RG nº 3620398516 SSP/SP e CPF nº 022.513.244-37, acordam proceder e 
obriga-se ao quanto segue relativo ELABORAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 0052/2020, nos 
termos do Decreto Municipal nº. 005/2019 e do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº. 002/2020 em 
epígrafe, parte integrante do presente instrumento independente de transcrição, nas condições 
abaixo: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  OBJETO 
 
O Objeto desta Ata -Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviços é o Registro 
dos Preços ofertados pelo PROMITENTE FORNECEDOR para todos os itens que seguem 
mencionados abaixo, que foram devidamente quantificados e especificados na proposta 
apresentada, originária da licitação Pregão Eletrônico SRP nº 002/2020, e conforme ANEXO deste 
Edital que consiste no resumo final da licitação confirmado na respectiva ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: 
 
Item Material Und. Quant Vlr. Unt. Vlr. Total 
398 Pinça de Assepsia 16 cm UND 20  R$        38,80   R$            776,00  
399 Pinça de dessecção 16cm UND 20  R$        27,85   R$            557,00  
400 Pinça dente de rato 16 cm UND 30  R$        28,55   R$            856,50  
401 Pinça homostalica 16 cm UND 20  R$        25,00   R$            500,00  
402 Pinça KELLY reta 16 cm UND 30  R$        48,57   R$         1.457,10  
403 Pinça mosquito reta UND 30  R$        29,00   R$            870,00  
404 Pinça mosquito curva UND 30  R$        29,00   R$            870,00  
405 Pinça mathieu jacaré 28 cm ponta 5mm serrilhada UND 3  R$   1.230,00   R$         3.690,00  
406 Pinça Pozzi UND 12  R$        95,00   R$         1.140,00  
408 Pinça Professor Medina nº 2 UND 5  R$      236,95   R$         1.184,75  
409 Pinça Professor Medina nº 3 UND 5  R$      179,96   R$            899,80  
410 Pinça Professor Medina nº 4 UND 5  R$      238,58   R$         1.192,90  
411 Pinça Professor Medina nº 5 UND 5  R$      215,95   R$         1.079,75  
412 Porta agulha 16 cm UND 30  R$        65,00   R$         1.950,00  
416 Tesoura cirúrgica romba 16 cm UND 30  R$        53,10   R$         1.593,00  

 
Os preços do PROMITENTE FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS, relacionados  aos  moldes  
deste Edital, ficam registrados para fins de cumprimento deste instrumento e dos Contratos que 
venham a ser firmados entre o PROMITENTE e o MUNICÍPIO DE CORDEIROS,  através  da  

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

19A239ED540021D987CD5703242B1798



sexta-feira, 11 de setembro de 2020  |  Ano XI - Edição nº 01103 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 041

Prefeitura Municipal de Cordeiros

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro.  

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 
e-mail: licitacoes@cordeiros.ba.gov.br 

 

 
Pregão Eletrônico SRP n.º 002/2020 
Processo Administrativo n.º 0138/2019   Página 2 
 

Secretaria Municipal  de Saúde. 
A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando facultado a utilização de outras licitações, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 
Durante o prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços ficarão à disposição 
da ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades 
de que necessitar, até o limite estabelecido. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE  PREÇOS 
 
A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no 
que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto Municipal 
nº 005/2019. 
Caberá ao fornecedor beneficiário desta Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não pre 
judique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados 
na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA  PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
O    valor    da    presente   Ata -Termo    de   Compromisso    é   o    valor   ofertado    pelo  
PROMITENTE FORNECEDOR/PRESTADOR   para   os  itens resultantes   do   resultado  da  licitação  
e constante(s) da  proposta  apresentada  no  Pregão Eletrônico  SRP  nº  002/2020, que faz parte 
integrante deste instrumento,   independentemente   de   transcrição,   perfazendo   o   valor  total  
estimado   de  R$ 18.616,80 (dezoito mil seiscentos e dezesseis reais oitenta centavos), fixos, 
inclusos todos os custo e despesas decorrentes de transporte CIF/Cordeiros, seguros, tributos, 
contribuições fiscais e parafiscais, emolumentos e todos os custos de qualquer natureza necessários 
à perfeita execução do objeto licitado. 
Na necessidade de atualização monetária decorrente de atraso nos pagamentos realizados pela 
Administração Pública, a mora será calculada considerando a data do vencimento da Nota 
Fiscal/Fatura e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE  pro rata 
tempore. 
Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o decurso 
do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que 
estas forem cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira. 
O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR, através de Nota Fiscal, no mínimo de duas vias, com os requisitos da 
lei vigente, dentro dos prazos estabelecidos na sua proposta, após assinatura do contrato ou outros 
instrumentos hábeis, nas formas previstas na legislação vigente. 
A entrega do material, por parte do PROMITENTE FORNECEDOR contratad o, para a  Secretaria 
Municipal requisitante da licitação, NÃO PODERÁ ESTAR  VINCULADA  A DÉBITOS  DE  OUTRAS  
UNIDADES,  porventura existentes, sob pena de sanções previstas em lei. 
 
CLÁUSULA QUARTA  VALIDADE 
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Esta Ata com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) terá 
validade de 12 (doze) meses, a contar da data de   assinatura, conforme Inciso III § 3º do art. 15 da 
Lei nº 8.666/93, podendo, a critério da Administração Pública Municipal, serem celebrados tantos 
contratos quantos ne cessários, para atendimento à UNIDADE REQUISITANTE,  unidade 
requisitante do presente processo licitatório. 
 
CLÁUSULA QUINTA  OBRIGAÇÕES DO PROMITENTE FORNECEDOR 
 
Cumprir a presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviço(s) conforme disposições nele constantes, sem prejuízo da cobrança da multa 
correspondente ao período total do atraso, respeitado o disposto na cláusula quarta, bem como na 
legislação vigente. 
Cumprir, integralmente todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados, sob pena 
de cancelamento da presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s). 
Manter durante todo o prazo de validade do Registro de Preços todas as condições de habilitação 
exigidas na licitação em referência, como condição para celebração do contrato ou instrumento 
equivalente. 
Acompanhar a confecção  da  Ata  com efeito  de  Termo  de  Compromisso  de  
Fornecimento/Prestação de Serviços e do Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços ou 
documento equivalente, com vistas  a realizar a retirada de tais documentos junto à Administração 
Municipal para assinatura e devolução junto ao Órgão Gerenciador  (Departamento de Compras e 
Licitação),  situado no endereço interino mencionado,  conforme  segue: 
Departamento de Copmras e Licitação - Praça Cel. José Moreira Cordeiro, nº 104, Centro, CEP 
46.280-000  Cordeiros, BA. Fone/fax: (77) 3447-2114. 
O licitante fica obrigado a manter válidos todos os documentos relativos à regularidade  de 
Cadastramento, no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores   SICAD,  durante  todo  o 
procedimento licitatório, bem como durante  o período de  fornecimento,  recebimento do  
pagamento  e execução dos compromissos assumidos. 
 
CLÁUSULA SEXTA  REAJUSTAMENTO  E REVISÃO 
 
Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições previstas na 
legislação vigente. 
A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada, em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado. 
Quando o preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao praticado no mercado 
o órgão gerenciador deverá: 

 convocar o fornecedor/prestador visando à negociação para a redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 

 convocar os demais fornecedores/prestadores visando igual oportunidade de negociação. 
Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor/prestador, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a 
Administração Municipal, através do Órgão Gerenciador, poderá: 

 liberar o fornecedor/prestador do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se 
confirmado a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, na hipótese da 
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento/prestação de serviço; 

 convocar os demais fornecedores/prestadores visando igual oportunidade de negociação. 
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Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à suspensão do item da 
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 
Os preços registrados poderão ser revistos nos termos e prazo fixado pelo órgão da Administração 
Publica responsávelpela condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de 
preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente, nos termos art. 13 do 
Decreto Municipal nº 005/2019. 
A revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos contratos 
decorrentes de respectiva licitação, a qual dependerá de requerimento formal do CONTRATADO e 
de comprovação do impacto que gerou o eventual desequilíbrio econômico-financeiro. 
Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se apresentem superiores aos de mercado. 
A revisão do preço somente será deferida após cumprir todos os requisitos previstos no Edital, e 
terá validade a partir da data de publicação da deliberação no Diário Oficial do Município. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
 
O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

 Descumprir as condições da respectiva Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s); 

 Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

 Não retirar a respectiva da respectiva Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) ou documento equivalente, no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado. 

A inexecução contratual, da Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por atraso injustificado, sujeitará o CONTRATADO 
à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os 
seguintes limites máximos: 

 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total d a 
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na 
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, conforme o caso, dentro de 10 (dez) dias 
contados da data de sua convocação; 

 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte 
do fornecimento ou serviço não realizado; 

 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não 
realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo. 

A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as demais sanções previstas na legislação vigente. 
A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado 
faltoso. 
Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a CONTRATADA 
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração ou, ainda, se for o caso, cobrada administrativa e judicialmente. 
Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do 
pagamento devido à CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta. 
As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento n ão eximirá a 
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
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CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 
 
Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente ou cancelados pela Administração, 
nas seguintes hipóteses: 

 quando se tornarem superiores aos praticados no mercado; 
 por razões de interesse público, devidamente fundamentado. 

A comunicação do cancelamento do preço registrado do fornecedor ou prestador de serviços, nas 
hipóteses previstas nesta cláusula será feita por escrito, juntando-se o comprovante nos autos que 
deram origem ao Registro de Preços. 
Antes da suspensão ou cancelamento, a Administração poderá proceder à negociação com o 
fornecedor ou prestador de serviços, visando à revisão para a redução do preço registrado a fim de 
compatibilizá-lo com os praticados no mercado. 
No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do fornecedor ou prestador de  serviço,  a 
comunicação será feita mediante publicação no link abaixo citado, considerando cancelado o preço 
registrado a partir da data da publicação: www.Cordeiros.ba.gov.br 
O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do preço registrado, mediante justificativa escrita, 
por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Administração, que comprove a 
impossibilidade temporária ou definitiva de cumprir as exigências deste instrumento convocatório. 
 
CLÁUSULA NONA  VINCULAÇÃO  AO EDITAL  DE LICITAÇÃO 
 
Integra a presente Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s), como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e 
condições estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo do presente documento, bem 
como, do respectivo Edital e seus anexos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA  - FORO 
 
As partes elegem o Foro da Cidade de Condeúba, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
compromisso outrora firmado. 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Registro de preço com Compromisso 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) em 03 (três) vias de igual teor e forma na presença das 
testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 
Cordeiros - BA, 03 de agosto de 2020. 
 
_________________________________  
Prefeitura Municipal de Cordeiros 
CNPJ: 13.694.468/0001-75 
Delci Alves Luz 
Contratante 
 
 
_________________________________ 
FATO IMPORTADORA E EXPORTADORA DE INSTRUMENTOS CIRURGICOS LTDA  
CNPJ: 26.043.097/0001-03 
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Maria de Fatima Alves dos Santos 
Contratada 
 
 
 
Testemunhas: 
 
____________________________________________  ____________________________________________ 
CPF:       CPF: 
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Ata de Registro de Preços nº.  0053/2020 
Processo Administrativo nº. 0138/2019 Pregão Eletrônico (SRP) nº. 002/2020 
 
Aos 03 dias do mês de agosto do ano de 2020, data de homologação do referido processo licitatório, 
na cidade de Cordeiros, Estado da Bahia, o MUNICÍPIO  DE  CORDEIROS   PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CORDEIROS, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Cel. José 
Moreira Cordeiro, 104, Centro, inscrito no CNPJ sob o nº 13.694.468/0001-75, neste ato 
representado pelo Sr. Prefeito Municipal Delci Alves Luz, brasileiro, casado, residente e domiciliado 
em Cordeiros - Bahia, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa LUELUA CALCADOS 
EIRELI sediada à Rua João Cortelazzi, n.º 2179, Bairro Vila Isabel Marin na cidade de Birigui  SP  
CEP 16.204-030, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.176.703/0001-91, doravante denominada  
CONTRATADA,  neste ato  representada pelo Sr Danilo Gonzales Fabrice, brasileira, solteira, 
comerciante, residente  e  domiciliado Rua Dona Augusta Sanches, n.º 734, Bairro Vale do Sol na 
cidade de Birigui - SP  CEP 16.204-074, portador do RG nº 33640296X SSP/SP e CPF nº 
315.700.888-96, acordam proceder e obriga-se ao quanto segue relativo ELABORAÇÃO DE 
REGISTRO DE PREÇOS 0053/2020, nos termos do Decreto Municipal nº. 005/2019 e do Edital do 
Pregão Eletrônico SRP nº. 002/2020 em epígrafe, parte integrante do presente instrumento 
independente de transcrição, nas condições abaixo: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  OBJETO 
 
O Objeto desta Ata -Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviços é o Registro 
dos Preços ofertados pelo PROMITENTE FORNECEDOR para todos os itens que seguem 
mencionados abaixo, que foram devidamente quantificados e especificados na proposta 
apresentada, originária da licitação Pregão Eletrônico SRP nº 002/2020, e conforme ANEXO deste 
Edital que consiste no resumo final da licitação confirmado na respectiva ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: 
 
Item Material Und. Quant Vlr. Unt. Vlr. Total 
323 Máscara PFF 2 ou N95 com filtro KSN 102MH UND 100  R$        27,00   R$         2.700,00  

 
Os preços do PROMITENTE FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS, relacionados  aos  moldes  
deste Edital, ficam registrados para fins de cumprimento deste instrumento e dos Contratos que 
venham a ser firmados entre o PROMITENTE e o MUNICÍPIO DE CORDEIROS,  através  da  
Secretaria Municipal  de Saúde. 
A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando facultado a utilização de outras licitações, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 
Durante o prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços ficarão à disposição 
da ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades 
de que necessitar, até o limite estabelecido. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE  PREÇOS 
 
A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no 
que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto Municipal 
nº 005/2019. 
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Caberá ao fornecedor beneficiário desta Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não pre 
judique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados 
na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA  PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
O    valor    da    presente   Ata -Termo    de   Compromisso    é   o    valor   ofertado    pelo  
PROMITENTE FORNECEDOR/PRESTADOR   para   os  itens resultantes   do   resultado  da  licitação  
e constante(s) da  proposta  apresentada  no  Pregão Eletrônico  SRP  nº  002/2020, que faz parte 
integrante deste instrumento,   independentemente   de   transcrição,   perfazendo   o   valor  total  
estimado   de  R$ 2.700,00 (dois mil setecentos reais), fixos, inclusos todos os custo e despesas 
decorrentes de transporte CIF/Cordeiros, seguros, tributos, contribuições fiscais e parafiscais, 
emolumentos e todos os custos de qualquer natureza necessários à perfeita execução do objeto 
licitado. 
Na necessidade de atualização monetária decorrente de atraso nos pagamentos realizados pela 
Administração Pública, a mora será calculada considerando a data do vencimento da Nota 
Fiscal/Fatura e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE  pro rata 
tempore. 
Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o decurso 
do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que 
estas forem cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira. 
O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR, através de Nota Fiscal, no mínimo de duas vias, com os requisitos da 
lei vigente, dentro dos prazos estabelecidos na sua proposta, após assinatura do contrato ou outros 
instrumentos hábeis, nas formas previstas na legislação vigente. 
A entrega do material, por parte do PROMITENTE FORNECEDOR contratad o, para a  Secretaria 
Municipal requisitante da licitação, NÃO PODERÁ ESTAR  VINCULADA  A DÉBITOS  DE  OUTRAS  
UNIDADES,  porventura existentes, sob pena de sanções previstas em lei. 
 
CLÁUSULA QUARTA  VALIDADE 
 
Esta Ata com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) terá 
validade de 12 (doze) meses, a contar da data de   assinatura, conforme Inciso III § 3º do art. 15 da 
Lei nº 8.666/93, podendo, a critério da Administração Pública Municipal, serem celebrados tantos 
contratos quantos ne cessários, para atendimento à UNIDADE REQUISITANTE,  unidade 
requisitante do presente processo licitatório. 
 
CLÁUSULA QUINTA  OBRIGAÇÕES DO PROMITENTE FORNECEDOR 
 
Cumprir a presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviço(s) conforme disposições nele constantes, sem prejuízo da cobrança da multa 
correspondente ao período total do atraso, respeitado o disposto na cláusula quarta, bem como na 
legislação vigente. 
Cumprir, integralmente todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados, sob pena 
de cancelamento da presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de 
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Fornecimento/Prestação de Serviço(s). 
Manter durante todo o prazo de validade do Registro de Preços todas as condições de habilitação 
exigidas na licitação em referência, como condição para celebração do contrato ou instrumento 
equivalente. 
Acompanhar a confecção  da  Ata  com efeito  de  Termo  de  Compromisso  de  
Fornecimento/Prestação de Serviços e do Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços ou 
documento equivalente, com vistas  a realizar a retirada de tais documentos junto à Administração 
Municipal para assinatura e devolução junto ao Órgão Gerenciador  (Departamento de Compras e 
Licitação),  situado no endereço interino mencionado,  conforme  segue: 
Departamento de Copmras e Licitação - Praça Cel. José Moreira Cordeiro, nº 104, Centro, CEP 
46.280-000  Cordeiros, BA. Fone/fax: (77) 3447-2114. 
O licitante fica obrigado a manter válidos todos os documentos relativos à regularidade  de 
Cadastramento, no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores   SICAD,  durante  todo  o 
procedimento licitatório, bem como durante  o período de  fornecimento,  recebimento do  
pagamento  e execução dos compromissos assumidos. 
 
CLÁUSULA SEXTA  REAJUSTAMENTO  E REVISÃO 
 
Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições previstas na 
legislação vigente. 
A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada, em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado. 
Quando o preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao praticado no mercado 
o órgão gerenciador deverá: 

 convocar o fornecedor/prestador visando à negociação para a redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 

 convocar os demais fornecedores/prestadores visando igual oportunidade de negociação. 
Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor/prestador, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a 
Administração Municipal, através do Órgão Gerenciador, poderá: 

 liberar o fornecedor/prestador do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se 
confirmado a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, na hipótese da 
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento/prestação de serviço; 

 convocar os demais fornecedores/prestadores visando igual oportunidade de negociação. 
Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à suspensão do item da 
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 
Os preços registrados poderão ser revistos nos termos e prazo fixado pelo órgão da Administração 
Publica responsávelpela condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de 
preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente, nos termos art. 13 do 
Decreto Municipal nº 005/2019. 
A revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos contratos 
decorrentes de respectiva licitação, a qual dependerá de requerimento formal do CONTRATADO e 
de comprovação do impacto que gerou o eventual desequilíbrio econômico-financeiro. 
Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se apresentem superiores aos de mercado. 
A revisão do preço somente será deferida após cumprir todos os requisitos previstos no Edital, e 
terá validade a partir da data de publicação da deliberação no Diário Oficial do Município. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
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O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

 Descumprir as condições da respectiva Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s); 

 Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

 Não retirar a respectiva da respectiva Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) ou documento equivalente, no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado. 

A inexecução contratual, da Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por atraso injustificado, sujeitará o CONTRATADO 
à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os 
seguintes limites máximos: 

 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total d a 
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na 
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, conforme o caso, dentro de 10 (dez) dias 
contados da data de sua convocação; 

 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte 
do fornecimento ou serviço não realizado; 

 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não 
realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo. 

A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as demais sanções previstas na legislação vigente. 
A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado 
faltoso. 
Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a CONTRATADA 
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração ou, ainda, se for o caso, cobrada administrativa e judicialmente. 
Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do 
pagamento devido à CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta. 
As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento n ão eximirá a 
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 
 
Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente ou cancelados pela Administração, 
nas seguintes hipóteses: 

 quando se tornarem superiores aos praticados no mercado; 
 por razões de interesse público, devidamente fundamentado. 

A comunicação do cancelamento do preço registrado do fornecedor ou prestador de serviços, nas 
hipóteses previstas nesta cláusula será feita por escrito, juntando-se o comprovante nos autos que 
deram origem ao Registro de Preços. 
Antes da suspensão ou cancelamento, a Administração poderá proceder à negociação com o 
fornecedor ou prestador de serviços, visando à revisão para a redução do preço registrado a fim de 
compatibilizá-lo com os praticados no mercado. 
No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do fornecedor ou prestador de  serviço,  a 
comunicação será feita mediante publicação no link abaixo citado, considerando cancelado o preço 
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registrado a partir da data da publicação: www.Cordeiros.ba.gov.br 
O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do preço registrado, mediante justificativa escrita, 
por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Administração, que comprove a 
impossibilidade temporária ou definitiva de cumprir as exigências deste instrumento convocatório. 
 
CLÁUSULA NONA  VINCULAÇÃO  AO EDITAL  DE LICITAÇÃO 
 
Integra a presente Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s), como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e 
condições estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo do presente documento, bem 
como, do respectivo Edital e seus anexos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA  - FORO 
 
As partes elegem o Foro da Cidade de Condeúba, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
compromisso outrora firmado. 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Registro de preço com Compromisso 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) em 03 (três) vias de igual teor e forma na presença das 
testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 
Cordeiros - BA, 03 de agosto de 2020. 
 
_________________________________  
Prefeitura Municipal de Cordeiros 
CNPJ: 13.694.468/0001-75 
Delci Alves Luz 
Contratante 
 
 
_________________________________ 
LUELUA CALCADOS EIRELI  
CNPJ: 11.176.703/0001-91 
Danilo Gonzales Fabrice 
Contratada 
 
 
 
Testemunhas: 
 
____________________________________________  ____________________________________________ 
CPF:       CPF: 
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Ata de Registro de Preços nº.  0054/2020 
Processo Administrativo nº. 0138/2019 Pregão Eletrônico (SRP) nº. 002/2020 
 
Aos 03 dias do mês de agosto do ano de 2020, data de homologação do referido processo licitatório, 
na cidade de Cordeiros, Estado da Bahia, o MUNICÍPIO  DE  CORDEIROS   PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CORDEIROS, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Cel. José 
Moreira Cordeiro, 104, Centro, inscrito no CNPJ sob o nº 13.694.468/0001-75, neste ato 
representado pelo Sr. Prefeito Municipal Delci Alves Luz, brasileiro, casado, residente e domiciliado 
em Cordeiros - Bahia, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa MARCK TECNOLOGIA 
SERVICOS MECANICOS LTDA sediada à Avenida Itaquecetuba, n.º 97, Bairro Jardim Angela Maria 
na cidade de Carapicuiba  SP  CEP 06.385-770, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 14.499.338/0001-
44, doravante denominada  CONTRATADA,  neste ato  representada pelo Sr Cristiane Mabel 
Teixeira, brasileira, solteira, comerciante, residente  e  domiciliado Rua dos Geranios, n.º 158, 
Bairro Portais(Polvilho) na cidade de Cajamar - SP  CEP 07.790-870, portador do RG nº 1293500 
MG e CPF nº 054.988.636-24, acordam proceder e obriga-se ao quanto segue relativo ELABORAÇÃO 
DE REGISTRO DE PREÇOS 0054/2020, nos termos do Decreto Municipal nº. 005/2019 e do Edital 
do Pregão Eletrônico SRP nº. 002/2020 em epígrafe, parte integrante do presente instrumento 
independente de transcrição, nas condições abaixo: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  OBJETO 
 
O Objeto desta Ata -Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviços é o Registro 
dos Preços ofertados pelo PROMITENTE FORNECEDOR para todos os itens que seguem 
mencionados abaixo, que foram devidamente quantificados e especificados na proposta 
apresentada, originária da licitação Pregão Eletrônico SRP nº 002/2020, e conforme ANEXO deste 
Edital que consiste no resumo final da licitação confirmado na respectiva ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: 
 
Item Material Und. Quant Vlr. Unt. Vlr. Total 
384 Esfegnomonometro Alça metal infantil UND 12  R$      489,00   R$         5.868,00  
397 Oxímetro de pulso UND 10  R$      426,00   R$         4.260,00  
418 Valvula de Oxigênio com fluoxometro UND 30  R$      384,00   R$       11.520,00  
419 Agulha estéril 32G 4mm (Novo Fine) UND 6000  R$          1,26   R$         7.560,00  

420 Agulha p/ coleta de sangue a vácuo 25X0,8- 21G1 CX C/ 
100 CX 30  R$        74,60   R$         2.238,00  

421 Agulha a Vácuo 21 G mmg1 UND 10.000  R$          1,08   R$       10.800,00  
422 Agulha 13 x 45 UND 5.000  R$          1,30   R$         6.500,00  
423 Agulha 25 x 70 UND 15.000  R$          0,96   R$       14.400,00  
424 Agulha 30 x 80 UND 30.000  R$          0,98   R$       29.400,00  
425 Agulha 30 x 70 UND 15.000  R$          0,94   R$       14.100,00  
426 Agulha 12 x 40 UND 30.000  R$          0,93   R$       27.900,00  
446 Seringa 1 ml c/ agulhas CX 500  R$          9,60   R$         4.800,00  
447 Seringa 3 ml s/ agulhas  c/ rosca CX 300  R$        11,75   R$         3.525,00  
448 Seringa 5 ml s/ agulhas  c/ rosca CX 500  R$        10,80   R$         5.400,00  

449 Seringa para insulina ultra-fine calibre 30 G 0,3mm e 
comprimento 8mm UND 10.000  R$        14,10   R$     141.000,00  

 
Os preços do PROMITENTE FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS, relacionados  aos  moldes  
deste Edital, ficam registrados para fins de cumprimento deste instrumento e dos Contratos que 
venham a ser firmados entre o PROMITENTE e o MUNICÍPIO DE CORDEIROS,  através  da  
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Secretaria Municipal  de Saúde. 
A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando facultado a utilização de outras licitações, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 
Durante o prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços ficarão à disposição 
da ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades 
de que necessitar, até o limite estabelecido. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE  PREÇOS 
 
A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no 
que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto Municipal 
nº 005/2019. 
Caberá ao fornecedor beneficiário desta Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não pre 
judique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados 
na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA  PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
O    valor    da    presente   Ata -Termo    de   Compromisso    é   o    valor   ofertado    pelo  
PROMITENTE FORNECEDOR/PRESTADOR   para   os  itens resultantes   do   resultado  da  licitação  
e constante(s) da  proposta  apresentada  no  Pregão Eletrônico  SRP  nº  002/2020, que faz parte 
integrante deste instrumento,   independentemente   de   transcrição,   perfazendo   o   valor  total  
estimado   de  R$ 289.271,00 (duzentos e oitenta e nove mil duzentos e setenta e um reais), 
fixos, inclusos todos os custo e despesas decorrentes de transporte CIF/Cordeiros, seguros, 
tributos, contribuições fiscais e parafiscais, emolumentos e todos os custos de qualquer natureza 
necessários à perfeita execução do objeto licitado. 
Na necessidade de atualização monetária decorrente de atraso nos pagamentos realizados pela 
Administração Pública, a mora será calculada considerando a data do vencimento da Nota 
Fiscal/Fatura e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE  pro rata 
tempore. 
Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o decurso 
do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que 
estas forem cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira. 
O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR, através de Nota Fiscal, no mínimo de duas vias, com os requisitos da 
lei vigente, dentro dos prazos estabelecidos na sua proposta, após assinatura do contrato ou outros 
instrumentos hábeis, nas formas previstas na legislação vigente. 
A entrega do material, por parte do PROMITENTE FORNECEDOR contratad o, para a  Secretaria 
Municipal requisitante da licitação, NÃO PODERÁ ESTAR  VINCULADA  A DÉBITOS  DE  OUTRAS  
UNIDADES,  porventura existentes, sob pena de sanções previstas em lei. 
 
CLÁUSULA QUARTA  VALIDADE 
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Esta Ata com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) terá 
validade de 12 (doze) meses, a contar da data de   assinatura, conforme Inciso III § 3º do art. 15 da 
Lei nº 8.666/93, podendo, a critério da Administração Pública Municipal, serem celebrados tantos 
contratos quantos ne cessários, para atendimento à UNIDADE REQUISITANTE,  unidade 
requisitante do presente processo licitatório. 
 
CLÁUSULA QUINTA  OBRIGAÇÕES DO PROMITENTE FORNECEDOR 
 
Cumprir a presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviço(s) conforme disposições nele constantes, sem prejuízo da cobrança da multa 
correspondente ao período total do atraso, respeitado o disposto na cláusula quarta, bem como na 
legislação vigente. 
Cumprir, integralmente todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados, sob pena 
de cancelamento da presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s). 
Manter durante todo o prazo de validade do Registro de Preços todas as condições de habilitação 
exigidas na licitação em referência, como condição para celebração do contrato ou instrumento 
equivalente. 
Acompanhar a confecção  da  Ata  com efeito  de  Termo  de  Compromisso  de  
Fornecimento/Prestação de Serviços e do Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços ou 
documento equivalente, com vistas  a realizar a retirada de tais documentos junto à Administração 
Municipal para assinatura e devolução junto ao Órgão Gerenciador  (Departamento de Compras e 
Licitação),  situado no endereço interino mencionado,  conforme  segue: 
Departamento de Copmras e Licitação - Praça Cel. José Moreira Cordeiro, nº 104, Centro, CEP 
46.280-000  Cordeiros, BA. Fone/fax: (77) 3447-2114. 
O licitante fica obrigado a manter válidos todos os documentos relativos à regularidade  de 
Cadastramento, no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores   SICAD,  durante  todo  o 
procedimento licitatório, bem como durante  o período de  fornecimento,  recebimento do  
pagamento  e execução dos compromissos assumidos. 
 
CLÁUSULA SEXTA  REAJUSTAMENTO  E REVISÃO 
 
Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições previstas na 
legislação vigente. 
A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada, em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado. 
Quando o preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao praticado no mercado 
o órgão gerenciador deverá: 

 convocar o fornecedor/prestador visando à negociação para a redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 

 convocar os demais fornecedores/prestadores visando igual oportunidade de negociação. 
Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor/prestador, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a 
Administração Municipal, através do Órgão Gerenciador, poderá: 

 liberar o fornecedor/prestador do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se 
confirmado a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, na hipótese da 
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento/prestação de serviço; 

 convocar os demais fornecedores/prestadores visando igual oportunidade de negociação. 
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Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à suspensão do item da 
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 
Os preços registrados poderão ser revistos nos termos e prazo fixado pelo órgão da Administração 
Publica responsávelpela condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de 
preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente, nos termos art. 13 do 
Decreto Municipal nº 005/2019. 
A revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos contratos 
decorrentes de respectiva licitação, a qual dependerá de requerimento formal do CONTRATADO e 
de comprovação do impacto que gerou o eventual desequilíbrio econômico-financeiro. 
Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se apresentem superiores aos de mercado. 
A revisão do preço somente será deferida após cumprir todos os requisitos previstos no Edital, e 
terá validade a partir da data de publicação da deliberação no Diário Oficial do Município. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
 
O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

 Descumprir as condições da respectiva Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s); 

 Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

 Não retirar a respectiva da respectiva Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) ou documento equivalente, no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado. 

A inexecução contratual, da Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por atraso injustificado, sujeitará o CONTRATADO 
à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os 
seguintes limites máximos: 

 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total d a 
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na 
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, conforme o caso, dentro de 10 (dez) dias 
contados da data de sua convocação; 

 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte 
do fornecimento ou serviço não realizado; 

 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não 
realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo. 

A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as demais sanções previstas na legislação vigente. 
A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado 
faltoso. 
Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a CONTRATADA 
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração ou, ainda, se for o caso, cobrada administrativa e judicialmente. 
Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do 
pagamento devido à CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta. 
As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento n ão eximirá a 
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
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CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 
 
Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente ou cancelados pela Administração, 
nas seguintes hipóteses: 

 quando se tornarem superiores aos praticados no mercado; 
 por razões de interesse público, devidamente fundamentado. 

A comunicação do cancelamento do preço registrado do fornecedor ou prestador de serviços, nas 
hipóteses previstas nesta cláusula será feita por escrito, juntando-se o comprovante nos autos que 
deram origem ao Registro de Preços. 
Antes da suspensão ou cancelamento, a Administração poderá proceder à negociação com o 
fornecedor ou prestador de serviços, visando à revisão para a redução do preço registrado a fim de 
compatibilizá-lo com os praticados no mercado. 
No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do fornecedor ou prestador de  serviço,  a 
comunicação será feita mediante publicação no link abaixo citado, considerando cancelado o preço 
registrado a partir da data da publicação: www.Cordeiros.ba.gov.br 
O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do preço registrado, mediante justificativa escrita, 
por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Administração, que comprove a 
impossibilidade temporária ou definitiva de cumprir as exigências deste instrumento convocatório. 
 
CLÁUSULA NONA  VINCULAÇÃO  AO EDITAL  DE LICITAÇÃO 
 
Integra a presente Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s), como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e 
condições estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo do presente documento, bem 
como, do respectivo Edital e seus anexos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA  - FORO 
 
As partes elegem o Foro da Cidade de Condeúba, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
compromisso outrora firmado. 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Registro de preço com Compromisso 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) em 03 (três) vias de igual teor e forma na presença das 
testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 
Cordeiros - BA, 03 de agosto de 2020. 
 
_________________________________  
Prefeitura Municipal de Cordeiros 
CNPJ: 13.694.468/0001-75 
Delci Alves Luz 
Contratante 
 
 
_________________________________ 
MARCK TECNOLOGIA SERVICOS MECANICOS LTDA  
CNPJ: 14.499.338/0001-44 

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

19A239ED540021D987CD5703242B1798



sexta-feira, 11 de setembro de 2020  |  Ano XI - Edição nº 01103 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 056

Prefeitura Municipal de Cordeiros

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro.  

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 
e-mail: licitacoes@cordeiros.ba.gov.br 

 

 
Pregão Eletrônico SRP n.º 002/2020 
Processo Administrativo n.º 0138/2019   Página 6 
 

Cristiane Mabel Teixeira 
Contratada 
 
 
 
Testemunhas: 
 
____________________________________________  ____________________________________________ 
CPF:       CPF: 
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Ata de Registro de Preços nº.  0055/2020 
Processo Administrativo nº. 0138/2019 Pregão Eletrônico (SRP) nº. 002/2020 
 
Aos 03 dias do mês de agosto do ano de 2020, data de homologação do referido processo licitatório, 
na cidade de Cordeiros, Estado da Bahia, o MUNICÍPIO  DE  CORDEIROS   PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CORDEIROS, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Cel. José 
Moreira Cordeiro, 104, Centro, inscrito no CNPJ sob o nº 13.694.468/0001-75, neste ato 
representado pelo Sr. Prefeito Municipal Delci Alves Luz, brasileiro, casado, residente e domiciliado 
em Cordeiros - Bahia, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa MATTOS OLIVEIRA 
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA sediada à Rua Guilhermino Novais, n.º 09, Bairro Recreio na 
cidade de Vitória da Conquista  BA  CEP 45.020-600, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
07.886.202/0001-21, doravante denominada  CONTRATADA,  neste ato  representada pelo Sr 
Clovis Silveira Mattos, brasileiro, solteiro, empresário, residente  e  domiciliado Avenida Braulino 
Santos, n.º 1155, Apto 1102, Bairro Candeias na cidade de Vitória da Conquista  BA  CEP 45.028-
170, portador do RG nº 0580647706 SSP/BA e CPF nº 76.676.822-91, acordam proceder e obriga-
se ao quanto segue relativo ELABORAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 0055/2020, nos termos do 
Decreto Municipal nº. 005/2019 e do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº. 002/2020 em epígrafe, 
parte integrante do presente instrumento independente de transcrição, nas condições abaixo: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  OBJETO 
 
O Objeto desta Ata -Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviços é o Registro 
dos Preços ofertados pelo PROMITENTE FORNECEDOR para todos os itens que seguem 
mencionados abaixo, que foram devidamente quantificados e especificados na proposta 
apresentada, originária da licitação Pregão Eletrônico SRP nº 002/2020, e conforme ANEXO deste 
Edital que consiste no resumo final da licitação confirmado na respectiva ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: 
 
Item Material Und. Quant Vlr. Unt. Vlr. Total 

1 Ácido Valpróico 500mg Comp. 7.200  R$          0,70   R$         5.040,00  
5 Bupropiona 150mg Comp. 8.000  R$          0,73   R$         5.840,00  
6 Carbamazepina 200mg Comp. 36.000  R$          0,21   R$         7.560,00  

139 Carbonato de Calcio + colecalciferol 500mg + 400UI frasco Frasco 5.000  R$        21,00   R$     105.000,00  
 
Os preços do PROMITENTE FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS, relacionados  aos  moldes  
deste Edital, ficam registrados para fins de cumprimento deste instrumento e dos Contratos que 
venham a ser firmados entre o PROMITENTE e o MUNICÍPIO DE CORDEIROS,  através  da  
Secretaria Municipal  de Saúde. 
A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando facultado a utilização de outras licitações, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 
Durante o prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços ficarão à disposição 
da ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades 
de que necessitar, até o limite estabelecido. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE  PREÇOS 
 
A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
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anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no 
que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto Municipal 
nº 005/2019. 
Caberá ao fornecedor beneficiário desta Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não pre 
judique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados 
na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA  PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
O    valor    da    presente   Ata -Termo    de   Compromisso    é   o    valor   ofertado    pelo  
PROMITENTE FORNECEDOR/PRESTADOR   para   os  itens resultantes   do   resultado  da  licitação  
e constante(s) da  proposta  apresentada  no  Pregão Eletrônico  SRP  nº  002/2020, que faz parte 
integrante deste instrumento,   independentemente   de   transcrição,   perfazendo   o   valor  total  
estimado   de  R$ 123.440,00 (cento e vinte e três mil quatrocentos e quarenta reais), fixos, 
inclusos todos os custo e despesas decorrentes de transporte CIF/Cordeiros, seguros, tributos, 
contribuições fiscais e parafiscais, emolumentos e todos os custos de qualquer natureza necessários 
à perfeita execução do objeto licitado. 
Na necessidade de atualização monetária decorrente de atraso nos pagamentos realizados pela 
Administração Pública, a mora será calculada considerando a data do vencimento da Nota 
Fiscal/Fatura e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE  pro rata 
tempore. 
Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o decurso 
do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que 
estas forem cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira. 
O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR, através de Nota Fiscal, no mínimo de duas vias, com os requisitos da 
lei vigente, dentro dos prazos estabelecidos na sua proposta, após assinatura do contrato ou outros 
instrumentos hábeis, nas formas previstas na legislação vigente. 
A entrega do material, por parte do PROMITENTE FORNECEDOR contratad o, para a  Secretaria 
Municipal requisitante da licitação, NÃO PODERÁ ESTAR  VINCULADA  A DÉBITOS  DE  OUTRAS  
UNIDADES,  porventura existentes, sob pena de sanções previstas em lei. 
 
CLÁUSULA QUARTA  VALIDADE 
 
Esta Ata com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) terá 
validade de 12 (doze) meses, a contar da data de   assinatura, conforme Inciso III § 3º do art. 15 da 
Lei nº 8.666/93, podendo, a critério da Administração Pública Municipal, serem celebrados tantos 
contratos quantos ne cessários, para atendimento à UNIDADE REQUISITANTE,  unidade 
requisitante do presente processo licitatório. 
 
CLÁUSULA QUINTA  OBRIGAÇÕES DO PROMITENTE FORNECEDOR 
 
Cumprir a presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviço(s) conforme disposições nele constantes, sem prejuízo da cobrança da multa 
correspondente ao período total do atraso, respeitado o disposto na cláusula quarta, bem como na 
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legislação vigente. 
Cumprir, integralmente todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados, sob pena 
de cancelamento da presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s). 
Manter durante todo o prazo de validade do Registro de Preços todas as condições de habilitação 
exigidas na licitação em referência, como condição para celebração do contrato ou instrumento 
equivalente. 
Acompanhar a confecção  da  Ata  com efeito  de  Termo  de  Compromisso  de  
Fornecimento/Prestação de Serviços e do Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços ou 
documento equivalente, com vistas  a realizar a retirada de tais documentos junto à Administração 
Municipal para assinatura e devolução junto ao Órgão Gerenciador  (Departamento de Compras e 
Licitação),  situado no endereço interino mencionado,  conforme  segue: 
Departamento de Copmras e Licitação - Praça Cel. José Moreira Cordeiro, nº 104, Centro, CEP 
46.280-000  Cordeiros, BA. Fone/fax: (77) 3447-2114. 
O licitante fica obrigado a manter válidos todos os documentos relativos à regularidade  de 
Cadastramento, no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores   SICAD,  durante  todo  o 
procedimento licitatório, bem como durante  o período de  fornecimento,  recebimento do  
pagamento  e execução dos compromissos assumidos. 
 
CLÁUSULA SEXTA  REAJUSTAMENTO  E REVISÃO 
 
Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições previstas na 
legislação vigente. 
A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada, em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado. 
Quando o preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao praticado no mercado 
o órgão gerenciador deverá: 

 convocar o fornecedor/prestador visando à negociação para a redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 

 convocar os demais fornecedores/prestadores visando igual oportunidade de negociação. 
Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor/prestador, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a 
Administração Municipal, através do Órgão Gerenciador, poderá: 

 liberar o fornecedor/prestador do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se 
confirmado a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, na hipótese da 
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento/prestação de serviço; 

 convocar os demais fornecedores/prestadores visando igual oportunidade de negociação. 
Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à suspensão do item da 
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 
Os preços registrados poderão ser revistos nos termos e prazo fixado pelo órgão da Administração 
Publica responsávelpela condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de 
preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente, nos termos art. 13 do 
Decreto Municipal nº 005/2019. 
A revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos contratos 
decorrentes de respectiva licitação, a qual dependerá de requerimento formal do CONTRATADO e 
de comprovação do impacto que gerou o eventual desequilíbrio econômico-financeiro. 
Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se apresentem superiores aos de mercado. 
A revisão do preço somente será deferida após cumprir todos os requisitos previstos no Edital, e 
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terá validade a partir da data de publicação da deliberação no Diário Oficial do Município. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
 
O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

 Descumprir as condições da respectiva Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s); 

 Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

 Não retirar a respectiva da respectiva Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) ou documento equivalente, no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado. 

A inexecução contratual, da Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por atraso injustificado, sujeitará o CONTRATADO 
à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os 
seguintes limites máximos: 

 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total d a 
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na 
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, conforme o caso, dentro de 10 (dez) dias 
contados da data de sua convocação; 

 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte 
do fornecimento ou serviço não realizado; 

 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não 
realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo. 

A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as demais sanções previstas na legislação vigente. 
A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado 
faltoso. 
Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a CONTRATADA 
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração ou, ainda, se for o caso, cobrada administrativa e judicialmente. 
Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do 
pagamento devido à CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta. 
As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento n ão eximirá a 
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 
 
Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente ou cancelados pela Administração, 
nas seguintes hipóteses: 

 quando se tornarem superiores aos praticados no mercado; 
 por razões de interesse público, devidamente fundamentado. 

A comunicação do cancelamento do preço registrado do fornecedor ou prestador de serviços, nas 
hipóteses previstas nesta cláusula será feita por escrito, juntando-se o comprovante nos autos que 
deram origem ao Registro de Preços. 
Antes da suspensão ou cancelamento, a Administração poderá proceder à negociação com o 
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fornecedor ou prestador de serviços, visando à revisão para a redução do preço registrado a fim de 
compatibilizá-lo com os praticados no mercado. 
No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do fornecedor ou prestador de  serviço,  a 
comunicação será feita mediante publicação no link abaixo citado, considerando cancelado o preço 
registrado a partir da data da publicação: www.Cordeiros.ba.gov.br 
O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do preço registrado, mediante justificativa escrita, 
por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Administração, que comprove a 
impossibilidade temporária ou definitiva de cumprir as exigências deste instrumento convocatório. 
 
CLÁUSULA NONA  VINCULAÇÃO  AO EDITAL  DE LICITAÇÃO 
 
Integra a presente Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s), como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e 
condições estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo do presente documento, bem 
como, do respectivo Edital e seus anexos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA  - FORO 
 
As partes elegem o Foro da Cidade de Condeúba, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
compromisso outrora firmado. 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Registro de preço com Compromisso 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) em 03 (três) vias de igual teor e forma na presença das 
testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 
Cordeiros - BA, 03 de agosto de 2020. 
 
_________________________________  
Prefeitura Municipal de Cordeiros 
CNPJ: 13.694.468/0001-75 
Delci Alves Luz 
Contratante 
 
 
_________________________________ 
MATTOS OLIVEIRA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA  
CNPJ: 07.886.202/0001-21 
Clovis Silveira Mattos 
Contratada 
 
 
 
Testemunhas: 
 
____________________________________________  ____________________________________________ 
CPF:       CPF: 
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Ata de Registro de Preços nº.  0056/2020 
Processo Administrativo nº. 0138/2019 Pregão Eletrônico (SRP) nº. 002/2020 
 
Aos 03 dias do mês de agosto do ano de 2020, data de homologação do referido processo licitatório, 
na cidade de Cordeiros, Estado da Bahia, o MUNICÍPIO  DE  CORDEIROS   PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CORDEIROS, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Cel. José 
Moreira Cordeiro, 104, Centro, inscrito no CNPJ sob o nº 13.694.468/0001-75, neste ato 
representado pelo Sr. Prefeito Municipal Delci Alves Luz, brasileiro, casado, residente e domiciliado 
em Cordeiros - Bahia, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa MEDIC VET 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI sediada à Rua Usilio Tonetto, n.º 760, Sala 01, Bairro 
Imigrantes na cidade de Turvos  SC  CEP 88.930-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
20.637.873/0001-17, doravante denominada  CONTRATADA,  neste ato  representada pelo Sr 
Fabiano Pereira Titoni, brasileiro, solteiro, empresário, residente  e  domiciliado Rodovia SC 448, 
n.º 500, Bairro Centro na cidade de Turvos - SC  CEP 88.930-000, portador do RG nº 5929527 
SESP/SC e CPF nº 083.190.769-00, acordam proceder e obriga-se ao quanto segue relativo 
ELABORAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 0056/2020, nos termos do Decreto Municipal nº. 
005/2019 e do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº. 002/2020 em epígrafe, parte integrante do 
presente instrumento independente de transcrição, nas condições abaixo: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  OBJETO 
 
O Objeto desta Ata -Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviços é o Registro 
dos Preços ofertados pelo PROMITENTE FORNECEDOR para todos os itens que seguem 
mencionados abaixo, que foram devidamente quantificados e especificados na proposta 
apresentada, originária da licitação Pregão Eletrônico SRP nº 002/2020, e conforme ANEXO deste 
Edital que consiste no resumo final da licitação confirmado na respectiva ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: 
 
Item Material Und. Quant Vlr. Unt. Vlr. Total 
26 Risperidona 1 mg Comp. 5.000  R$          0,37   R$         1.850,00  
27 Risperidona 2 mg Comp. 5.000  R$          0,41   R$         2.050,00  

146 Colagenase + clorafenicol 0,6 U/g + 0,01g/g Bisnaga 300  R$        18,25   R$         5.475,00  
161 Enalapril 20mg Comp. 250.000  R$          0,09   R$       22.500,00  
169 Fluconazol 150 mg Comp. 6.000  R$          0,69   R$         4.140,00  

 
Os preços do PROMITENTE FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS, relacionados  aos  moldes  
deste Edital, ficam registrados para fins de cumprimento deste instrumento e dos Contratos que 
venham a ser firmados entre o PROMITENTE e o MUNICÍPIO DE CORDEIROS,  através  da  
Secretaria Municipal  de Saúde. 
A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando facultado a utilização de outras licitações, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 
Durante o prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços ficarão à disposição 
da ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades 
de que necessitar, até o limite estabelecido. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE  PREÇOS 
 
A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
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entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no 
que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto Municipal 
nº 005/2019. 
Caberá ao fornecedor beneficiário desta Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não pre 
judique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados 
na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA  PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
O    valor    da    presente   Ata -Termo    de   Compromisso    é   o    valor   ofertado    pelo  
PROMITENTE FORNECEDOR/PRESTADOR   para   os  itens resultantes   do   resultado  da  licitação  
e constante(s) da  proposta  apresentada  no  Pregão Eletrônico  SRP  nº  002/2020, que faz parte 
integrante deste instrumento,   independentemente   de   transcrição,   perfazendo   o   valor  total  
estimado   de  R$ 36.015,00 (trinta e seis mil quinze reais), fixos, inclusos todos os custo e 
despesas decorrentes de transporte CIF/Cordeiros, seguros, tributos, contribuições fiscais e 
parafiscais, emolumentos e todos os custos de qualquer natureza necessários à perfeita execução 
do objeto licitado. 
Na necessidade de atualização monetária decorrente de atraso nos pagamentos realizados pela 
Administração Pública, a mora será calculada considerando a data do vencimento da Nota 
Fiscal/Fatura e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE  pro rata 
tempore. 
Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o decurso 
do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que 
estas forem cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira. 
O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR, através de Nota Fiscal, no mínimo de duas vias, com os requisitos da 
lei vigente, dentro dos prazos estabelecidos na sua proposta, após assinatura do contrato ou outros 
instrumentos hábeis, nas formas previstas na legislação vigente. 
A entrega do material, por parte do PROMITENTE FORNECEDOR contratad o, para a  Secretaria 
Municipal requisitante da licitação, NÃO PODERÁ ESTAR  VINCULADA  A DÉBITOS  DE  OUTRAS  
UNIDADES,  porventura existentes, sob pena de sanções previstas em lei. 
 
CLÁUSULA QUARTA  VALIDADE 
 
Esta Ata com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) terá 
validade de 12 (doze) meses, a contar da data de   assinatura, conforme Inciso III § 3º do art. 15 da 
Lei nº 8.666/93, podendo, a critério da Administração Pública Municipal, serem celebrados tantos 
contratos quantos ne cessários, para atendimento à UNIDADE REQUISITANTE,  unidade 
requisitante do presente processo licitatório. 
 
CLÁUSULA QUINTA  OBRIGAÇÕES DO PROMITENTE FORNECEDOR 
 
Cumprir a presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviço(s) conforme disposições nele constantes, sem prejuízo da cobrança da multa 
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correspondente ao período total do atraso, respeitado o disposto na cláusula quarta, bem como na 
legislação vigente. 
Cumprir, integralmente todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados, sob pena 
de cancelamento da presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s). 
Manter durante todo o prazo de validade do Registro de Preços todas as condições de habilitação 
exigidas na licitação em referência, como condição para celebração do contrato ou instrumento 
equivalente. 
Acompanhar a confecção  da  Ata  com efeito  de  Termo  de  Compromisso  de  
Fornecimento/Prestação de Serviços e do Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços ou 
documento equivalente, com vistas  a realizar a retirada de tais documentos junto à Administração 
Municipal para assinatura e devolução junto ao Órgão Gerenciador  (Departamento de Compras e 
Licitação),  situado no endereço interino mencionado,  conforme  segue: 
Departamento de Copmras e Licitação - Praça Cel. José Moreira Cordeiro, nº 104, Centro, CEP 
46.280-000  Cordeiros, BA. Fone/fax: (77) 3447-2114. 
O licitante fica obrigado a manter válidos todos os documentos relativos à regularidade  de 
Cadastramento, no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores   SICAD,  durante  todo  o 
procedimento licitatório, bem como durante  o período de  fornecimento,  recebimento do  
pagamento  e execução dos compromissos assumidos. 
 
CLÁUSULA SEXTA  REAJUSTAMENTO  E REVISÃO 
 
Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições previstas na 
legislação vigente. 
A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada, em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado. 
Quando o preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao praticado no mercado 
o órgão gerenciador deverá: 

 convocar o fornecedor/prestador visando à negociação para a redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 

 convocar os demais fornecedores/prestadores visando igual oportunidade de negociação. 
Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor/prestador, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a 
Administração Municipal, através do Órgão Gerenciador, poderá: 

 liberar o fornecedor/prestador do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se 
confirmado a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, na hipótese da 
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento/prestação de serviço; 

 convocar os demais fornecedores/prestadores visando igual oportunidade de negociação. 
Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à suspensão do item da 
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 
Os preços registrados poderão ser revistos nos termos e prazo fixado pelo órgão da Administração 
Publica responsávelpela condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de 
preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente, nos termos art. 13 do 
Decreto Municipal nº 005/2019. 
A revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos contratos 
decorrentes de respectiva licitação, a qual dependerá de requerimento formal do CONTRATADO e 
de comprovação do impacto que gerou o eventual desequilíbrio econômico-financeiro. 
Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se apresentem superiores aos de mercado. 
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A revisão do preço somente será deferida após cumprir todos os requisitos previstos no Edital, e 
terá validade a partir da data de publicação da deliberação no Diário Oficial do Município. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
 
O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

 Descumprir as condições da respectiva Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s); 

 Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

 Não retirar a respectiva da respectiva Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) ou documento equivalente, no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado. 

A inexecução contratual, da Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por atraso injustificado, sujeitará o CONTRATADO 
à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os 
seguintes limites máximos: 

 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total d a 
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na 
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, conforme o caso, dentro de 10 (dez) dias 
contados da data de sua convocação; 

 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte 
do fornecimento ou serviço não realizado; 

 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não 
realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo. 

A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as demais sanções previstas na legislação vigente. 
A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado 
faltoso. 
Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a CONTRATADA 
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração ou, ainda, se for o caso, cobrada administrativa e judicialmente. 
Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do 
pagamento devido à CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta. 
As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento n ão eximirá a 
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 
 
Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente ou cancelados pela Administração, 
nas seguintes hipóteses: 

 quando se tornarem superiores aos praticados no mercado; 
 por razões de interesse público, devidamente fundamentado. 

A comunicação do cancelamento do preço registrado do fornecedor ou prestador de serviços, nas 
hipóteses previstas nesta cláusula será feita por escrito, juntando-se o comprovante nos autos que 
deram origem ao Registro de Preços. 
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Antes da suspensão ou cancelamento, a Administração poderá proceder à negociação com o 
fornecedor ou prestador de serviços, visando à revisão para a redução do preço registrado a fim de 
compatibilizá-lo com os praticados no mercado. 
No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do fornecedor ou prestador de  serviço,  a 
comunicação será feita mediante publicação no link abaixo citado, considerando cancelado o preço 
registrado a partir da data da publicação: www.Cordeiros.ba.gov.br 
O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do preço registrado, mediante justificativa escrita, 
por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Administração, que comprove a 
impossibilidade temporária ou definitiva de cumprir as exigências deste instrumento convocatório. 
 
CLÁUSULA NONA  VINCULAÇÃO  AO EDITAL  DE LICITAÇÃO 
 
Integra a presente Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s), como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e 
condições estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo do presente documento, bem 
como, do respectivo Edital e seus anexos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA  - FORO 
 
As partes elegem o Foro da Cidade de Condeúba, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
compromisso outrora firmado. 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Registro de preço com Compromisso 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) em 03 (três) vias de igual teor e forma na presença das 
testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 
Cordeiros - BA, 03 de agosto de 2020. 
 
_________________________________  
Prefeitura Municipal de Cordeiros 
CNPJ: 13.694.468/0001-75 
Delci Alves Luz 
Contratante 
 
 
_________________________________ 
MEDIC VET DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI  
CNPJ: 20.637.873/0001-17 
Fabiano Pereira Titoni 
Contratada 
 
 
 
Testemunhas: 
 
____________________________________________  ____________________________________________ 
CPF:       CPF: 
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Ata de Registro de Preços nº.  0057/2020 
Processo Administrativo nº. 0138/2019 Pregão Eletrônico (SRP) nº. 002/2020 
 
Aos 03 dias do mês de agosto do ano de 2020, data de homologação do referido processo licitatório, 
na cidade de Cordeiros, Estado da Bahia, o MUNICÍPIO  DE  CORDEIROS   PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CORDEIROS, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Cel. José 
Moreira Cordeiro, 104, Centro, inscrito no CNPJ sob o nº 13.694.468/0001-75, neste ato 
representado pelo Sr. Prefeito Municipal Delci Alves Luz, brasileiro, casado, residente e domiciliado 
em Cordeiros - Bahia, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa MEDICINALI PRODUTOS 
PARA SAUDE EIRELI ME sediada à Rua Henrique Schhwering, n.º 368, Bairro Centro na cidade de 
Erechim  RS  CEP 99.700-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 20.918.668/0001-20, doravante 
denominada  CONTRATADA,  neste ato  representada pelo Sr Maritania Filipetto Folador, brasileira, 
casada, empresária, residente  e  domiciliado Rua Augusto Caldart, n.º 45, Bairro Morro da Cegonha 
na cidade de Erechim - RS  CEP 99.700-000, portador do RG nº 7039672964 SSP/RS e CPF nº 
636.437.740-87, acordam proceder e obriga-se ao quanto segue relativo ELABORAÇÃO DE 
REGISTRO DE PREÇOS 0057/2020, nos termos do Decreto Municipal nº. 005/2019 e do Edital do 
Pregão Eletrônico SRP nº. 002/2020 em epígrafe, parte integrante do presente instrumento 
independente de transcrição, nas condições abaixo: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  OBJETO 
 
O Objeto desta Ata -Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviços é o Registro 
dos Preços ofertados pelo PROMITENTE FORNECEDOR para todos os itens que seguem 
mencionados abaixo, que foram devidamente quantificados e especificados na proposta 
apresentada, originária da licitação Pregão Eletrônico SRP nº 002/2020, e conforme ANEXO deste 
Edital que consiste no resumo final da licitação confirmado na respectiva ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: 
 
Item Material Und. Quant Vlr. Unt. Vlr. Total 
20 Levetiracetam 100 Mg/ml Frasco 150  R$        81,00   R$       12.150,00  
24 Periciazina 10mg/ml Frasco 240  R$        10,80   R$         2.592,00  
75  dimenidrinato + cloridrato de piridoxina 50mg/ml  IM Ampola 200  R$          3,00   R$            600,00  

123 Amoxicilina + clavulanato de potássio 500mg + 125mg Comp. 5.000  R$          3,89   R$       19.450,00  
142 Cefadroxila pó susp. Oral 50mg/ml Frasco 800  R$        25,00   R$       20.000,00  

151 Cloridrato de tetracaína 1% + cloridrato de fenilefrina 0,1 
% 10ml Frasco 50  R$        12,61   R$            630,50  

155 Dexclorferinamina 2mg Comp. 10.000  R$          0,15   R$         1.500,00  
190 Metronidazol, benzoil 40mg/ml Frasco 800  R$        10,05   R$         8.040,00  
193 Mononitrato de isossorbida 20 mg Comp. 2.000  R$          0,28   R$            560,00  
210 Levotiroxina sódica T4 100Mcg Cx c/30 CX 200  R$          7,55   R$         1.510,00  

 
Os preços do PROMITENTE FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS, relacionados  aos  moldes  
deste Edital, ficam registrados para fins de cumprimento deste instrumento e dos Contratos que 
venham a ser firmados entre o PROMITENTE e o MUNICÍPIO DE CORDEIROS,  através  da  
Secretaria Municipal  de Saúde. 
A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando facultado a utilização de outras licitações, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 
Durante o prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços ficarão à disposição 
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da ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades 
de que necessitar, até o limite estabelecido. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE  PREÇOS 
 
A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no 
que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto Municipal 
nº 005/2019. 
Caberá ao fornecedor beneficiário desta Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não pre 
judique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados 
na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA  PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
O    valor    da    presente   Ata -Termo    de   Compromisso    é   o    valor   ofertado    pelo  
PROMITENTE FORNECEDOR/PRESTADOR   para   os  itens resultantes   do   resultado  da  licitação  
e constante(s) da  proposta  apresentada  no  Pregão Eletrônico  SRP  nº  002/2020, que faz parte 
integrante deste instrumento,   independentemente   de   transcrição,   perfazendo   o   valor  total  
estimado   de  R$ 67.032,50 (sessenta e sete mil trinta e dois reais cinquenta centavos), fixos, 
inclusos todos os custo e despesas decorrentes de transporte CIF/Cordeiros, seguros, tributos, 
contribuições fiscais e parafiscais, emolumentos e todos os custos de qualquer natureza necessários 
à perfeita execução do objeto licitado. 
Na necessidade de atualização monetária decorrente de atraso nos pagamentos realizados pela 
Administração Pública, a mora será calculada considerando a data do vencimento da Nota 
Fiscal/Fatura e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE  pro rata 
tempore. 
Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o decurso 
do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que 
estas forem cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira. 
O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR, através de Nota Fiscal, no mínimo de duas vias, com os requisitos da 
lei vigente, dentro dos prazos estabelecidos na sua proposta, após assinatura do contrato ou outros 
instrumentos hábeis, nas formas previstas na legislação vigente. 
A entrega do material, por parte do PROMITENTE FORNECEDOR contratad o, para a  Secretaria 
Municipal requisitante da licitação, NÃO PODERÁ ESTAR  VINCULADA  A DÉBITOS  DE  OUTRAS  
UNIDADES,  porventura existentes, sob pena de sanções previstas em lei. 
 
CLÁUSULA QUARTA  VALIDADE 
 
Esta Ata com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) terá 
validade de 12 (doze) meses, a contar da data de   assinatura, conforme Inciso III § 3º do art. 15 da 
Lei nº 8.666/93, podendo, a critério da Administração Pública Municipal, serem celebrados tantos 
contratos quantos ne cessários, para atendimento à UNIDADE REQUISITANTE,  unidade 
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requisitante do presente processo licitatório. 
 
CLÁUSULA QUINTA  OBRIGAÇÕES DO PROMITENTE FORNECEDOR 
 
Cumprir a presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviço(s) conforme disposições nele constantes, sem prejuízo da cobrança da multa 
correspondente ao período total do atraso, respeitado o disposto na cláusula quarta, bem como na 
legislação vigente. 
Cumprir, integralmente todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados, sob pena 
de cancelamento da presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s). 
Manter durante todo o prazo de validade do Registro de Preços todas as condições de habilitação 
exigidas na licitação em referência, como condição para celebração do contrato ou instrumento 
equivalente. 
Acompanhar a confecção  da  Ata  com efeito  de  Termo  de  Compromisso  de  
Fornecimento/Prestação de Serviços e do Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços ou 
documento equivalente, com vistas  a realizar a retirada de tais documentos junto à Administração 
Municipal para assinatura e devolução junto ao Órgão Gerenciador  (Departamento de Compras e 
Licitação),  situado no endereço interino mencionado,  conforme  segue: 
Departamento de Copmras e Licitação - Praça Cel. José Moreira Cordeiro, nº 104, Centro, CEP 
46.280-000  Cordeiros, BA. Fone/fax: (77) 3447-2114. 
O licitante fica obrigado a manter válidos todos os documentos relativos à regularidade  de 
Cadastramento, no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores   SICAD,  durante  todo  o 
procedimento licitatório, bem como durante  o período de  fornecimento,  recebimento do  
pagamento  e execução dos compromissos assumidos. 
 
CLÁUSULA SEXTA  REAJUSTAMENTO  E REVISÃO 
 
Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições previstas na 
legislação vigente. 
A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada, em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado. 
Quando o preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao praticado no mercado 
o órgão gerenciador deverá: 

 convocar o fornecedor/prestador visando à negociação para a redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 

 convocar os demais fornecedores/prestadores visando igual oportunidade de negociação. 
Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor/prestador, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a 
Administração Municipal, através do Órgão Gerenciador, poderá: 

 liberar o fornecedor/prestador do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se 
confirmado a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, na hipótese da 
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento/prestação de serviço; 

 convocar os demais fornecedores/prestadores visando igual oportunidade de negociação. 
Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à suspensão do item da 
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 
Os preços registrados poderão ser revistos nos termos e prazo fixado pelo órgão da Administração 
Publica responsávelpela condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de 
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preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente, nos termos art. 13 do 
Decreto Municipal nº 005/2019. 
A revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos contratos 
decorrentes de respectiva licitação, a qual dependerá de requerimento formal do CONTRATADO e 
de comprovação do impacto que gerou o eventual desequilíbrio econômico-financeiro. 
Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se apresentem superiores aos de mercado. 
A revisão do preço somente será deferida após cumprir todos os requisitos previstos no Edital, e 
terá validade a partir da data de publicação da deliberação no Diário Oficial do Município. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
 
O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

 Descumprir as condições da respectiva Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s); 

 Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

 Não retirar a respectiva da respectiva Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) ou documento equivalente, no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado. 

A inexecução contratual, da Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por atraso injustificado, sujeitará o CONTRATADO 
à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os 
seguintes limites máximos: 

 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total d a 
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na 
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, conforme o caso, dentro de 10 (dez) dias 
contados da data de sua convocação; 

 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte 
do fornecimento ou serviço não realizado; 

 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não 
realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo. 

A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as demais sanções previstas na legislação vigente. 
A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado 
faltoso. 
Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a CONTRATADA 
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração ou, ainda, se for o caso, cobrada administrativa e judicialmente. 
Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do 
pagamento devido à CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta. 
As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento n ão eximirá a 
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 
 
Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente ou cancelados pela Administração, 
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nas seguintes hipóteses: 
 quando se tornarem superiores aos praticados no mercado; 
 por razões de interesse público, devidamente fundamentado. 

A comunicação do cancelamento do preço registrado do fornecedor ou prestador de serviços, nas 
hipóteses previstas nesta cláusula será feita por escrito, juntando-se o comprovante nos autos que 
deram origem ao Registro de Preços. 
Antes da suspensão ou cancelamento, a Administração poderá proceder à negociação com o 
fornecedor ou prestador de serviços, visando à revisão para a redução do preço registrado a fim de 
compatibilizá-lo com os praticados no mercado. 
No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do fornecedor ou prestador de  serviço,  a 
comunicação será feita mediante publicação no link abaixo citado, considerando cancelado o preço 
registrado a partir da data da publicação: www.Cordeiros.ba.gov.br 
O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do preço registrado, mediante justificativa escrita, 
por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Administração, que comprove a 
impossibilidade temporária ou definitiva de cumprir as exigências deste instrumento convocatório. 
 
CLÁUSULA NONA  VINCULAÇÃO  AO EDITAL  DE LICITAÇÃO 
 
Integra a presente Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s), como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e 
condições estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo do presente documento, bem 
como, do respectivo Edital e seus anexos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA  - FORO 
 
As partes elegem o Foro da Cidade de Condeúba, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
compromisso outrora firmado. 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Registro de preço com Compromisso 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) em 03 (três) vias de igual teor e forma na presença das 
testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 
Cordeiros - BA, 03 de agosto de 2020. 
 
_________________________________  
Prefeitura Municipal de Cordeiros 
CNPJ: 13.694.468/0001-75 
Delci Alves Luz 
Contratante 
 
 
_________________________________ 
MEDICINALI PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI ME  
CNPJ: 20.918.668/0001-20 
Maritania Filipetto Folador 
Contratada 
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Testemunhas: 
 
____________________________________________  ____________________________________________ 
CPF:       CPF: 
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Ata de Registro de Preços nº.  0058/2020 
Processo Administrativo nº. 0138/2019 Pregão Eletrônico (SRP) nº. 002/2020 
 
Aos 03 dias do mês de agosto do ano de 2020, data de homologação do referido processo licitatório, 
na cidade de Cordeiros, Estado da Bahia, o MUNICÍPIO  DE  CORDEIROS   PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CORDEIROS, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Cel. José 
Moreira Cordeiro, 104, Centro, inscrito no CNPJ sob o nº 13.694.468/0001-75, neste ato 
representado pelo Sr. Prefeito Municipal Delci Alves Luz, brasileiro, casado, residente e domiciliado 
em Cordeiros - Bahia, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa PLASLOPES COMERCIO 
LTDA sediada à Rua Luis Carlos Gentile de Laet, n.º 2129, Bairro Horto Florestal na cidade de São 
Paulo  SP  CEP 02.378-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.848.698/0001-53, doravante 
denominada  CONTRATADA,  neste ato  representada pelo Sr Carlos Eduardo Ramos Lopes, 
brasileiro, casado, empresário, residente  e  domiciliado Avenida Adolfo Coelho, n.º 708, Bairro 
Lauzane Paulista na cidade de São Paulo - SP  CEP 02.443-000, portador do RG nº 301597972 
SSP/SP e CPF nº 287.290.668-16, acordam proceder e obriga-se ao quanto segue relativo 
ELABORAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 0058/2020, nos termos do Decreto Municipal nº. 
005/2019 e do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº. 002/2020 em epígrafe, parte integrante do 
presente instrumento independente de transcrição, nas condições abaixo: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  OBJETO 
 
O Objeto desta Ata -Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviços é o Registro 
dos Preços ofertados pelo PROMITENTE FORNECEDOR para todos os itens que seguem 
mencionados abaixo, que foram devidamente quantificados e especificados na proposta 
apresentada, originária da licitação Pregão Eletrônico SRP nº 002/2020, e conforme ANEXO deste 
Edital que consiste no resumo final da licitação confirmado na respectiva ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: 
 
Item Material Und. Quant Vlr. Unt. Vlr. Total 
309 Lacre enumerado tipo espinha de peixe pct c/ 100 PCT 5  R$        83,59   R$            417,95  

 
Os preços do PROMITENTE FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS, relacionados  aos  moldes  
deste Edital, ficam registrados para fins de cumprimento deste instrumento e dos Contratos que 
venham a ser firmados entre o PROMITENTE e o MUNICÍPIO DE CORDEIROS,  através  da  
Secretaria Municipal  de Saúde. 
A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando facultado a utilização de outras licitações, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 
Durante o prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços ficarão à disposição 
da ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades 
de que necessitar, até o limite estabelecido. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE  PREÇOS 
 
A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no 
que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto Municipal 
nº 005/2019. 
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Caberá ao fornecedor beneficiário desta Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não pre 
judique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados 
na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA  PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
O    valor    da    presente   Ata -Termo    de   Compromisso    é   o    valor   ofertado    pelo  
PROMITENTE FORNECEDOR/PRESTADOR   para   os  itens resultantes   do   resultado  da  licitação  
e constante(s) da  proposta  apresentada  no  Pregão Eletrônico  SRP  nº  002/2020, que faz parte 
integrante deste instrumento,   independentemente   de   transcrição,   perfazendo   o   valor  total  
estimado   de  R$ 417,95 (quatrocentos e dezessete reais noventa e cinco centavos), fixos, 
inclusos todos os custo e despesas decorrentes de transporte CIF/Cordeiros, seguros, tributos, 
contribuições fiscais e parafiscais, emolumentos e todos os custos de qualquer natureza necessários 
à perfeita execução do objeto licitado. 
Na necessidade de atualização monetária decorrente de atraso nos pagamentos realizados pela 
Administração Pública, a mora será calculada considerando a data do vencimento da Nota 
Fiscal/Fatura e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE  pro rata 
tempore. 
Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o decurso 
do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que 
estas forem cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira. 
O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR, através de Nota Fiscal, no mínimo de duas vias, com os requisitos da 
lei vigente, dentro dos prazos estabelecidos na sua proposta, após assinatura do contrato ou outros 
instrumentos hábeis, nas formas previstas na legislação vigente. 
A entrega do material, por parte do PROMITENTE FORNECEDOR contratad o, para a  Secretaria 
Municipal requisitante da licitação, NÃO PODERÁ ESTAR  VINCULADA  A DÉBITOS  DE  OUTRAS  
UNIDADES,  porventura existentes, sob pena de sanções previstas em lei. 
 
CLÁUSULA QUARTA  VALIDADE 
 
Esta Ata com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) terá 
validade de 12 (doze) meses, a contar da data de   assinatura, conforme Inciso III § 3º do art. 15 da 
Lei nº 8.666/93, podendo, a critério da Administração Pública Municipal, serem celebrados tantos 
contratos quantos ne cessários, para atendimento à UNIDADE REQUISITANTE,  unidade 
requisitante do presente processo licitatório. 
 
CLÁUSULA QUINTA  OBRIGAÇÕES DO PROMITENTE FORNECEDOR 
 
Cumprir a presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviço(s) conforme disposições nele constantes, sem prejuízo da cobrança da multa 
correspondente ao período total do atraso, respeitado o disposto na cláusula quarta, bem como na 
legislação vigente. 
Cumprir, integralmente todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados, sob pena 
de cancelamento da presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de 
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Fornecimento/Prestação de Serviço(s). 
Manter durante todo o prazo de validade do Registro de Preços todas as condições de habilitação 
exigidas na licitação em referência, como condição para celebração do contrato ou instrumento 
equivalente. 
Acompanhar a confecção  da  Ata  com efeito  de  Termo  de  Compromisso  de  
Fornecimento/Prestação de Serviços e do Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços ou 
documento equivalente, com vistas  a realizar a retirada de tais documentos junto à Administração 
Municipal para assinatura e devolução junto ao Órgão Gerenciador  (Departamento de Compras e 
Licitação),  situado no endereço interino mencionado,  conforme  segue: 
Departamento de Copmras e Licitação - Praça Cel. José Moreira Cordeiro, nº 104, Centro, CEP 
46.280-000  Cordeiros, BA. Fone/fax: (77) 3447-2114. 
O licitante fica obrigado a manter válidos todos os documentos relativos à regularidade  de 
Cadastramento, no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores   SICAD,  durante  todo  o 
procedimento licitatório, bem como durante  o período de  fornecimento,  recebimento do  
pagamento  e execução dos compromissos assumidos. 
 
CLÁUSULA SEXTA  REAJUSTAMENTO  E REVISÃO 
 
Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições previstas na 
legislação vigente. 
A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada, em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado. 
Quando o preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao praticado no mercado 
o órgão gerenciador deverá: 

 convocar o fornecedor/prestador visando à negociação para a redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 

 convocar os demais fornecedores/prestadores visando igual oportunidade de negociação. 
Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor/prestador, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a 
Administração Municipal, através do Órgão Gerenciador, poderá: 

 liberar o fornecedor/prestador do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se 
confirmado a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, na hipótese da 
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento/prestação de serviço; 

 convocar os demais fornecedores/prestadores visando igual oportunidade de negociação. 
Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à suspensão do item da 
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 
Os preços registrados poderão ser revistos nos termos e prazo fixado pelo órgão da Administração 
Publica responsávelpela condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de 
preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente, nos termos art. 13 do 
Decreto Municipal nº 005/2019. 
A revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos contratos 
decorrentes de respectiva licitação, a qual dependerá de requerimento formal do CONTRATADO e 
de comprovação do impacto que gerou o eventual desequilíbrio econômico-financeiro. 
Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se apresentem superiores aos de mercado. 
A revisão do preço somente será deferida após cumprir todos os requisitos previstos no Edital, e 
terá validade a partir da data de publicação da deliberação no Diário Oficial do Município. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
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O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

 Descumprir as condições da respectiva Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s); 

 Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

 Não retirar a respectiva da respectiva Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) ou documento equivalente, no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado. 

A inexecução contratual, da Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por atraso injustificado, sujeitará o CONTRATADO 
à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os 
seguintes limites máximos: 

 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total d a 
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na 
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, conforme o caso, dentro de 10 (dez) dias 
contados da data de sua convocação; 

 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte 
do fornecimento ou serviço não realizado; 

 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não 
realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo. 

A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as demais sanções previstas na legislação vigente. 
A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado 
faltoso. 
Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a CONTRATADA 
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração ou, ainda, se for o caso, cobrada administrativa e judicialmente. 
Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do 
pagamento devido à CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta. 
As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento n ão eximirá a 
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 
 
Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente ou cancelados pela Administração, 
nas seguintes hipóteses: 

 quando se tornarem superiores aos praticados no mercado; 
 por razões de interesse público, devidamente fundamentado. 

A comunicação do cancelamento do preço registrado do fornecedor ou prestador de serviços, nas 
hipóteses previstas nesta cláusula será feita por escrito, juntando-se o comprovante nos autos que 
deram origem ao Registro de Preços. 
Antes da suspensão ou cancelamento, a Administração poderá proceder à negociação com o 
fornecedor ou prestador de serviços, visando à revisão para a redução do preço registrado a fim de 
compatibilizá-lo com os praticados no mercado. 
No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do fornecedor ou prestador de  serviço,  a 
comunicação será feita mediante publicação no link abaixo citado, considerando cancelado o preço 
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registrado a partir da data da publicação: www.Cordeiros.ba.gov.br 
O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do preço registrado, mediante justificativa escrita, 
por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Administração, que comprove a 
impossibilidade temporária ou definitiva de cumprir as exigências deste instrumento convocatório. 
 
CLÁUSULA NONA  VINCULAÇÃO  AO EDITAL  DE LICITAÇÃO 
 
Integra a presente Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s), como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e 
condições estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo do presente documento, bem 
como, do respectivo Edital e seus anexos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA  - FORO 
 
As partes elegem o Foro da Cidade de Condeúba, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
compromisso outrora firmado. 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Registro de preço com Compromisso 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) em 03 (três) vias de igual teor e forma na presença das 
testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 
Cordeiros - BA, 03 de agosto de 2020. 
 
_________________________________  
Prefeitura Municipal de Cordeiros 
CNPJ: 13.694.468/0001-75 
Delci Alves Luz 
Contratante 
 
 
_________________________________ 
PLASLOPES COMERCIO LTDA  
CNPJ: 10.848.698/0001-53 
Carlos Eduardo Ramos Lopes 
Contratada 
 
 
 
Testemunhas: 
 
____________________________________________  ____________________________________________ 
CPF:       CPF: 
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Ata de Registro de Preços nº.  0059/2020 
Processo Administrativo nº. 0138/2019 Pregão Eletrônico (SRP) nº. 002/2020 
 
Aos 03 dias do mês de agosto do ano de 2020, data de homologação do referido processo licitatório, 
na cidade de Cordeiros, Estado da Bahia, o MUNICÍPIO  DE  CORDEIROS   PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CORDEIROS, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Cel. José 
Moreira Cordeiro, 104, Centro, inscrito no CNPJ sob o nº 13.694.468/0001-75, neste ato 
representado pelo Sr. Prefeito Municipal Delci Alves Luz, brasileiro, casado, residente e domiciliado 
em Cordeiros - Bahia, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa PREVIX PRODUTOS 
PARA SAÚDE LTDA ME sediada à Rua Coronel Manoel dos Santos Marinho, n.º 80, Edif Village 
Prime Sala 02, Bairro Jardim Italia na cidade de Chapeco  SC  CEP 89.802-390, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 11.877.124/0001-76, doravante denominada  CONTRATADA,  neste ato  
representada pelo Sr Dirceu Luiz Mori, brasileiro, casado, empresário, residente  e  domiciliado Rua 
Palmeiras, n.º 410-D, Bairro Centro na cidade de Chapecó - SC  CEP 89.814-110, portador do RG nº 
7657711 SSP/SC e CPF nº 416.419.300-04, acordam proceder e obriga-se ao quanto segue relativo 
ELABORAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 0059/2020, nos termos do Decreto Municipal nº. 
005/2019 e do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº. 002/2020 em epígrafe, parte integrante do 
presente instrumento independente de transcrição, nas condições abaixo: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  OBJETO 
 
O Objeto desta Ata -Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviços é o Registro 
dos Preços ofertados pelo PROMITENTE FORNECEDOR para todos os itens que seguem 
mencionados abaixo, que foram devidamente quantificados e especificados na proposta 
apresentada, originária da licitação Pregão Eletrônico SRP nº 002/2020, e conforme ANEXO deste 
Edital que consiste no resumo final da licitação confirmado na respectiva ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: 
 
Item Material Und. Quant Vlr. Unt. Vlr. Total 
241 Compressa de gases 11 fios 8 dobras pct c/500 PCT. 2.000  R$        14,06   R$       28.120,00  
257 Máscara c/ elástico cx c/50 CX 200  R$      198,11   R$       39.622,00  
285 Campo operatório compressa cirúrgica 45 x 50 pct c/ 50 PCT. 60  R$      100,00   R$         6.000,00  

 
Os preços do PROMITENTE FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS, relacionados  aos  moldes  
deste Edital, ficam registrados para fins de cumprimento deste instrumento e dos Contratos que 
venham a ser firmados entre o PROMITENTE e o MUNICÍPIO DE CORDEIROS,  através  da  
Secretaria Municipal  de Saúde. 
A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando facultado a utilização de outras licitações, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 
Durante o prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços ficarão à disposição 
da ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades 
de que necessitar, até o limite estabelecido. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE  PREÇOS 
 
A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no 
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que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto Municipal 
nº 005/2019. 
Caberá ao fornecedor beneficiário desta Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não pre 
judique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados 
na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA  PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
O    valor    da    presente   Ata -Termo    de   Compromisso    é   o    valor   ofertado    pelo  
PROMITENTE FORNECEDOR/PRESTADOR   para   os  itens resultantes   do   resultado  da  licitação  
e constante(s) da  proposta  apresentada  no  Pregão Eletrônico  SRP  nº  002/2020, que faz parte 
integrante deste instrumento,   independentemente   de   transcrição,   perfazendo   o   valor  total  
estimado   de  R$ 73.742,00 (setenta e três mil setecentos e quarenta e dois reais), fixos, 
inclusos todos os custo e despesas decorrentes de transporte CIF/Cordeiros, seguros, tributos, 
contribuições fiscais e parafiscais, emolumentos e todos os custos de qualquer natureza necessários 
à perfeita execução do objeto licitado. 
Na necessidade de atualização monetária decorrente de atraso nos pagamentos realizados pela 
Administração Pública, a mora será calculada considerando a data do vencimento da Nota 
Fiscal/Fatura e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE  pro rata 
tempore. 
Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o decurso 
do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que 
estas forem cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira. 
O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR, através de Nota Fiscal, no mínimo de duas vias, com os requisitos da 
lei vigente, dentro dos prazos estabelecidos na sua proposta, após assinatura do contrato ou outros 
instrumentos hábeis, nas formas previstas na legislação vigente. 
A entrega do material, por parte do PROMITENTE FORNECEDOR contratad o, para a  Secretaria 
Municipal requisitante da licitação, NÃO PODERÁ ESTAR  VINCULADA  A DÉBITOS  DE  OUTRAS  
UNIDADES,  porventura existentes, sob pena de sanções previstas em lei. 
 
CLÁUSULA QUARTA  VALIDADE 
 
Esta Ata com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) terá 
validade de 12 (doze) meses, a contar da data de   assinatura, conforme Inciso III § 3º do art. 15 da 
Lei nº 8.666/93, podendo, a critério da Administração Pública Municipal, serem celebrados tantos 
contratos quantos ne cessários, para atendimento à UNIDADE REQUISITANTE,  unidade 
requisitante do presente processo licitatório. 
 
CLÁUSULA QUINTA  OBRIGAÇÕES DO PROMITENTE FORNECEDOR 
 
Cumprir a presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviço(s) conforme disposições nele constantes, sem prejuízo da cobrança da multa 
correspondente ao período total do atraso, respeitado o disposto na cláusula quarta, bem como na 
legislação vigente. 
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Cumprir, integralmente todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados, sob pena 
de cancelamento da presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s). 
Manter durante todo o prazo de validade do Registro de Preços todas as condições de habilitação 
exigidas na licitação em referência, como condição para celebração do contrato ou instrumento 
equivalente. 
Acompanhar a confecção  da  Ata  com efeito  de  Termo  de  Compromisso  de  
Fornecimento/Prestação de Serviços e do Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços ou 
documento equivalente, com vistas  a realizar a retirada de tais documentos junto à Administração 
Municipal para assinatura e devolução junto ao Órgão Gerenciador  (Departamento de Compras e 
Licitação),  situado no endereço interino mencionado,  conforme  segue: 
Departamento de Copmras e Licitação - Praça Cel. José Moreira Cordeiro, nº 104, Centro, CEP 
46.280-000  Cordeiros, BA. Fone/fax: (77) 3447-2114. 
O licitante fica obrigado a manter válidos todos os documentos relativos à regularidade  de 
Cadastramento, no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores   SICAD,  durante  todo  o 
procedimento licitatório, bem como durante  o período de  fornecimento,  recebimento do  
pagamento  e execução dos compromissos assumidos. 
 
CLÁUSULA SEXTA  REAJUSTAMENTO  E REVISÃO 
 
Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições previstas na 
legislação vigente. 
A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada, em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado. 
Quando o preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao praticado no mercado 
o órgão gerenciador deverá: 

 convocar o fornecedor/prestador visando à negociação para a redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 

 convocar os demais fornecedores/prestadores visando igual oportunidade de negociação. 
Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor/prestador, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a 
Administração Municipal, através do Órgão Gerenciador, poderá: 

 liberar o fornecedor/prestador do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se 
confirmado a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, na hipótese da 
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento/prestação de serviço; 

 convocar os demais fornecedores/prestadores visando igual oportunidade de negociação. 
Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à suspensão do item da 
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 
Os preços registrados poderão ser revistos nos termos e prazo fixado pelo órgão da Administração 
Publica responsávelpela condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de 
preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente, nos termos art. 13 do 
Decreto Municipal nº 005/2019. 
A revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos contratos 
decorrentes de respectiva licitação, a qual dependerá de requerimento formal do CONTRATADO e 
de comprovação do impacto que gerou o eventual desequilíbrio econômico-financeiro. 
Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se apresentem superiores aos de mercado. 
A revisão do preço somente será deferida após cumprir todos os requisitos previstos no Edital, e 
terá validade a partir da data de publicação da deliberação no Diário Oficial do Município. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
 
O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

 Descumprir as condições da respectiva Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s); 

 Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

 Não retirar a respectiva da respectiva Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) ou documento equivalente, no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado. 

A inexecução contratual, da Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por atraso injustificado, sujeitará o CONTRATADO 
à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os 
seguintes limites máximos: 

 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total d a 
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na 
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, conforme o caso, dentro de 10 (dez) dias 
contados da data de sua convocação; 

 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte 
do fornecimento ou serviço não realizado; 

 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não 
realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo. 

A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as demais sanções previstas na legislação vigente. 
A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado 
faltoso. 
Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a CONTRATADA 
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração ou, ainda, se for o caso, cobrada administrativa e judicialmente. 
Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do 
pagamento devido à CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta. 
As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento n ão eximirá a 
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 
 
Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente ou cancelados pela Administração, 
nas seguintes hipóteses: 

 quando se tornarem superiores aos praticados no mercado; 
 por razões de interesse público, devidamente fundamentado. 

A comunicação do cancelamento do preço registrado do fornecedor ou prestador de serviços, nas 
hipóteses previstas nesta cláusula será feita por escrito, juntando-se o comprovante nos autos que 
deram origem ao Registro de Preços. 
Antes da suspensão ou cancelamento, a Administração poderá proceder à negociação com o 
fornecedor ou prestador de serviços, visando à revisão para a redução do preço registrado a fim de 
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compatibilizá-lo com os praticados no mercado. 
No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do fornecedor ou prestador de  serviço,  a 
comunicação será feita mediante publicação no link abaixo citado, considerando cancelado o preço 
registrado a partir da data da publicação: www.Cordeiros.ba.gov.br 
O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do preço registrado, mediante justificativa escrita, 
por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Administração, que comprove a 
impossibilidade temporária ou definitiva de cumprir as exigências deste instrumento convocatório. 
 
CLÁUSULA NONA  VINCULAÇÃO  AO EDITAL  DE LICITAÇÃO 
 
Integra a presente Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s), como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e 
condições estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo do presente documento, bem 
como, do respectivo Edital e seus anexos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA  - FORO 
 
As partes elegem o Foro da Cidade de Condeúba, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
compromisso outrora firmado. 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Registro de preço com Compromisso 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) em 03 (três) vias de igual teor e forma na presença das 
testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 
Cordeiros - BA, 03 de agosto de 2020. 
 
_________________________________  
Prefeitura Municipal de Cordeiros 
CNPJ: 13.694.468/0001-75 
Delci Alves Luz 
Contratante 
 
 
_________________________________ 
PREVIX PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA ME  
CNPJ: 11.877.124/0001-76 
Dirceu Luiz Mori 
Contratada 
 
 
 
Testemunhas: 
 
____________________________________________  ____________________________________________ 
CPF:       CPF: 

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

19A239ED540021D987CD5703242B1798



sexta-feira, 11 de setembro de 2020  |  Ano XI - Edição nº 01103 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 083

Prefeitura Municipal de Cordeiros

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro.  

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 
e-mail: licitacoes@cordeiros.ba.gov.br 

 

 
Pregão Eletrônico SRP n.º 002/2020 
Processo Administrativo n.º 0138/2019   Página 1 
 

Ata de Registro de Preços nº.  0060/2020 
Processo Administrativo nº. 0138/2019 Pregão Eletrônico (SRP) nº. 002/2020 
 
Aos 03 dias do mês de agosto do ano de 2020, data de homologação do referido processo licitatório, 
na cidade de Cordeiros, Estado da Bahia, o MUNICÍPIO  DE  CORDEIROS   PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CORDEIROS, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Cel. José 
Moreira Cordeiro, 104, Centro, inscrito no CNPJ sob o nº 13.694.468/0001-75, neste ato 
representado pelo Sr. Prefeito Municipal Delci Alves Luz, brasileiro, casado, residente e domiciliado 
em Cordeiros - Bahia, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa VIA FHARMA DO 
BRASIL EIRELI sediada à Rua Dona Helena, s/n.º, Quadra 0084, Lote 09, Bairro Setor Pausanes na 
cidade de Rio Verde  GO  CEP 75.904-235, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 30.949.099/0001-33, 
doravante denominada  CONTRATADA,  neste ato  representada pelo Sr Fernando Rodrigues de 
Andrade, brasileiro, solteiro, empresário, residente  e  domiciliado Fazenda São Tomaz, s/n.º, Bairro 
Zona Rural na cidade de Rio Verde - GO  CEP 75.913-899, portador do RG nº 309218603 SSP/SP e 
CPF nº 335.315.308-01, acordam proceder e obriga-se ao quanto segue relativo ELABORAÇÃO DE 
REGISTRO DE PREÇOS 0060/2020, nos termos do Decreto Municipal nº. 005/2019 e do Edital do 
Pregão Eletrônico SRP nº. 002/2020 em epígrafe, parte integrante do presente instrumento 
independente de transcrição, nas condições abaixo: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  OBJETO 
 
O Objeto desta Ata -Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviços é o Registro 
dos Preços ofertados pelo PROMITENTE FORNECEDOR para todos os itens que seguem 
mencionados abaixo, que foram devidamente quantificados e especificados na proposta 
apresentada, originária da licitação Pregão Eletrônico SRP nº 002/2020, e conforme ANEXO deste 
Edital que consiste no resumo final da licitação confirmado na respectiva ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: 
 
Item Material Und. Quant Vlr. Unt. Vlr. Total 
11 Clobazan 20 mg Comp. 1.000  R$          1,32   R$         1.320,00  
13 Diazepam de 10mg Comp. 20.000  R$          0,09   R$         1.800,00  
14 Diazepam de 5mg Comp. 20.000  R$          0,09   R$         1.800,00  
15 Fenitoina Sódica 100mg Comp. 20.000  R$          0,27   R$         5.400,00  
16 Fenobarbital 100mg Comp. 30.000  R$          0,14   R$         4.200,00  
18 Fluoxetina 20mg Comp. 15.000  R$          0,10   R$         1.500,00  
19 Haloperidol 5mg Comp. 20.000  R$          0,22   R$         4.400,00  
21 Morfina 30mg Comp. 500  R$          2,08   R$         1.040,00  
22 Nortiptilina 50mg Comp. 2.000  R$          0,97   R$         1.940,00  
23 Nortiptilina 25mg Comp. 2.000  R$          0,54   R$         1.080,00  
25 Prometazina 25mg Comp. 18.000  R$          0,22   R$         3.960,00  
28 Sertralina 50 mg Comp. 2000  R$          0,26   R$            520,00  
30 Biperideno 5mg/ml Ampola 400  R$          2,46   R$            984,00  
31 Clorpromazina 5mg/ml Ampola 200  R$          1,48   R$            296,00  
32 Diazepam 10mg/mL Ampola 1.000  R$          0,85   R$            850,00  
33 Petidina 50mg/ml Ampola 200  R$          2,88   R$            576,00  
34 Etomidato 2mg/ml amp. c/ 10ml Ampola 100  R$        15,50   R$         1.550,00  
36 Fenobarbital 100mg/ml Ampola 300  R$          2,37   R$            711,00  
37 Fenitoína sódica 50mg/ml Ampola 300  R$          3,26   R$            978,00  
38 Haloperidol 5 mg/ml Ampola 400  R$          2,02   R$            808,00  
39 Decanoato de haloperidol 50mg/ml Ampola 500  R$          8,37   R$         4.185,00  
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40 Morfina 10mg/ml Ampola 1.000  R$          4,65   R$         4.650,00  
41 Midazolan 15 mg/ml Ampola 400  R$        10,79   R$         4.316,00  
42 Prometazina 25mg/ml Ampola 1.000  R$          2,56   R$         2.560,00  

229 Éter 35% Litro Frasco 100  R$        49,60   R$         4.960,00  
231 Álcool gel 70% litro Litro 200  R$        15,50   R$         3.100,00  
233 Água oxigenada 10 volumes  litro 150  R$          5,43   R$            814,50  
235 Amotolia 250 ml frascos Frasco 70  R$          3,41   R$            238,70  
238 Abaixador de lingua pct c/100 PCT. 400  R$          3,41   R$         1.364,00  
239 Curativo estéril CX c/500 CX 15  R$        14,73   R$            220,95  

242 Conjunto de nebulização  p/ oxigênio hospitalar adulto c/ 
160m UND 100  R$          6,98   R$            698,00  

243 Conjunto de nebulização  p/ oxigênio hospitalar infantil 
c/ 160m UND 50  R$          6,98   R$            349,00  

245 Espéculo P UND 1.500  R$          0,85   R$         1.275,00  
246 Espéculo M UND 1.500  R$          1,01   R$         1.515,00  
247 Espéculo G UND 500  R$          1,16   R$            580,00  
248 Espátula de ayres pct c/100 PCT. 200  R$          5,12   R$         1.024,00  
249 Escova Cervical UND 4.000  R$          0,47   R$         1.880,00  
250 Fita p/ autoclave UND 600  R$          2,71   R$         1.626,00  
251 Fita Crepe UND 120  R$          2,87   R$            344,40  
252 Frasco para alimentação por sonda enteral 300 ML UND 300  R$          1,01   R$            303,00  
254 Lençol descartável 50 X 50 cx c/10 CX 300  R$        63,55   R$       19.065,00  
255 Lâmina ponta fosca cx c/50 CX 100  R$          5,43   R$            543,00  
256 Lanceta Esterelizada Cx C/200 Cx 100  R$        12,40   R$         1.240,00  
258 Papel toalha pct c/ 1000 pct PCT. 400  R$        11,63   R$         4.652,00  
265 Sabonete líquido litro Litro 100  R$          9,30   R$            930,00  
266 Teste de Gravidez (teste Rápido HCG) cx / 100 CX 10  R$      193,75   R$         1.937,50  
269 Atadura gessada 12 cm UND 200  R$          1,40   R$            280,00  
270 Atadura gessada 20 cm UND 200  R$          2,79   R$            558,00  
274 Bolsa Coletora para sonda vesical UND 400  R$          3,88   R$         1.552,00  
277 Clamp umbilical UND 150  R$          0,47   R$              70,50  
278 Categute simples 1.0 CX 20  R$      116,25   R$         2.325,00  
279 Categute simples 2.0 CX 20  R$      116,25   R$         2.325,00  
280 Categute simples 3.0 CX 20  R$      116,25   R$         2.325,00  
461 Luas esterilizada N° 6,0 cx 200  R$          1,86   R$            372,00  
462 Luvas Esterilizada nº 6,5 Par 400  R$          1,86   R$            744,00  
463 Luvas Esterilizada n° 7,0 Par 500  R$          1,86   R$            930,00  
464 Luvas Esterilizada n° 7,5 Par 800  R$          1,86   R$         1.488,00  
465 Luvas Esterilizada n° 8,0 Par 500  R$          1,86   R$            930,00  
466 Luvas Esterilizada n° 8,5 Par 200 1,86  R$            372,00  

 
Os preços do PROMITENTE FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS, relacionados  aos  moldes  
deste Edital, ficam registrados para fins de cumprimento deste instrumento e dos Contratos que 
venham a ser firmados entre o PROMITENTE e o MUNICÍPIO DE CORDEIROS,  através  da  
Secretaria Municipal  de Saúde. 
A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando facultado a utilização de outras licitações, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 
Durante o prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços ficarão à disposição 
da ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades 
de que necessitar, até o limite estabelecido. 
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CLÁUSULA SEGUNDA  DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE  PREÇOS 
 
A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no 
que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto Municipal 
nº 005/2019. 
Caberá ao fornecedor beneficiário desta Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não pre 
judique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados 
na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA  PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
O    valor    da    presente   Ata -Termo    de   Compromisso    é   o    valor   ofertado    pelo  
PROMITENTE FORNECEDOR/PRESTADOR   para   os  itens resultantes   do   resultado  da  licitação  
e constante(s) da  proposta  apresentada  no  Pregão Eletrônico  SRP  nº  002/2020, que faz parte 
integrante deste instrumento,   independentemente   de   transcrição,   perfazendo   o   valor  total  
estimado   de  R$ 114.355,55 (cento e quatorze mil trezentos e trinta e cinco reais cinquenta e 
cinco centavos), fixos, inclusos todos os custo e despesas decorrentes de transporte CIF/Cordeiros, 
seguros, tributos, contribuições fiscais e parafiscais, emolumentos e todos os custos de qualquer 
natureza necessários à perfeita execução do objeto licitado. 
Na necessidade de atualização monetária decorrente de atraso nos pagamentos realizados pela 
Administração Pública, a mora será calculada considerando a data do vencimento da Nota 
Fiscal/Fatura e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE  pro rata 
tempore. 
Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o decurso 
do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que 
estas forem cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira. 
O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR, através de Nota Fiscal, no mínimo de duas vias, com os requisitos da 
lei vigente, dentro dos prazos estabelecidos na sua proposta, após assinatura do contrato ou outros 
instrumentos hábeis, nas formas previstas na legislação vigente. 
A entrega do material, por parte do PROMITENTE FORNECEDOR contratad o, para a  Secretaria 
Municipal requisitante da licitação, NÃO PODERÁ ESTAR  VINCULADA  A DÉBITOS  DE  OUTRAS  
UNIDADES,  porventura existentes, sob pena de sanções previstas em lei. 
 
CLÁUSULA QUARTA  VALIDADE 
 
Esta Ata com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) terá 
validade de 12 (doze) meses, a contar da data de   assinatura, conforme Inciso III § 3º do art. 15 da 
Lei nº 8.666/93, podendo, a critério da Administração Pública Municipal, serem celebrados tantos 
contratos quantos ne cessários, para atendimento à UNIDADE REQUISITANTE,  unidade 
requisitante do presente processo licitatório. 
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CLÁUSULA QUINTA  OBRIGAÇÕES DO PROMITENTE FORNECEDOR 
 
Cumprir a presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviço(s) conforme disposições nele constantes, sem prejuízo da cobrança da multa 
correspondente ao período total do atraso, respeitado o disposto na cláusula quarta, bem como na 
legislação vigente. 
Cumprir, integralmente todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados, sob pena 
de cancelamento da presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s). 
Manter durante todo o prazo de validade do Registro de Preços todas as condições de habilitação 
exigidas na licitação em referência, como condição para celebração do contrato ou instrumento 
equivalente. 
Acompanhar a confecção  da  Ata  com efeito  de  Termo  de  Compromisso  de  
Fornecimento/Prestação de Serviços e do Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços ou 
documento equivalente, com vistas  a realizar a retirada de tais documentos junto à Administração 
Municipal para assinatura e devolução junto ao Órgão Gerenciador  (Departamento de Compras e 
Licitação),  situado no endereço interino mencionado,  conforme  segue: 
Departamento de Copmras e Licitação - Praça Cel. José Moreira Cordeiro, nº 104, Centro, CEP 
46.280-000  Cordeiros, BA. Fone/fax: (77) 3447-2114. 
O licitante fica obrigado a manter válidos todos os documentos relativos à regularidade  de 
Cadastramento, no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores   SICAD,  durante  todo  o 
procedimento licitatório, bem como durante  o período de  fornecimento,  recebimento do  
pagamento  e execução dos compromissos assumidos. 
 
CLÁUSULA SEXTA  REAJUSTAMENTO  E REVISÃO 
 
Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições previstas na 
legislação vigente. 
A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada, em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado. 
Quando o preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao praticado no mercado 
o órgão gerenciador deverá: 

 convocar o fornecedor/prestador visando à negociação para a redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 

 convocar os demais fornecedores/prestadores visando igual oportunidade de negociação. 
Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor/prestador, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a 
Administração Municipal, através do Órgão Gerenciador, poderá: 

 liberar o fornecedor/prestador do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se 
confirmado a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, na hipótese da 
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento/prestação de serviço; 

 convocar os demais fornecedores/prestadores visando igual oportunidade de negociação. 
Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à suspensão do item da 
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 
Os preços registrados poderão ser revistos nos termos e prazo fixado pelo órgão da Administração 
Publica responsávelpela condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de 
preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente, nos termos art. 13 do 
Decreto Municipal nº 005/2019. 
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A revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos contratos 
decorrentes de respectiva licitação, a qual dependerá de requerimento formal do CONTRATADO e 
de comprovação do impacto que gerou o eventual desequilíbrio econômico-financeiro. 
Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se apresentem superiores aos de mercado. 
A revisão do preço somente será deferida após cumprir todos os requisitos previstos no Edital, e 
terá validade a partir da data de publicação da deliberação no Diário Oficial do Município. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
 
O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

 Descumprir as condições da respectiva Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s); 

 Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

 Não retirar a respectiva da respectiva Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) ou documento equivalente, no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado. 

A inexecução contratual, da Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por atraso injustificado, sujeitará o CONTRATADO 
à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os 
seguintes limites máximos: 

 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total d a 
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na 
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, conforme o caso, dentro de 10 (dez) dias 
contados da data de sua convocação; 

 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte 
do fornecimento ou serviço não realizado; 

 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não 
realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo. 

A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as demais sanções previstas na legislação vigente. 
A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado 
faltoso. 
Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a CONTRATADA 
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração ou, ainda, se for o caso, cobrada administrativa e judicialmente. 
Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do 
pagamento devido à CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta. 
As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento n ão eximirá a 
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 
 
Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente ou cancelados pela Administração, 
nas seguintes hipóteses: 

 quando se tornarem superiores aos praticados no mercado; 
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 por razões de interesse público, devidamente fundamentado. 
A comunicação do cancelamento do preço registrado do fornecedor ou prestador de serviços, nas 
hipóteses previstas nesta cláusula será feita por escrito, juntando-se o comprovante nos autos que 
deram origem ao Registro de Preços. 
Antes da suspensão ou cancelamento, a Administração poderá proceder à negociação com o 
fornecedor ou prestador de serviços, visando à revisão para a redução do preço registrado a fim de 
compatibilizá-lo com os praticados no mercado. 
No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do fornecedor ou prestador de  serviço,  a 
comunicação será feita mediante publicação no link abaixo citado, considerando cancelado o preço 
registrado a partir da data da publicação: www.Cordeiros.ba.gov.br 
O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do preço registrado, mediante justificativa escrita, 
por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Administração, que comprove a 
impossibilidade temporária ou definitiva de cumprir as exigências deste instrumento convocatório. 
 
CLÁUSULA NONA  VINCULAÇÃO  AO EDITAL  DE LICITAÇÃO 
 
Integra a presente Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s), como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e 
condições estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo do presente documento, bem 
como, do respectivo Edital e seus anexos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA  - FORO 
 
As partes elegem o Foro da Cidade de Condeúba, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
compromisso outrora firmado. 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Registro de preço com Compromisso 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) em 03 (três) vias de igual teor e forma na presença das 
testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 
Cordeiros - BA, 03 de agosto de 2020. 
 
_________________________________  
Prefeitura Municipal de Cordeiros 
CNPJ: 13.694.468/0001-75 
Delci Alves Luz 
Contratante 
 
 
_________________________________ 
VIA FHARMA DO BRASIL EIRELI  
CNPJ: 30.949.099/0001-33 
Fernando Rodrigues de Andrade 
Contratada 
 
 
 
Testemunhas: 
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____________________________________________  ____________________________________________ 
CPF:       CPF: 
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Ata de Registro de Preços nº.  0061/2020 
Processo Administrativo nº. 0138/2019 Pregão Eletrônico (SRP) nº. 002/2020 
 
Aos 03 dias do mês de agosto do ano de 2020, data de homologação do referido processo licitatório, 
na cidade de Cordeiros, Estado da Bahia, o MUNICÍPIO  DE  CORDEIROS   PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CORDEIROS, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Cel. José 
Moreira Cordeiro, 104, Centro, inscrito no CNPJ sob o nº 13.694.468/0001-75, neste ato 
representado pelo Sr. Prefeito Municipal Delci Alves Luz, brasileiro, casado, residente e domiciliado 
em Cordeiros - Bahia, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa VIGILANTE DA GLICOSE 
COMERCIO DE PRODUTOS PARA DIABETICOS EIRELI sediada à Rua Dois, s/n.º, Sala 1, Quadra 008, 
Lote 008, Bairro Civit I na cidade de Serra  ES  CEP 29.168-030, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
07.308.989/0001-44, doravante denominada  CONTRATADA,  neste ato  representada pelo Sr Ana 
Luiza Szuster, brasileira, solteira, empresária, residente  e  domiciliado Rua Voluntários da Pátria, 
n.º 114, Bloco B, Apto 407, Bairro Botafogo na cidade de Rio de Janeiro - RJ  CEP 22.270-010, 
portador do RG nº 211592191 DETRAN/RJ e CPF nº 124.249.257-71, acordam proceder e obriga-se 
ao quanto segue relativo ELABORAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 0061/2020, nos termos do 
Decreto Municipal nº. 005/2019 e do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº. 002/2020 em epígrafe, 
parte integrante do presente instrumento independente de transcrição, nas condições abaixo: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  OBJETO 
 
O Objeto desta Ata -Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviços é o Registro 
dos Preços ofertados pelo PROMITENTE FORNECEDOR para todos os itens que seguem 
mencionados abaixo, que foram devidamente quantificados e especificados na proposta 
apresentada, originária da licitação Pregão Eletrônico SRP nº 002/2020, e conforme ANEXO deste 
Edital que consiste no resumo final da licitação confirmado na respectiva ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: 
 
Item Material Und. Quant Vlr. Unt. Vlr. Total 
289 Elotrodo cardíaco descatavel Pct c/50 PCT 40  R$        23,00   R$            920,00  

385 Fita p/ glicemia compatível com o aparelho ONETOUCH 
Obs. Acompanhar marca do aparelho de glicemia. UND 15.000  R$          0,51   R$         7.650,00  

 
Os preços do PROMITENTE FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS, relacionados  aos  moldes  
deste Edital, ficam registrados para fins de cumprimento deste instrumento e dos Contratos que 
venham a ser firmados entre o PROMITENTE e o MUNICÍPIO DE CORDEIROS,  através  da  
Secretaria Municipal  de Saúde. 
A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando facultado a utilização de outras licitações, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 
Durante o prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços ficarão à disposição 
da ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades 
de que necessitar, até o limite estabelecido. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE  PREÇOS 
 
A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no 
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que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto Municipal 
nº 005/2019. 
Caberá ao fornecedor beneficiário desta Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não pre 
judique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados 
na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA  PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
O    valor    da    presente   Ata -Termo    de   Compromisso    é   o    valor   ofertado    pelo  
PROMITENTE FORNECEDOR/PRESTADOR   para   os  itens resultantes   do   resultado  da  licitação  
e constante(s) da  proposta  apresentada  no  Pregão Eletrônico  SRP  nº  002/2020, que faz parte 
integrante deste instrumento,   independentemente   de   transcrição,   perfazendo   o   valor  total  
estimado   de  R$ 8.570,00 (oito mil quinhentos e setenta reais), fixos, inclusos todos os custo e 
despesas decorrentes de transporte CIF/Cordeiros, seguros, tributos, contribuições fiscais e 
parafiscais, emolumentos e todos os custos de qualquer natureza necessários à perfeita execução 
do objeto licitado. 
Na necessidade de atualização monetária decorrente de atraso nos pagamentos realizados pela 
Administração Pública, a mora será calculada considerando a data do vencimento da Nota 
Fiscal/Fatura e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE  pro rata 
tempore. 
Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o decurso 
do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que 
estas forem cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira. 
O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR, através de Nota Fiscal, no mínimo de duas vias, com os requisitos da 
lei vigente, dentro dos prazos estabelecidos na sua proposta, após assinatura do contrato ou outros 
instrumentos hábeis, nas formas previstas na legislação vigente. 
A entrega do material, por parte do PROMITENTE FORNECEDOR contratad o, para a  Secretaria 
Municipal requisitante da licitação, NÃO PODERÁ ESTAR  VINCULADA  A DÉBITOS  DE  OUTRAS  
UNIDADES,  porventura existentes, sob pena de sanções previstas em lei. 
 
CLÁUSULA QUARTA  VALIDADE 
 
Esta Ata com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) terá 
validade de 12 (doze) meses, a contar da data de   assinatura, conforme Inciso III § 3º do art. 15 da 
Lei nº 8.666/93, podendo, a critério da Administração Pública Municipal, serem celebrados tantos 
contratos quantos ne cessários, para atendimento à UNIDADE REQUISITANTE,  unidade 
requisitante do presente processo licitatório. 
 
CLÁUSULA QUINTA  OBRIGAÇÕES DO PROMITENTE FORNECEDOR 
 
Cumprir a presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviço(s) conforme disposições nele constantes, sem prejuízo da cobrança da multa 
correspondente ao período total do atraso, respeitado o disposto na cláusula quarta, bem como na 
legislação vigente. 
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Cumprir, integralmente todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados, sob pena 
de cancelamento da presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s). 
Manter durante todo o prazo de validade do Registro de Preços todas as condições de habilitação 
exigidas na licitação em referência, como condição para celebração do contrato ou instrumento 
equivalente. 
Acompanhar a confecção  da  Ata  com efeito  de  Termo  de  Compromisso  de  
Fornecimento/Prestação de Serviços e do Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços ou 
documento equivalente, com vistas  a realizar a retirada de tais documentos junto à Administração 
Municipal para assinatura e devolução junto ao Órgão Gerenciador  (Departamento de Compras e 
Licitação),  situado no endereço interino mencionado,  conforme  segue: 
Departamento de Copmras e Licitação - Praça Cel. José Moreira Cordeiro, nº 104, Centro, CEP 
46.280-000  Cordeiros, BA. Fone/fax: (77) 3447-2114. 
O licitante fica obrigado a manter válidos todos os documentos relativos à regularidade  de 
Cadastramento, no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores   SICAD,  durante  todo  o 
procedimento licitatório, bem como durante  o período de  fornecimento,  recebimento do  
pagamento  e execução dos compromissos assumidos. 
 
CLÁUSULA SEXTA  REAJUSTAMENTO  E REVISÃO 
 
Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições previstas na 
legislação vigente. 
A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada, em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado. 
Quando o preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao praticado no mercado 
o órgão gerenciador deverá: 

 convocar o fornecedor/prestador visando à negociação para a redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 

 convocar os demais fornecedores/prestadores visando igual oportunidade de negociação. 
Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor/prestador, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a 
Administração Municipal, através do Órgão Gerenciador, poderá: 

 liberar o fornecedor/prestador do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se 
confirmado a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, na hipótese da 
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento/prestação de serviço; 

 convocar os demais fornecedores/prestadores visando igual oportunidade de negociação. 
Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à suspensão do item da 
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 
Os preços registrados poderão ser revistos nos termos e prazo fixado pelo órgão da Administração 
Publica responsávelpela condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de 
preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente, nos termos art. 13 do 
Decreto Municipal nº 005/2019. 
A revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos contratos 
decorrentes de respectiva licitação, a qual dependerá de requerimento formal do CONTRATADO e 
de comprovação do impacto que gerou o eventual desequilíbrio econômico-financeiro. 
Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se apresentem superiores aos de mercado. 
A revisão do preço somente será deferida após cumprir todos os requisitos previstos no Edital, e 
terá validade a partir da data de publicação da deliberação no Diário Oficial do Município. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
 
O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

 Descumprir as condições da respectiva Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s); 

 Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

 Não retirar a respectiva da respectiva Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) ou documento equivalente, no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado. 

A inexecução contratual, da Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por atraso injustificado, sujeitará o CONTRATADO 
à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os 
seguintes limites máximos: 

 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total d a 
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na 
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, conforme o caso, dentro de 10 (dez) dias 
contados da data de sua convocação; 

 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte 
do fornecimento ou serviço não realizado; 

 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não 
realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo. 

A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as demais sanções previstas na legislação vigente. 
A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado 
faltoso. 
Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a CONTRATADA 
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração ou, ainda, se for o caso, cobrada administrativa e judicialmente. 
Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do 
pagamento devido à CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta. 
As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento n ão eximirá a 
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 
 
Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente ou cancelados pela Administração, 
nas seguintes hipóteses: 

 quando se tornarem superiores aos praticados no mercado; 
 por razões de interesse público, devidamente fundamentado. 

A comunicação do cancelamento do preço registrado do fornecedor ou prestador de serviços, nas 
hipóteses previstas nesta cláusula será feita por escrito, juntando-se o comprovante nos autos que 
deram origem ao Registro de Preços. 
Antes da suspensão ou cancelamento, a Administração poderá proceder à negociação com o 
fornecedor ou prestador de serviços, visando à revisão para a redução do preço registrado a fim de 
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compatibilizá-lo com os praticados no mercado. 
No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do fornecedor ou prestador de  serviço,  a 
comunicação será feita mediante publicação no link abaixo citado, considerando cancelado o preço 
registrado a partir da data da publicação: www.Cordeiros.ba.gov.br 
O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do preço registrado, mediante justificativa escrita, 
por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Administração, que comprove a 
impossibilidade temporária ou definitiva de cumprir as exigências deste instrumento convocatório. 
 
CLÁUSULA NONA  VINCULAÇÃO  AO EDITAL  DE LICITAÇÃO 
 
Integra a presente Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s), como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e 
condições estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo do presente documento, bem 
como, do respectivo Edital e seus anexos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA  - FORO 
 
As partes elegem o Foro da Cidade de Condeúba, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
compromisso outrora firmado. 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Registro de preço com Compromisso 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) em 03 (três) vias de igual teor e forma na presença das 
testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 
Cordeiros - BA, 03 de agosto de 2020. 
 
_________________________________  
Prefeitura Municipal de Cordeiros 
CNPJ: 13.694.468/0001-75 
Delci Alves Luz 
Contratante 
 
 
_________________________________ 
VIGILANTE DA GLICOSE COMERCIO DE PRODUTOS PARA DIABETICOS EIRELI  
CNPJ: 07.308.989/0001-44 
Ana Luiza Szuster 
Contratada 
 
 
 
Testemunhas: 
 
____________________________________________  ____________________________________________ 
CPF:       CPF: 
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Ata de Registro de Preços nº.  0062/2020 
Processo Administrativo nº. 0138/2019 Pregão Eletrônico (SRP) nº. 002/2020 
 
Aos 03 dias do mês de agosto do ano de 2020, data de homologação do referido processo licitatório, 
na cidade de Cordeiros, Estado da Bahia, o MUNICÍPIO  DE  CORDEIROS   PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CORDEIROS, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Cel. José 
Moreira Cordeiro, 104, Centro, inscrito no CNPJ sob o nº 13.694.468/0001-75, neste ato 
representado pelo Sr. Prefeito Municipal Delci Alves Luz, brasileiro, casado, residente e domiciliado 
em Cordeiros - Bahia, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa WERBRAN 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA sediada à Avenida Natalino Faust, n.º 591, Bairro 
Padre Ulrico na cidade de Francisco Beltrão  PR  CEP 85.604-443, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
04.372.020/0001-44, doravante denominada  CONTRATADA,  neste ato  representada pelo Sr 
Thiago Welang Brandalizze, brasileiro, solteiro, empresário, residente  e  domiciliado Avenida de 
Paiva Cantelmo, n.º 570, Apto 1201, Bairro Centro na cidade de Francisco Beltrão - PR  CEP 
85.601-270, portador do RG nº 139735374 SESP/PR e CPF nº 063.537.909-02, acordam proceder e 
obriga-se ao quanto segue relativo ELABORAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 0062/2020, nos 
termos do Decreto Municipal nº. 005/2019 e do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº. 002/2020 em 
epígrafe, parte integrante do presente instrumento independente de transcrição, nas condições 
abaixo: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  OBJETO 
 
O Objeto desta Ata -Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviços é o Registro 
dos Preços ofertados pelo PROMITENTE FORNECEDOR para todos os itens que seguem 
mencionados abaixo, que foram devidamente quantificados e especificados na proposta 
apresentada, originária da licitação Pregão Eletrônico SRP nº 002/2020, e conforme ANEXO deste 
Edital que consiste no resumo final da licitação confirmado na respectiva ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: 
 
Item Material Und. Quant Vlr. Unt. Vlr. Total 
183 Losartana potássica 50mg Comp. 50.000  R$          1,83   R$       91.500,00  

 
Os preços do PROMITENTE FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS, relacionados  aos  moldes  
deste Edital, ficam registrados para fins de cumprimento deste instrumento e dos Contratos que 
venham a ser firmados entre o PROMITENTE e o MUNICÍPIO DE CORDEIROS,  através  da  
Secretaria Municipal  de Saúde. 
A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando facultado a utilização de outras licitações, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 
Durante o prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços ficarão à disposição 
da ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades 
de que necessitar, até o limite estabelecido. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE  PREÇOS 
 
A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no 
que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto Municipal 
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nº 005/2019. 
Caberá ao fornecedor beneficiário desta Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não pre 
judique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados 
na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA  PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
O    valor    da    presente   Ata -Termo    de   Compromisso    é   o    valor   ofertado    pelo  
PROMITENTE FORNECEDOR/PRESTADOR   para   os  itens resultantes   do   resultado  da  licitação  
e constante(s) da  proposta  apresentada  no  Pregão Eletrônico  SRP  nº  002/2020, que faz parte 
integrante deste instrumento,   independentemente   de   transcrição,   perfazendo   o   valor  total  
estimado   de  R$ 91.500,00 (noventa e um mil quinhentos reais), fixos, inclusos todos os custo e 
despesas decorrentes de transporte CIF/Cordeiros, seguros, tributos, contribuições fiscais e 
parafiscais, emolumentos e todos os custos de qualquer natureza necessários à perfeita execução 
do objeto licitado. 
Na necessidade de atualização monetária decorrente de atraso nos pagamentos realizados pela 
Administração Pública, a mora será calculada considerando a data do vencimento da Nota 
Fiscal/Fatura e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE  pro rata 
tempore. 
Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o decurso 
do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que 
estas forem cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira. 
O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR, através de Nota Fiscal, no mínimo de duas vias, com os requisitos da 
lei vigente, dentro dos prazos estabelecidos na sua proposta, após assinatura do contrato ou outros 
instrumentos hábeis, nas formas previstas na legislação vigente. 
A entrega do material, por parte do PROMITENTE FORNECEDOR contratad o, para a  Secretaria 
Municipal requisitante da licitação, NÃO PODERÁ ESTAR  VINCULADA  A DÉBITOS  DE  OUTRAS  
UNIDADES,  porventura existentes, sob pena de sanções previstas em lei. 
 
CLÁUSULA QUARTA  VALIDADE 
 
Esta Ata com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) terá 
validade de 12 (doze) meses, a contar da data de   assinatura, conforme Inciso III § 3º do art. 15 da 
Lei nº 8.666/93, podendo, a critério da Administração Pública Municipal, serem celebrados tantos 
contratos quantos ne cessários, para atendimento à UNIDADE REQUISITANTE,  unidade 
requisitante do presente processo licitatório. 
 
CLÁUSULA QUINTA  OBRIGAÇÕES DO PROMITENTE FORNECEDOR 
 
Cumprir a presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviço(s) conforme disposições nele constantes, sem prejuízo da cobrança da multa 
correspondente ao período total do atraso, respeitado o disposto na cláusula quarta, bem como na 
legislação vigente. 
Cumprir, integralmente todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados, sob pena 
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de cancelamento da presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s). 
Manter durante todo o prazo de validade do Registro de Preços todas as condições de habilitação 
exigidas na licitação em referência, como condição para celebração do contrato ou instrumento 
equivalente. 
Acompanhar a confecção  da  Ata  com efeito  de  Termo  de  Compromisso  de  
Fornecimento/Prestação de Serviços e do Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços ou 
documento equivalente, com vistas  a realizar a retirada de tais documentos junto à Administração 
Municipal para assinatura e devolução junto ao Órgão Gerenciador  (Departamento de Compras e 
Licitação),  situado no endereço interino mencionado,  conforme  segue: 
Departamento de Copmras e Licitação - Praça Cel. José Moreira Cordeiro, nº 104, Centro, CEP 
46.280-000  Cordeiros, BA. Fone/fax: (77) 3447-2114. 
O licitante fica obrigado a manter válidos todos os documentos relativos à regularidade  de 
Cadastramento, no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores   SICAD,  durante  todo  o 
procedimento licitatório, bem como durante  o período de  fornecimento,  recebimento do  
pagamento  e execução dos compromissos assumidos. 
 
CLÁUSULA SEXTA  REAJUSTAMENTO  E REVISÃO 
 
Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições previstas na 
legislação vigente. 
A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada, em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado. 
Quando o preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao praticado no mercado 
o órgão gerenciador deverá: 

 convocar o fornecedor/prestador visando à negociação para a redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 

 convocar os demais fornecedores/prestadores visando igual oportunidade de negociação. 
Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor/prestador, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a 
Administração Municipal, através do Órgão Gerenciador, poderá: 

 liberar o fornecedor/prestador do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se 
confirmado a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, na hipótese da 
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento/prestação de serviço; 

 convocar os demais fornecedores/prestadores visando igual oportunidade de negociação. 
Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à suspensão do item da 
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 
Os preços registrados poderão ser revistos nos termos e prazo fixado pelo órgão da Administração 
Publica responsávelpela condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de 
preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente, nos termos art. 13 do 
Decreto Municipal nº 005/2019. 
A revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos contratos 
decorrentes de respectiva licitação, a qual dependerá de requerimento formal do CONTRATADO e 
de comprovação do impacto que gerou o eventual desequilíbrio econômico-financeiro. 
Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se apresentem superiores aos de mercado. 
A revisão do preço somente será deferida após cumprir todos os requisitos previstos no Edital, e 
terá validade a partir da data de publicação da deliberação no Diário Oficial do Município. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
 
O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

 Descumprir as condições da respectiva Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s); 

 Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

 Não retirar a respectiva da respectiva Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) ou documento equivalente, no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado. 

A inexecução contratual, da Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por atraso injustificado, sujeitará o CONTRATADO 
à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os 
seguintes limites máximos: 

 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total d a 
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na 
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, conforme o caso, dentro de 10 (dez) dias 
contados da data de sua convocação; 

 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte 
do fornecimento ou serviço não realizado; 

 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não 
realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo. 

A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as demais sanções previstas na legislação vigente. 
A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado 
faltoso. 
Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a CONTRATADA 
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração ou, ainda, se for o caso, cobrada administrativa e judicialmente. 
Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do 
pagamento devido à CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta. 
As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento n ão eximirá a 
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 
 
Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente ou cancelados pela Administração, 
nas seguintes hipóteses: 

 quando se tornarem superiores aos praticados no mercado; 
 por razões de interesse público, devidamente fundamentado. 

A comunicação do cancelamento do preço registrado do fornecedor ou prestador de serviços, nas 
hipóteses previstas nesta cláusula será feita por escrito, juntando-se o comprovante nos autos que 
deram origem ao Registro de Preços. 
Antes da suspensão ou cancelamento, a Administração poderá proceder à negociação com o 
fornecedor ou prestador de serviços, visando à revisão para a redução do preço registrado a fim de 
compatibilizá-lo com os praticados no mercado. 
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No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do fornecedor ou prestador de  serviço,  a 
comunicação será feita mediante publicação no link abaixo citado, considerando cancelado o preço 
registrado a partir da data da publicação: www.Cordeiros.ba.gov.br 
O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do preço registrado, mediante justificativa escrita, 
por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Administração, que comprove a 
impossibilidade temporária ou definitiva de cumprir as exigências deste instrumento convocatório. 
 
CLÁUSULA NONA  VINCULAÇÃO  AO EDITAL  DE LICITAÇÃO 
 
Integra a presente Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s), como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e 
condições estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo do presente documento, bem 
como, do respectivo Edital e seus anexos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA  - FORO 
 
As partes elegem o Foro da Cidade de Condeúba, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
compromisso outrora firmado. 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Registro de preço com Compromisso 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) em 03 (três) vias de igual teor e forma na presença das 
testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 
Cordeiros - BA, 03 de agosto de 2020. 
 
_________________________________  
Prefeitura Municipal de Cordeiros 
CNPJ: 13.694.468/0001-75 
Delci Alves Luz 
Contratante 
 
 
_________________________________ 
WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA  
CNPJ: 04.372.020/0001-44 
Thiago Welang Brandalizze 
Contratada 
 
 
 
Testemunhas: 
 
____________________________________________  ____________________________________________ 
CPF:       CPF: 
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Ata de Registro de Preços nº.  0063/2020 
Processo Administrativo nº. 0065/2020 Pregão Eletrônico (SRP) nº. 005/2020 
 
Aos dois dias do mês de agosto do ano de 2020, data de homologação do referido processo licitatório, na 
cidade de Cordeiros, Estado da Bahia, o MUNICÍPIO  DE  CORDEIROS   PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CORDEIROS, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Cel. José Moreira 
Cordeiro, 104, Centro, inscrito no CNPJ sob o nº 13.694.468/0001-75, neste ato representado pelo Sr. Prefeito 
Municipal Delci Alves Luz, brasileiro, casado, residente e domiciliado em Cordeiros - Bahia, doravante 
denominado CONTRATANTE e a empresa CIRURGICA SAO FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI 
sediada à Rod. dos Minerios, n.º 403, Brcao 06, Sala 07 e 08, Bairro Lamenha Grande na cidade de Almirante 
Tamandaré  PR CEP 83.507-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.626.776/0001-60, , doravante 
denominada  CONTRATADA,  neste ato  representada pela  Srª Maristela Belotto Pelozzo, brasileira,  casada, 
empresaria, residente  e  domiciliada à Rua Lidia Klinger, n.º 130, Bairro Abranches na cidade de Curitiba  PR 
CEP 82.130-160, portadora do RG nº 59163639 SSP/PR e CPF nº 922.630.709-15, acordam proceder e 
obriga-se ao quanto segue relativo ELABORAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 0063/2020, nos termos do 
Decreto Municipal nº. 005/2019 e do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº. 005/2020 em epígrafe, parte 
integrante do presente instrumento independente de transcrição, nas condições abaixo: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  OBJETO 
 
O Objeto desta Ata -Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviços é o Registro dos Preços 
ofertados pelo PROMITENTE FORNECEDOR para todos os itens que seguem mencionados abaixo, que foram 
devidamente quantificados e especificados na proposta apresentada, originária da licitação Pregão Eletrônico 
SRP nº 005/2020, e conforme ANEXO deste Edital que consiste no resumo final da licitação confirmado na 
respectiva ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
LOTE 
Item Descrição Marca Qtde Unid. R$ Unit. R$ Total 

02 

ELETROCARDIÓGRAFO 12 CANAIS 
CANAIS/OPERAÇÃO/COMUNICAÇÃO COM 
COMPUTADOR/ COMPUTADOR/CONECTIVIDADE 
WI-FI/IMPRESSÃO DIRETA NO EQUIPAMENTO: 12 
CANAIS/ DIRETO NO CONSOLE/POSSUI/ NÃO 
POSSUI COMPUTADOR / SEM CONECTIVIDADE WI-
FI/12 CANAISACESSÓRIO(S): 1 CABO DE ECG 

Alfa Med 
COMPASSUS 
3000 

1 Unidade  R$      
7.880,00   R$       7.880,00  

05 

MONITOR MULTIPARÂMETROS TIPO PRÉ 
CONFIGURADO/MODULAR, PARÂMETROS ECG, PNI, 
PI,SPO2, TEMP, RESP, DC, TIPO DE TELA TELA LCD 
12', ALTA RESOLUÇÃO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS CONGELAMENTO TELA E MEMÓRIA, 
COMPONENTES ALARMES/BATERIA, OPCIONAIS 02 
ARRITMIAS E SEGMENTOS ST, ACESSÓRIOS 
COMPLETO COM CABOS E SENSORES 

Creative 
UP7000 1 Unidade  R$      

9.400,00   R$       9.400,00  

06 

CARRO DE EMERGÊNCIA HOSPITALAR, ESTRUTURA 
CHAPAS DE AÇO INOXIDÁVEL, GAVETAS 
04GAVETAS, SENDO A 1ª COM DIVISÃO, SUPORTE 
SUPORTE PARA MONITOR, BASE 
GIRATÓRIA,RODÍZIOS COM RODÍZIOS, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 01 SUPORTE SORO 
E CILINDRO DE O2, ACESSÓRIOS 02 TRAVA DE 
GAVETAS COM LACRE 

Renascer 
RNTI700 1 Unidade  R$      

2.230,00   R$       2.230,00  

 
Os preços do PROMITENTE FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS, relacionados  aos  moldes  deste 
Edital, ficam registrados para fins de cumprimento deste instrumento e dos Contratos que venham a ser 
firmados entre o PROMITENTE e o MUNICÍPIO DE CORDEIROS,  através  da  Secretaria Municipal  de Saúde. 
A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro preferência em igualdade de condições. 
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Durante o prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades de que 
necessitar, até o limite estabelecido. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE  PREÇOS 
 
A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as 
regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto Municipal nº 005/2019. 
Caberá ao fornecedor beneficiário desta Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não pre judique as 
obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de 
Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA  PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
O    valor    da    presente   Ata -Termo    de   Compromisso    é   o    valor   ofertado    pelo  PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR   para   os  itens 02, 05 e 06 resultantes   do   resultado  da  licitação  e 
constante(s) da  proposta  apresentada  no  Pregão Eletrônico  SRP  nº  005/2020, que faz parte integrante 
deste instrumento,   independentemente   de   transcrição,   perfazendo   o   valor  total  estimado   de  R$ 
19.510,00 (dezenove mil quinhentos e dez reais), fixos, inclusos todos os custo e despesas decorrentes de 
transporte CIF/Cordeiros, seguros, tributos, contribuições fiscais e parafiscais, emolumentos e todos os 
custos de qualquer natureza necessários à perfeita execução do objeto licitado. 
Na necessidade de atualização monetária decorrente de atraso nos pagamentos realizados pela 
Administração Pública, a mora será calculada considerando a data do vencimento da Nota Fiscal/Fatura e do 
seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE  pro rata tempore. 
Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o decurso do prazo 
de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas forem 
cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira. 
O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR, através de Nota Fiscal, no mínimo de duas vias, com os requisitos da lei vigente, 
dentro dos prazos estabelecidos na sua proposta, após assinatura do contrato ou outros instrumentos hábeis, 
nas formas previstas na legislação vigente. 
A entrega do material, por parte do PROMITENTE FORNECEDOR contratad o, para a  Secretaria Municipal 
requisitante da licitação, NÃO PODERÁ ESTAR  VINCULADA  A DÉBITOS  DE  OUTRAS  UNIDADES,  
porventura existentes, sob pena de sanções previstas em lei. 
 
CLÁUSULA QUARTA  VALIDADE 
 
Esta Ata com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) terá validade de 12 
(doze) meses, a contar da data de   assinatura, conforme Inciso III § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666/93, podendo, 
a critério da Administração Pública Municipal, serem celebrados tantos contratos quantos ne cessários, para 
atendimento à UNIDADE REQUISITANTE,  unidade requisitante do presente processo licitatório. 
 
CLÁUSULA QUINTA  OBRIGAÇÕES DO PROMITENTE FORNECEDOR 
 
Cumprir a presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) 
conforme disposições nele constantes, sem prejuízo da cobrança da multa correspondente ao período total do 
atraso, respeitado o disposto na cláusula quarta, bem como na legislação vigente. 
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Cumprir, integralmente todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados, sob pena de 
cancelamento da presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviço(s). 
Manter durante todo o prazo de validade do Registro de Preços todas as condições de habilitação exigidas na 
licitação em referência, como condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente. 
Acompanhar a confecção  da  Ata  com efeito  de  Termo  de  Compromisso  de  Fornecimento/Prestação de 
Serviços e do Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços ou documento equivalente, com vistas  a 
realizar a retirada de tais documentos junto à Administração Municipal para assinatura e devolução junto ao 
Órgão Gerenciador  (Departamento de Compras e Licitação),  situado no endereço interino mencionado,  
conforme  segue: 
Departamento de Copmras e Licitação - Praça Cel. José Moreira Cordeiro, nº 104, Centro, CEP 46.280-000  
Cordeiros, BA. Fone/fax: (77) 3447-2114. 
O licitante fica obrigado a manter válidos todos os documentos relativos à regularidade  de Cadastramento, 
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores   SICAD,  durante  todo  o procedimento licitatório, 
bem como durante  o período de  fornecimento,  recebimento do  pagamento  e execução dos compromissos 
assumidos. 
 
CLÁUSULA SEXTA  REAJUSTAMENTO  E REVISÃO 
 
Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições previstas na legislação 
vigente. 
A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada, em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado. 
Quando o preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao praticado no mercado o órgão 
gerenciador deverá: 

 convocar o fornecedor/prestador visando à negociação para a redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado; 

 convocar os demais fornecedores/prestadores visando igual oportunidade de negociação. 
Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor/prestador, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Administração Municipal, 
através do Órgão Gerenciador, poderá: 

 liberar o fornecedor/prestador do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se 
confirmado a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, na hipótese da comunicação 
ocorrer antes do pedido de fornecimento/prestação de serviço; 

 convocar os demais fornecedores/prestadores visando igual oportunidade de negociação. 
Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à suspensão do item da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
Os preços registrados poderão ser revistos nos termos e prazo fixado pelo órgão da Administração Publica 
responsávelpela condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e 
gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente, nos termos art. 13 do Decreto Municipal nº 
005/2019. 
A revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos contratos decorrentes de 
respectiva licitação, a qual dependerá de requerimento formal do CONTRATADO e de comprovação do 
impacto que gerou o eventual desequilíbrio econômico-financeiro. 
Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se apresentem superiores aos de mercado. 
A revisão do preço somente será deferida após cumprir todos os requisitos previstos no Edital, e terá 
validade a partir da data de publicação da deliberação no Diário Oficial do Município. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
 
O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

 Descumprir as condições da respectiva Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s); 
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 Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

 Não retirar a respectiva da respectiva Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) ou documento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados 
no mercado. 

A inexecução contratual, da Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por atraso injustificado, sujeitará o CONTRATADO à multa 
de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 

 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total d a obrigação, 
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a 
efetuar o reforço da caução, conforme o caso, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua 
convocação; 

 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 
fornecimento ou serviço não realizado; 

 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, por 
cada dia subsequente ao trigésimo. 

A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e 
aplique as demais sanções previstas na legislação vigente. 
A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado faltoso. 
Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a CONTRATADA responderá pela 
sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, se 
for o caso, cobrada administrativa e judicialmente. 
Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do 
pagamento devido à CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta. 
As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento n ão eximirá a 
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 
 
Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente ou cancelados pela Administração, nas 
seguintes hipóteses: 

 quando se tornarem superiores aos praticados no mercado; 
 por razões de interesse público, devidamente fundamentado. 

A comunicação do cancelamento do preço registrado do fornecedor ou prestador de serviços, nas hipóteses 
previstas nesta cláusula será feita por escrito, juntando-se o comprovante nos autos que deram origem ao 
Registro de Preços. 
Antes da suspensão ou cancelamento, a Administração poderá proceder à negociação com o fornecedor ou 
prestador de serviços, visando à revisão para a redução do preço registrado a fim de compatibilizá-lo com os 
praticados no mercado. 
No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do fornecedor ou prestador de  serviço,  a comunicação será 
feita mediante publicação no link abaixo citado, considerando cancelado o preço registrado a partir da data 
da publicação: www.Cordeiros.ba.gov.br 
O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do preço registrado, mediante justificativa escrita, por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Administração, que comprove a impossibilidade 
temporária ou definitiva de cumprir as exigências deste instrumento convocatório. 
 
CLÁUSULA NONA  VINCULAÇÃO  AO EDITAL  DE LICITAÇÃO 
 
Integra a presente Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s), como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições 
estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo do presente documento, bem como, do respectivo 
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Edital e seus anexos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA  - FORO 
 
As partes elegem o Foro da Cidade de Condeúba, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente compromisso outrora 
firmado. 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Registro de preço com Compromisso 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) em 03 (três) vias de igual teor e forma na presença das testemunhas 
que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 
 
Cordeiros - BA, 02 de agosto de 2020. 
 
 
_________________________________  
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
CNPJ 13.694.468/0001-75 
Delci Alves Luz 
Contratante 
 
 
 
_________________________________ 
CIRURGICA SAO FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI  
CNPJ 07.626.776/0001-60  
Maristela Belotto Pelozzo 
Contratada 
 
 
 
Testemunhas: 
 
---------------------------------------------------------- ----------------------------------------------------------  
CPF:       CPF: 
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Ata de Registro de Preços nº.  0064/2020 
Processo Administrativo nº. 0065/2020 Pregão Eletrônico (SRP) nº. 005/2020 
 
Aos dois dias do mês de agosto do ano de 2020, data de homologação do referido processo licitatório, na 
cidade de Cordeiros, Estado da Bahia, o MUNICÍPIO  DE  CORDEIROS   PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CORDEIROS, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Cel. José Moreira 
Cordeiro, 104, Centro, inscrito no CNPJ sob o nº 13.694.468/0001-75, neste ato representado pelo Sr. Prefeito 
Municipal Delci Alves Luz, brasileiro, casado, residente e domiciliado em Cordeiros - Bahia, doravante 
denominado CONTRATANTE e a empresa JAMILLY DE MOURA PEREIRA SANTOS sediada à Avenida Dr 
Guilherme Dias, n.º 129, Bairro Centro na cidade de Brumado  BA CEP 46.100-000, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 08.585.030/0001-19, doravante denominada  CONTRATADA,  neste ato  representada peloa  Srª Jamilly 
de Moura Pereira Santos, brasileira,  casada, empresaria, residente  e  domiciliada à Rua Sargento Antenor 
Santos, n.º 384, Bairro das Flores na cidade de Brumado  BA CEP 46.100-000, portadora do RG nº 
12918028-94 SSP/BA e CPF nº 012.513.065-19, acordam proceder e obriga-se ao quanto segue relativo 
ELABORAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 0064/2020, nos termos do Decreto Municipal nº. 005/2019 e do 
Edital do Pregão Eletrônico SRP nº. 005/2020 em epígrafe, parte integrante do presente instrumento 
independente de transcrição, nas condições abaixo: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  OBJETO 
 
O Objeto desta Ata -Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviços é o Registro dos Preços 
ofertados pelo PROMITENTE FORNECEDOR para todos os itens que seguem mencionados abaixo, que foram 
devidamente quantificados e especificados na proposta apresentada, originária da licitação Pregão Eletrônico 
SRP nº 005/2020, e conforme ANEXO deste Edital que consiste no resumo final da licitação confirmado na 
respectiva ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
LOTE 
Item Descrição Marca Qtde Unid. R$ Unit. R$ Total 

21 

COMPUTADOR (Desktop-Básico) Computador 
(Processador Similar ou Superior Intel i5 8°Gen com 
6 núcleos/Placa Mãe/Armazenamento SSD 
240GB/Memória RAM 8GB/Gabinete ATX/Fonte 
400W REAL ou superior/Mouse USB/Teclado ABNT 
USB/Monitor LED 21"-24"/Windows 10 Pro 
64Bit/Office Home & Business 2013 ou 2016) com 

 

POSITIVO 
MASTER 
D2200 + 
SSD240 + 
Estabilizador 
Biv 

2 Unidade  R$      
3.800,00   R$       7.600,00  

22 

 Impressora Laser, Conectividade: Rede Ethernet, 
USB 2.0, Memória: 512 MB Função Fax: Não Sistemas 
Operacionais Compatíveis: Mac OS X , Windows 7 , 
Windows 8 , Windows Vista , Windows XP, Linux, 
Windows 10 Alimentação: 110 V, Tecnologia: Laser 
Velocidade Max de Impressão: 42 ppm, Impressão 
Colorida: não Impressão Frente e Verso: Sim, 
Capacidade Máxima de impressão mensal 
(pags/mês): 50000, Capacidade Recomendada 
mensal (pags/mês): 5000, Resolução Máxima de 
Impressão: 1200x1200dpi Impressão via 
smartphones e tablets: Sim 
Impressão Direta via USB ou Cartão SD: Sim 
Rendimento do Cartucho Inicial (em páginas): 3600, 
Tamanho de Papel: A4 210 x 297 mm, A5 148 x 210 
mm , Carta 215 x 279 mm, Envelope, Ofício 216 x 
356 mm Gramatura máxima do papel: 163 g/m², 
Gramatura máxima do papel (bandeja multiuso): 
Não Capacidade Bandeja de Entrada: 250, 
Capacidade Bandeja de Saída: 150, Capacidade 
Alimentador Automático: Não, Capacidade Bandeja 
Multiuso: 100, Ampliação e Redução: 400% - 25% 
Cópia Frente e Verso: Sim, Tamanho Máximo para 
Digitalização: Ofício Tamanho do Vidro de 

KYOCERA 
ECOSYS 
M2040 

2 Unidade  R$      
2.899,98   R$       5.799,96  
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Documentos: 22x36 cm 

23 

AR CONDICIOANDO DE 18 BTUS, Consumo de 
Energia (kW/h)34, Tensão/Voltagem220V, Potência 
(W)1628, Cor Branco, Dimensões da unidade interna 
(cm)(LxAxP) 95,7 x 30,2 x 22,3, Dimensões da 
unidade externa (cm)(LxAxP) 45,2 x 70,4 x 55,3, 
Frequência60Hz, Material da serpentinaCobre, 
Conteúdo da Embalagem- 1 evaporadora, - 1 
condensador, - 1 controle remoto 

AGRATTO 
SPLIT ECO 
ECS18F-R4 
18.000 BTUS 

2 Unidade  R$      
2.280,00   R$       4.560,00  

24 

AR CONDICIOANDO DE 24 BTUS, Cor : Branco, 
Tensão : 220V, Capacidade de refrigeração : 24.000 
BTU, Ciclo : Frio, Velocidades : 4, Potência : 2170W, 
Eficiência energética : Classe A, Modos de operação : 
Refrigera, Vazão de ar : 1200m³/h, Temperatura : 16 
a 30ºC, Controle : Remoto Sem fio 

ELGIN SPLIT 
HW ECO 
POWER 
24.000 BTUS 

1 Unidade  R$      
2.811,00   R$       2.811,00  

 
Os preços do PROMITENTE FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS, relacionados  aos  moldes  deste 
Edital, ficam registrados para fins de cumprimento deste instrumento e dos Contratos que venham a ser 
firmados entre o PROMITENTE e o MUNICÍPIO DE CORDEIROS,  através  da  Secretaria Municipal  de Saúde. 
A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro preferência em igualdade de condições. 
Durante o prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades de que 
necessitar, até o limite estabelecido. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE  PREÇOS 
 
A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as 
regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto Municipal nº 005/2019. 
Caberá ao fornecedor beneficiário desta Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não pre judique as 
obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de 
Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA  PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
O    valor    da    presente   Ata -Termo    de   Compromisso    é   o    valor   ofertado    pelo  PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR   para   os  itens 21, 22, 23 e 24 resultantes   do   resultado  da  licitação  e 
constante(s) da  proposta  apresentada  no  Pregão Eletrônico  SRP  nº  005/2020, que faz parte integrante 
deste instrumento,   independentemente   de   transcrição,   perfazendo   o   valor  total  estimado   de  R$ 
20.770,96 (vinte mil setecentos e setenta reais noventa e seis centavos), fixos, inclusos todos os custo e 
despesas decorrentes de transporte CIF/Cordeiros, seguros, tributos, contribuições fiscais e parafiscais, 
emolumentos e todos os custos de qualquer natureza necessários à perfeita execução do objeto licitado. 
Na necessidade de atualização monetária decorrente de atraso nos pagamentos realizados pela 
Administração Pública, a mora será calculada considerando a data do vencimento da Nota Fiscal/Fatura e do 
seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE  pro rata tempore. 
Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o decurso do prazo 
de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas forem 
cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira. 
O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR, através de Nota Fiscal, no mínimo de duas vias, com os requisitos da lei vigente, 
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dentro dos prazos estabelecidos na sua proposta, após assinatura do contrato ou outros instrumentos hábeis, 
nas formas previstas na legislação vigente. 
A entrega do material, por parte do PROMITENTE FORNECEDOR contratad o, para a  Secretaria Municipal 
requisitante da licitação, NÃO PODERÁ ESTAR  VINCULADA  A DÉBITOS  DE  OUTRAS  UNIDADES,  
porventura existentes, sob pena de sanções previstas em lei. 
 
CLÁUSULA QUARTA  VALIDADE 
 
Esta Ata com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) terá validade de 12 
(doze) meses, a contar da data de   assinatura, conforme Inciso III § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666/93, podendo, 
a critério da Administração Pública Municipal, serem celebrados tantos contratos quantos ne cessários, para 
atendimento à UNIDADE REQUISITANTE,  unidade requisitante do presente processo licitatório. 
 
CLÁUSULA QUINTA  OBRIGAÇÕES DO PROMITENTE FORNECEDOR 
 
Cumprir a presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) 
conforme disposições nele constantes, sem prejuízo da cobrança da multa correspondente ao período total do 
atraso, respeitado o disposto na cláusula quarta, bem como na legislação vigente. 
Cumprir, integralmente todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados, sob pena de 
cancelamento da presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviço(s). 
Manter durante todo o prazo de validade do Registro de Preços todas as condições de habilitação exigidas na 
licitação em referência, como condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente. 
Acompanhar a confecção  da  Ata  com efeito  de  Termo  de  Compromisso  de  Fornecimento/Prestação de 
Serviços e do Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços ou documento equivalente, com vistas  a 
realizar a retirada de tais documentos junto à Administração Municipal para assinatura e devolução junto ao 
Órgão Gerenciador  (Departamento de Compras e Licitação),  situado no endereço interino mencionado,  
conforme  segue: 
Departamento de Copmras e Licitação - Praça Cel. José Moreira Cordeiro, nº 104, Centro, CEP 46.280-000  
Cordeiros, BA. Fone/fax: (77) 3447-2114. 
O licitante fica obrigado a manter válidos todos os documentos relativos à regularidade  de Cadastramento, 
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores   SICAD,  durante  todo  o procedimento licitatório, 
bem como durante  o período de  fornecimento,  recebimento do  pagamento  e execução dos compromissos 
assumidos. 
 
CLÁUSULA SEXTA  REAJUSTAMENTO  E REVISÃO 
 
Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições previstas na legislação 
vigente. 
A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada, em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado. 
Quando o preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao praticado no mercado o órgão 
gerenciador deverá: 

 convocar o fornecedor/prestador visando à negociação para a redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado; 

 convocar os demais fornecedores/prestadores visando igual oportunidade de negociação. 
Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor/prestador, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Administração Municipal, 
através do Órgão Gerenciador, poderá: 

 liberar o fornecedor/prestador do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se 
confirmado a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, na hipótese da comunicação 
ocorrer antes do pedido de fornecimento/prestação de serviço; 

 convocar os demais fornecedores/prestadores visando igual oportunidade de negociação. 
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Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à suspensão do item da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
Os preços registrados poderão ser revistos nos termos e prazo fixado pelo órgão da Administração Publica 
responsávelpela condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e 
gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente, nos termos art. 13 do Decreto Municipal nº 
005/2019. 
A revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos contratos decorrentes de 
respectiva licitação, a qual dependerá de requerimento formal do CONTRATADO e de comprovação do 
impacto que gerou o eventual desequilíbrio econômico-financeiro. 
Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se apresentem superiores aos de mercado. 
A revisão do preço somente será deferida após cumprir todos os requisitos previstos no Edital, e terá 
validade a partir da data de publicação da deliberação no Diário Oficial do Município. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
 
O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

 Descumprir as condições da respectiva Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s); 

 Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

 Não retirar a respectiva da respectiva Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) ou documento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados 
no mercado. 

A inexecução contratual, da Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por atraso injustificado, sujeitará o CONTRATADO à multa 
de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 

 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total d a obrigação, 
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a 
efetuar o reforço da caução, conforme o caso, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua 
convocação; 

 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 
fornecimento ou serviço não realizado; 

 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, por 
cada dia subsequente ao trigésimo. 

A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e 
aplique as demais sanções previstas na legislação vigente. 
A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado faltoso. 
Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a CONTRATADA responderá pela 
sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, se 
for o caso, cobrada administrativa e judicialmente. 
Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do 
pagamento devido à CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta. 
As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento n ão eximirá a 
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 
 
Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente ou cancelados pela Administração, nas 
seguintes hipóteses: 

 quando se tornarem superiores aos praticados no mercado; 
 por razões de interesse público, devidamente fundamentado. 
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A comunicação do cancelamento do preço registrado do fornecedor ou prestador de serviços, nas hipóteses 
previstas nesta cláusula será feita por escrito, juntando-se o comprovante nos autos que deram origem ao 
Registro de Preços. 
Antes da suspensão ou cancelamento, a Administração poderá proceder à negociação com o fornecedor ou 
prestador de serviços, visando à revisão para a redução do preço registrado a fim de compatibilizá-lo com os 
praticados no mercado. 
No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do fornecedor ou prestador de  serviço,  a comunicação será 
feita mediante publicação no link abaixo citado, considerando cancelado o preço registrado a partir da data 
da publicação: www.Cordeiros.ba.gov.br 
O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do preço registrado, mediante justificativa escrita, por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Administração, que comprove a impossibilidade 
temporária ou definitiva de cumprir as exigências deste instrumento convocatório. 
 
CLÁUSULA NONA  VINCULAÇÃO  AO EDITAL  DE LICITAÇÃO 
 
Integra a presente Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s), como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições 
estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo do presente documento, bem como, do respectivo 
Edital e seus anexos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA  - FORO 
 
As partes elegem o Foro da Cidade de Condeúba, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente compromisso outrora 
firmado. 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Registro de preço com Compromisso 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) em 03 (três) vias de igual teor e forma na presença das testemunhas 
que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 
 
Cordeiros - BA, 02 de agosto de 2020. 
 
_________________________________  
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
CNPJ 13.694.468/0001-75 
Delci Alves Luz 
Contratante  
 
 
 
_________________________________ 
JAMILLY DE MOURA PEREIRA SANTOS  
CNPJ 08.585.030/0001-19  
Jamilly de Moura Pereira Santos 
Contratada 
 
 
 
Testemunhas: 
 
---------------------------------------------------------- ----------------------------------------------------------  
CPF:       CPF: 
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Ata de Registro de Preços nº.  0065/2020 
Processo Administrativo nº. 0065/2020 Pregão Eletrônico (SRP) nº. 005/2020 
 
Aos dois dias do mês de agosto do ano de 2020, data de homologação do referido processo licitatório, na 
cidade de Cordeiros, Estado da Bahia, o MUNICÍPIO  DE  CORDEIROS   PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CORDEIROS, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Cel. José Moreira 
Cordeiro, 104, Centro, inscrito no CNPJ sob o nº 13.694.468/0001-75, neste ato representado pelo Sr. Prefeito 
Municipal Delci Alves Luz, brasileiro, casado, residente e domiciliado em Cordeiros - Bahia, doravante 
denominado CONTRATANTE e a empresa S T COMERCIO E MANUTENCAO DE ARTIGOS MEDICOS LTDA 
sediada à Caminho 37, n.º 16, Urbis II, Bairro Bateias na cidade de Vitória da Conquista  BA CEP 45.052-066, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.461.437/0001-05, doravante denominada  CONTRATADA,  neste ato  
representada pelo Sr Saulo Santos Porto, brasileiro, solteiro, empresario, residente  e  domiciliado à Caminho 
37, n.º 16, Urbis II Bairro Bateias na cidade de Vitória da Conquista  BA CEP 45.050-15, portadora do RG nº 
09155645-72 SSP/BA e CPF nº 786.848.625-20, acordam proceder e obriga-se ao quanto segue relativo 
ELABORAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 0065/2020, nos termos do Decreto Municipal nº. 005/2019 e do 
Edital do Pregão Eletrônico SRP nº. 005/2020 em epígrafe, parte integrante do presente instrumento 
independente de transcrição, nas condições abaixo: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  OBJETO 
 
O Objeto desta Ata -Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviços é o Registro dos Preços 
ofertados pelo PROMITENTE FORNECEDOR para todos os itens que seguem mencionados abaixo, que foram 
devidamente quantificados e especificados na proposta apresentada, originária da licitação Pregão Eletrônico 
SRP nº 005/2020, e conforme ANEXO deste Edital que consiste no resumo final da licitação confirmado na 
respectiva ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
LOTE 
Item Descrição Marca Qtde Unid. R$ Unit. R$ Total 

01 
DESFIBRILADOR  DEA AUTONOMIA DA BATERIA / 
AUXÍLIO RCP / ACESSÓRIO: 50 A 250 CHOQUES / 
POSSUI / 1 PAR ELETRODO 

TOTH 
EASYSHOCK 1 Unidade  R$      

6.850,00   R$       6.850,00  

03 

MESA DE CABECEIRA COM REFEIÇÃO ACOPLADA 
MESA CABECEIRA, REFEIÇÃO ACOPLADA 
MATERIAL: MADEIRA REVESTIDA COM LAMINADO 
FENÓLICO MELANÍNICO, TIPO GAVETA. Deslizante 
com trilhos, tipo prateleiras: móvel, no espaço 
inferior, tipo puxadores: anatômicos em metal, 
características adicionais: tampo, gaveta e porta com 
acabamento postforming, componente: base com 
rodízios, largura: 0,45 a 0,50 m, altura: 0,80 a 0,85 m, 
profundidade: 0,50 a 0,60 m 

MOURA 
MOVEIS 5 Unidade  R$         

570,00   R$       2.850,00  

04 

CILINDRO DE GASES MEDICINAIS:  MATERIAL DE 
CONFECÇÃO E CAPACIDADE / SUPORTE COM 
RODÍZIOS / ACESSÓRIOS: ALUMÍNIO DE 3 ATÉ 10L / 
NÃO POSSUI / VÁLVULA, MANÔMETRO E 
FLUXÔMETRO 

GASLIVE / 
VALVULA 
IFAB 

4 Unidade  R$         
855,00   R$       3.420,00  

08 MESA AUXILIAR DE APOIO medindo 1000x600x750 
mm (LxPxA). 

MOURA 
MOVEIS 5 Unidade  R$         

500,00   R$       2.500,00  

09 

ESCADA DE DOIS DEGRAUS Escada dois degraus em 
aço esmaltado para uso hospitalar. Escadinha 
pintada, estrutura construída em tubos pintados 7/8 
x 0,9mm de espessura. 2 degraus em madeira 
revestidos em borracha com cinta inox. dimensões 
0,50m x 0,37m x 0,38m 

MOURA 
MOVEIS 5 Unidade  R$           

84,00   R$          420,00  

10 

CAMA HOSPITALAR TIPO FAWLER MECÂNICA  
Aplicação Adulto / Rodízios / Colchão Hospitalar 
Mínimo D28 / Material de Confecção Estrutura Leito 
em Chapa / Aço / Ferro Pintado / Acionamento por 
Manivelas 3 /Poliuretano /Similar /Grades Laterais, 
Aço Inoxidável.  

RUBMED 5 Unidade  R$      
2.100,00   R$     10.500,00  
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11 

POLTRONA HOSPITALAR RECLINÁVEL, COR 
BRANCA E/OU AZUL, COMPONENTES 
ASSENTO,ENCOSTO,APOIO BRAÇOS E PÉS 
ARTICULADOS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
APOIO P/ PÉS ACOPLADO A POLTRONA, 
ACABAMENTO ASSENTO,ENCOSTO,PÉS E BRAÇOS 
ESTOFADOS, LARGURA 74 CM, PROFUNDIDADE74, 
ESTRUTURA TUBULAR, APLICAÇÃO HOSPITALAR 

MOURA 
MOVEIS 5 Unidade  R$         

885,00   R$       4.425,00  

12 

SUPORTE DE SORO  suporte para soro, material aço 
inoxidável, acabamento da estrutura pintura 
emepóxi, tipo portátil e altura regulável, rodízios 
com rodízios, pés 5 pés c/ capa protetora em 
polímero, ganchos 4 ganchos, características 
adicionais apoio para locomoção 

RUBMED 5 Unidade  R$         
180,00   R$          900,00  

14 

CARRO PARA TRANSPORTE DE MATERIAIS 
DIVERSOS Características do Carro 3 Prateleiras 
Totalmente em Aço Inox: - Confeccionado em 
estrutura tubular em aço inoxidável; - Possui três 
prateleiras em aço inoxidável; - Equipado com 
quatro rodízios giratórios de 5 polegadas com 
sistema duplo rodado e rolamentos internos; - Dois 
dos rodízios equipados com freios na diagonal; - 
Protetor contra impactos confeccionado em PVC 
branco flexível; - Dimensões das prateleiras: 60 cm x 
90 cm 

MOURA 
MOVEIS 02 Unidade  R$      

1.250,00   R$       2.500,00  

15 

CADEIRA ACOCHOADA COM RODAS CADEIRA 
ESCRITÓRIO, MATERIAL ESTRUTURA TUBO AÇO, 
MATERIAL REVESTIMENTO ASSENTOE ENCOSTO 
TECIDO, MATERIAL ENCOSTO ESPUMA 
POLIURETANO INJETADO, MATERIAL ASSENTO 
ESPUMA POLIURETANO INJETADO, TIPO BASE FIXA, 
CONTÍNUA, TIPO ENCOSTO ESPALDAR MÉDIO, 
APOIO BRAÇO COM BRAÇOS, ACABAMENTO 
SUPERFICIAL ESTRUTURA PINTURA EM EPÓXI PÓ 

MOURA 
MOVEIS 5 Unidade  R$         

375,00   R$       1.875,00  

16 

CADEIRAS ACOCHOADAS CADEIRA ESCRITÓRIO, 
MATERIAL ESTRUTURA TUBO AÇO, MATERIAL 
REVESTIMENTO ASSENTOE ENCOSTO TECIDO, 
MATERIAL ENCOSTO ESPUMA POLIURETANO 
INJETADO, MATERIAL ASSENTO ESPUMA 
POLIURETANO INJETADO, TIPO BASE FIXA, 
CONTÍNUA, TIPO ENCOSTO ESPALDAR MÉDIO, 
APOIO BRAÇO COM BRAÇOS, ACABAMENTO 
SUPERFICIAL ESTRUTURA PINTURA EM EPÓXI PÓ 

MOURA 
MOVEIS 5 Unidade  R$         

275,00   R$       1.375,00  

 
Os preços do PROMITENTE FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS, relacionados  aos  moldes  deste 
Edital, ficam registrados para fins de cumprimento deste instrumento e dos Contratos que venham a ser 
firmados entre o PROMITENTE e o MUNICÍPIO DE CORDEIROS,  através  da  Secretaria Municipal  de Saúde. 
A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro preferência em igualdade de condições. 
Durante o prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades de que 
necessitar, até o limite estabelecido. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE  PREÇOS 
 
A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as 
regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto Municipal nº 005/2019. 
Caberá ao fornecedor beneficiário desta Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não pre judique as 
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obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de 
Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA  PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
O    valor    da    presente   Ata -Termo    de   Compromisso    é   o    valor   ofertado    pelo  PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR   para   os  itens 01, 03, 04, 08, 09, 10, 11, 12, 14, 15 e 16 resultantes   do   
resultado  da  licitação  e constante(s) da  proposta  apresentada  no  Pregão Eletrônico  SRP  nº  005/2020, 
que faz parte integrante deste instrumento,   independentemente   de   transcrição,   perfazendo   o   valor  
total  estimado   de  R$ 37.615,00 (trinta e sete mil seiscentos e quinze reais), fixos, inclusos todos os 
custo e despesas decorrentes de transporte CIF/Cordeiros, seguros, tributos, contribuições fiscais e 
parafiscais, emolumentos e todos os custos de qualquer natureza necessários à perfeita execução do objeto 
licitado. 
Na necessidade de atualização monetária decorrente de atraso nos pagamentos realizados pela 
Administração Pública, a mora será calculada considerando a data do vencimento da Nota Fiscal/Fatura e do 
seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE  pro rata tempore. 
Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o decurso do prazo 
de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas forem 
cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira. 
O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR, através de Nota Fiscal, no mínimo de duas vias, com os requisitos da lei vigente, 
dentro dos prazos estabelecidos na sua proposta, após assinatura do contrato ou outros instrumentos hábeis, 
nas formas previstas na legislação vigente. 
A entrega do material, por parte do PROMITENTE FORNECEDOR contratad o, para a  Secretaria Municipal 
requisitante da licitação, NÃO PODERÁ ESTAR  VINCULADA  A DÉBITOS  DE  OUTRAS  UNIDADES,  
porventura existentes, sob pena de sanções previstas em lei. 
 
CLÁUSULA QUARTA  VALIDADE 
 
Esta Ata com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) terá validade de 12 
(doze) meses, a contar da data de   assinatura, conforme Inciso III § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666/93, podendo, 
a critério da Administração Pública Municipal, serem celebrados tantos contratos quantos ne cessários, para 
atendimento à UNIDADE REQUISITANTE,  unidade requisitante do presente processo licitatório. 
 
CLÁUSULA QUINTA  OBRIGAÇÕES DO PROMITENTE FORNECEDOR 
 
Cumprir a presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) 
conforme disposições nele constantes, sem prejuízo da cobrança da multa correspondente ao período total do 
atraso, respeitado o disposto na cláusula quarta, bem como na legislação vigente. 
Cumprir, integralmente todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados, sob pena de 
cancelamento da presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviço(s). 
Manter durante todo o prazo de validade do Registro de Preços todas as condições de habilitação exigidas na 
licitação em referência, como condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente. 
Acompanhar a confecção  da  Ata  com efeito  de  Termo  de  Compromisso  de  Fornecimento/Prestação de 
Serviços e do Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços ou documento equivalente, com vistas  a 
realizar a retirada de tais documentos junto à Administração Municipal para assinatura e devolução junto ao 
Órgão Gerenciador  (Departamento de Compras e Licitação),  situado no endereço interino mencionado,  
conforme  segue: 
Departamento de Copmras e Licitação - Praça Cel. José Moreira Cordeiro, nº 104, Centro, CEP 46.280-000  
Cordeiros, BA. Fone/fax: (77) 3447-2114. 
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O licitante fica obrigado a manter válidos todos os documentos relativos à regularidade  de Cadastramento, 
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores   SICAD,  durante  todo  o procedimento licitatório, 
bem como durante  o período de  fornecimento,  recebimento do  pagamento  e execução dos compromissos 
assumidos. 
 
CLÁUSULA SEXTA  REAJUSTAMENTO  E REVISÃO 
 
Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições previstas na legislação 
vigente. 
A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada, em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado. 
Quando o preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao praticado no mercado o órgão 
gerenciador deverá: 

 convocar o fornecedor/prestador visando à negociação para a redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado; 

 convocar os demais fornecedores/prestadores visando igual oportunidade de negociação. 
Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor/prestador, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Administração Municipal, 
através do Órgão Gerenciador, poderá: 

 liberar o fornecedor/prestador do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se 
confirmado a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, na hipótese da comunicação 
ocorrer antes do pedido de fornecimento/prestação de serviço; 

 convocar os demais fornecedores/prestadores visando igual oportunidade de negociação. 
Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à suspensão do item da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
Os preços registrados poderão ser revistos nos termos e prazo fixado pelo órgão da Administração Publica 
responsávelpela condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e 
gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente, nos termos art. 13 do Decreto Municipal nº 
005/2019. 
A revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos contratos decorrentes de 
respectiva licitação, a qual dependerá de requerimento formal do CONTRATADO e de comprovação do 
impacto que gerou o eventual desequilíbrio econômico-financeiro. 
Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se apresentem superiores aos de mercado. 
A revisão do preço somente será deferida após cumprir todos os requisitos previstos no Edital, e terá 
validade a partir da data de publicação da deliberação no Diário Oficial do Município. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
 
O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

 Descumprir as condições da respectiva Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s); 

 Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

 Não retirar a respectiva da respectiva Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) ou documento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados 
no mercado. 

A inexecução contratual, da Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por atraso injustificado, sujeitará o CONTRATADO à multa 
de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 

 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total d a obrigação, 
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inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a 
efetuar o reforço da caução, conforme o caso, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua 
convocação; 

 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 
fornecimento ou serviço não realizado; 

 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, por 
cada dia subsequente ao trigésimo. 

A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e 
aplique as demais sanções previstas na legislação vigente. 
 
A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado faltoso. 
 
Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a CONTRATADA responderá pela 
sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, se 
for o caso, cobrada administrativa e judicialmente. 
 
Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do 
pagamento devido à CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta. 
 
As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento n ão eximirá a 
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 
 
Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente ou cancelados pela Administração, nas 
seguintes hipóteses: 

 quando se tornarem superiores aos praticados no mercado; 
 por razões de interesse público, devidamente fundamentado. 

 
A comunicação do cancelamento do preço registrado do fornecedor ou prestador de serviços, nas hipóteses 
previstas nesta cláusula será feita por escrito, juntando-se o comprovante nos autos que deram origem ao 
Registro de Preços. 
 
Antes da suspensão ou cancelamento, a Administração poderá proceder à negociação com o fornecedor ou 
prestador de serviços, visando à revisão para a redução do preço registrado a fim de compatibilizá-lo com os 
praticados no mercado. 
 
No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do fornecedor ou prestador de  serviço,  a comunicação será 
feita mediante publicação no link abaixo citado, considerando cancelado o preço registrado a partir da data 
da publicação: www.Cordeiros.ba.gov.br 
 
O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do preço registrado, mediante justificativa escrita, por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Administração, que comprove a impossibilidade 
temporária ou definitiva de cumprir as exigências deste instrumento convocatório. 
 
CLÁUSULA NONA  VINCULAÇÃO  AO EDITAL  DE LICITAÇÃO 
 
Integra a presente Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s), como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições 
estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo do presente documento, bem como, do respectivo 
Edital e seus anexos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA  - FORO 
 
As partes elegem o Foro da Cidade de Condeúba, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente compromisso outrora 
firmado. 
 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Registro de preço com Compromisso 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) em 03 (três) vias de igual teor e forma na presença das testemunhas 
que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 
 
Cordeiros - BA, 02 de agosto de 2020. 
 
 
_________________________________  
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
CNPJ 13.694.468/0001-75 
Delci Alves Luz 
Contratante  
 
 
 
_________________________________ 
S T COMERCIO E MANUTENCAO DE ARTIGOS MEDICOS LTDA  
CNPJ 09.461.437/0001-05 
Saulo Santos Porto 
Contratada 
 
 
 
 
Testemunhas: 
 
---------------------------------------------------------- ---------------------------------------------------------- CPF: 
      CPF: 
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Ata de Registro de Preços nº.  0066/2020 
Processo Administrativo nº. 0065/2020 Pregão Eletrônico (SRP) nº. 005/2020 
 
Aos dois dias do mês de agosto do ano de 2020, data de homologação do referido processo licitatório, na 
cidade de Cordeiros, Estado da Bahia, o MUNICÍPIO  DE  CORDEIROS   PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CORDEIROS, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Cel. José Moreira 
Cordeiro, 104, Centro, inscrito no CNPJ sob o nº 13.694.468/0001-75, neste ato representado pelo Sr. Prefeito 
Municipal Delci Alves Luz, brasileiro, casado, residente e domiciliado em Cordeiros - Bahia, doravante 
denominado CONTRATANTE e a empresa RAPHAEL GONCALVES NICESIO sediada à Rua Reinaldo Orlando 
Nogueira, n.º 749, Bairro Jardim Congonhas na cidade de São José do Rio Preto  SP CEP 15.030-060, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 22.654.814/0001-82, doravante denominada  CONTRATADA,  neste ato  representada 
pelo Sr Raphael Gonçalves Nicesio, brasileiro,  solteiro,empresario, residente  e  domiciliado à Rua Hélio 
Negrelli, n.º 1745, Bairro Jardim Tarraf II na cidade de São José do Rio Preto  SP CEP 15.092-430, portador 
do RG nº 43474138-3 SSP/SP e CPF nº 369.652.528-63, acordam proceder e obriga-se ao quanto segue 
relativo ELABORAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 0066/2020, nos termos do Decreto Municipal nº. 005/2019 
e do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº. 005/2020 em epígrafe, parte integrante do presente instrumento 
independente de transcrição, nas condições abaixo: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  OBJETO 
 
O Objeto desta Ata -Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviços é o Registro dos Preços 
ofertados pelo PROMITENTE FORNECEDOR para todos os itens que seguem mencionados abaixo, que foram 
devidamente quantificados e especificados na proposta apresentada, originária da licitação Pregão Eletrônico 
SRP nº 005/2020, e conforme ANEXO deste Edital que consiste no resumo final da licitação confirmado na 
respectiva ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
LOTE 
Item Descrição Marca Qtde Unid. R$ Unit. R$ Total 

19 

REANIMADOR PULMONAR MANUAL ADULTO 
(AMBU) COM RESERVATORIO CONFECCIONADO EM 
SILICONE  REANIMADOR PULMONAR MANUAL 
ADULTO AMBU COM RESERVATORIO 
CONFECCIONADO EM SILICONE 

Mikatos 320 2 Unidade  R$         
189,00   R$          378,00  

20 

REANIMADOR PULMONAR MANUAL PEDIATRICO 
(AMBU) REANIMADOR PULMONAR MANUAL 
PEDIATRICO AMBU COM RESERVATORIO EM 
SILICONE APLICACAO INFANTIL 

Mikatos 321 2 Unidade  R$         
183,00   R$          366,00  

 
Os preços do PROMITENTE FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS, relacionados  aos  moldes  deste 
Edital, ficam registrados para fins de cumprimento deste instrumento e dos Contratos que venham a ser 
firmados entre o PROMITENTE e o MUNICÍPIO DE CORDEIROS,  através  da  Secretaria Municipal  de Saúde. 
A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro preferência em igualdade de condições. 
Durante o prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades de que 
necessitar, até o limite estabelecido. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE  PREÇOS 
 
A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as 
regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto Municipal nº 005/2019. 
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Caberá ao fornecedor beneficiário desta Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não pre judique as 
obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de 
Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA  PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
O    valor    da    presente   Ata -Termo    de   Compromisso    é   o    valor   ofertado    pelo  PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR   para   os  itens 19 e 20 resultantes   do   resultado  da  licitação  e constante(s) 
da  proposta  apresentada  no  Pregão Eletrônico  SRP  nº  005/2020, que faz parte integrante deste 
instrumento,   independentemente   de   transcrição,   perfazendo   o   valor  total  estimado   de  R$ 744,00 
(setecentos e quarenta e quatro reais), fixos, inclusos todos os custo e despesas decorrentes de transporte 
CIF/Cordeiros, seguros, tributos, contribuições fiscais e parafiscais, emolumentos e todos os custos de 
qualquer natureza necessários à perfeita execução do objeto licitado. 
Na necessidade de atualização monetária decorrente de atraso nos pagamentos realizados pela 
Administração Pública, a mora será calculada considerando a data do vencimento da Nota Fiscal/Fatura e do 
seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE  pro rata tempore. 
Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o decurso do prazo 
de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas forem 
cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira. 
O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo PROMITENTE 
FORNECEDOR/PRESTADOR, através de Nota Fiscal, no mínimo de duas vias, com os requisitos da lei vigente, 
dentro dos prazos estabelecidos na sua proposta, após assinatura do contrato ou outros instrumentos hábeis, 
nas formas previstas na legislação vigente. 
A entrega do material, por parte do PROMITENTE FORNECEDOR contratad o, para a  Secretaria Municipal 
requisitante da licitação, NÃO PODERÁ ESTAR  VINCULADA  A DÉBITOS  DE  OUTRAS  UNIDADES,  
porventura existentes, sob pena de sanções previstas em lei. 
 
CLÁUSULA QUARTA  VALIDADE 
 
Esta Ata com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) terá validade de 12 
(doze) meses, a contar da data de   assinatura, conforme Inciso III § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666/93, podendo, 
a critério da Administração Pública Municipal, serem celebrados tantos contratos quantos ne cessários, para 
atendimento à UNIDADE REQUISITANTE,  unidade requisitante do presente processo licitatório. 
 
CLÁUSULA QUINTA  OBRIGAÇÕES DO PROMITENTE FORNECEDOR 
 
Cumprir a presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) 
conforme disposições nele constantes, sem prejuízo da cobrança da multa correspondente ao período total do 
atraso, respeitado o disposto na cláusula quarta, bem como na legislação vigente. 
Cumprir, integralmente todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados, sob pena de 
cancelamento da presente Ata com efeito de Termo de Compromisso de Fornecimento/Prestação de 
Serviço(s). 
Manter durante todo o prazo de validade do Registro de Preços todas as condições de habilitação exigidas na 
licitação em referência, como condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente. 
Acompanhar a confecção  da  Ata  com efeito  de  Termo  de  Compromisso  de  Fornecimento/Prestação de 
Serviços e do Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviços ou documento equivalente, com vistas  a 
realizar a retirada de tais documentos junto à Administração Municipal para assinatura e devolução junto ao 
Órgão Gerenciador  (Departamento de Compras e Licitação),  situado no endereço interino mencionado,  
conforme  segue: 
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Departamento de Copmras e Licitação - Praça Cel. José Moreira Cordeiro, nº 104, Centro, CEP 46.280-000  
Cordeiros, BA. Fone/fax: (77) 3447-2114. 
O licitante fica obrigado a manter válidos todos os documentos relativos à regularidade  de Cadastramento, 
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores   SICAD,  durante  todo  o procedimento licitatório, 
bem como durante  o período de  fornecimento,  recebimento do  pagamento  e execução dos compromissos 
assumidos. 
 
CLÁUSULA SEXTA  REAJUSTAMENTO  E REVISÃO 
 
Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições previstas na legislação 
vigente. 
A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada, em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado. 
Quando o preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao praticado no mercado o órgão 
gerenciador deverá: 

 convocar o fornecedor/prestador visando à negociação para a redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado; 

 convocar os demais fornecedores/prestadores visando igual oportunidade de negociação. 
Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor/prestador, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Administração Municipal, 
através do Órgão Gerenciador, poderá: 

 liberar o fornecedor/prestador do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se 
confirmado a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, na hipótese da comunicação 
ocorrer antes do pedido de fornecimento/prestação de serviço; 

 convocar os demais fornecedores/prestadores visando igual oportunidade de negociação. 
Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à suspensão do item da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
Os preços registrados poderão ser revistos nos termos e prazo fixado pelo órgão da Administração Publica 
responsávelpela condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e 
gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente, nos termos art. 13 do Decreto Municipal nº 
005/2019. 
A revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos contratos decorrentes de 
respectiva licitação, a qual dependerá de requerimento formal do CONTRATADO e de comprovação do 
impacto que gerou o eventual desequilíbrio econômico-financeiro. 
Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se apresentem superiores aos de mercado. 
A revisão do preço somente será deferida após cumprir todos os requisitos previstos no Edital, e terá 
validade a partir da data de publicação da deliberação no Diário Oficial do Município. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
 
O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

 Descumprir as condições da respectiva Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s); 

 Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

 Não retirar a respectiva da respectiva Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de 
Compromisso de Fornecimento/Prestação de Serviço(s) ou documento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados 
no mercado. 

A inexecução contratual, da Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s), inclusive por atraso injustificado, sujeitará o CONTRATADO à multa 
de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
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 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total d a obrigação, 
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a 
efetuar o reforço da caução, conforme o caso, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua 
convocação; 

 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 
fornecimento ou serviço não realizado; 

 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, por 
cada dia subsequente ao trigésimo. 

A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e 
aplique as demais sanções previstas na legislação vigente. 
A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado faltoso. 
 
Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a CONTRATADA responderá pela 
sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, se 
for o caso, cobrada administrativa e judicialmente. 
 
Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do 
pagamento devido à CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta. 
 
As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento n ão eximirá a 
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 
 
Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente ou cancelados pela Administração, nas 
seguintes hipóteses: 

 quando se tornarem superiores aos praticados no mercado; 
 por razões de interesse público, devidamente fundamentado. 

 
A comunicação do cancelamento do preço registrado do fornecedor ou prestador de serviços, nas hipóteses 
previstas nesta cláusula será feita por escrito, juntando-se o comprovante nos autos que deram origem ao 
Registro de Preços. 
 
Antes da suspensão ou cancelamento, a Administração poderá proceder à negociação com o fornecedor ou 
prestador de serviços, visando à revisão para a redução do preço registrado a fim de compatibilizá-lo com os 
praticados no mercado. 
 
No caso de ser ignorado ou incerto o endereço do fornecedor ou prestador de  serviço,  a comunicação será 
feita mediante publicação no link abaixo citado, considerando cancelado o preço registrado a partir da data 
da publicação: www.Cordeiros.ba.gov.br 
 
O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do preço registrado, mediante justificativa escrita, por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Administração, que comprove a impossibilidade 
temporária ou definitiva de cumprir as exigências deste instrumento convocatório. 
 
CLÁUSULA NONA  VINCULAÇÃO  AO EDITAL  DE LICITAÇÃO 
 
Integra a presente Ata de Registro de Preços com efeito de Termo de Compromisso de 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s), como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições 
estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo do presente documento, bem como, do respectivo 
Edital e seus anexos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA  - FORO 
 
As partes elegem o Foro da Cidade de Condeúba, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente compromisso outrora 
firmado. 
 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Registro de preço com Compromisso 
Fornecimento/Prestação de Serviço(s) em 03 (três) vias de igual teor e forma na presença das testemunhas 
que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 
 
Cordeiros - BA, 02 de agosto de 2020. 
 
 
_________________________________  
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
CNPJ 13.694.468/0001-75 
Delci Alves Luz 
Contratante  
 
 
 
_________________________________ 
RAPHAEL GONCALVES NICESIO  
CNPJ 22.654.814/0001-82 
Raphael Gonçalves Nicesio 
Contratada 
 
 
 
 
Testemunhas: 
 
---------------------------------------------------------- ---------------------------------------------------------- CPF: 
      CPF: 
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